PREGAO ELETRONICO
263/2025

OBJETO
Permissdo onerosa de uso de espac¢os publicos para exploracédo de
venda de alimentos e bebidas em pontos determinados nas praias

de Floriandpolis na temporada de verédo 2025-2026

VALOR TOTAL DA CONTRATACAO
R$3.446.553,31 (trés milhdes quatrocentos e quarenta e seis mil

quinhentos e cinquenta e trés reais e trinta e um centavos)

DATA DA SESSAO PUBLICA
Dia 25/09/2025 as 10h (horério de Brasilia)

CRITERIO DE JULGAMENTO:

Maior lance ou oferta

MODO DE DISPUTA:
Aberto

EDITAL DE PREGAO ELETRONICO



PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIANOPOLIS

EDITAL DE PREGAO ELETRONICO
N° 263/SMLCP/SULIC/2025
LICITACAO PARA AMPLA CONCORRENCIA

Torna-se publico que a Secretaria Municipal de Planejamento, Habitacdo e
Desenvolvimento Urbano, por meio da Secretaria Municipal de Licitagbes, Contratos
e Parcerias, sediada na Rua Conselheiro Mafra, 656, sala 501, Centro,
Florianépolis/SC, CEP 88010-914, realizara licitacdo, na modalidade PREGAO, tipo
Maior lance ou oferta,na forma ELETRONICA, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021,
e demais legislacéo aplicaveis e, ainda, de acordo com as condi¢des estabelecidas
neste Edital.

1 DAS DISPOSI(;OES PRELIMINARES

1.1 O Pregéo sera realizado em sessédo publica, por meio da utilizacdo de recursos
de tecnologia da informacédo - INTERNET, utilizando-se, para tanto, métodos
de autenticacdo de acesso e recursos de criptografia, garantindo seguranca em
todas as fases do certame.

1.2 Os trabalhos serdo conduzidos por servidor publico, denominado
PREGOEIRO, mediante a insercdo e monitoramento de dados gerados ou
transferidos para o aplicativo Bolsa Eletrobnica de Compras, constante da
pagina  eletronica do  Municipio de  Floriandpolis, qual seja:

https://wbc.pmf.sc.qgov.br.

2 DO OBJETO

2.1 O presente pregao eletrénico tem como objeto a desta licitacdo a Permissao
onerosa de uso de espacos publicos para exploracdo de venda de alimentos e
bebidas em pontos determinados nas praias de Floriandpolis, cuja validade
sera 15/11/2025 até 05/05/2026 e de 25/11/2025 até 05/05/2026 (para 0s
pontos 4, 5 e 6 de CANASVIEIRAS), conforme especificacdes, quantitativos e

condicBes estabelecidas nos Anexos e nas condi¢des previstas neste Edital.


https://wbc.pmf.sc.gov.br/

3 DO RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DA REFERENCIA
DE TEMPO

3.1 Recebimento das propostas: De 04/09/2025 as 18h até dia 25/09/2025, as
10h.

3.2 Abertura das propostas: Dia 25/09/2025, as 10h.

3.3 Inicio da sessao da disputa de precos: Dia 25/09/2025, as 10h01min.

3.4 O fornecedor devera observar, rigorosamente, as datas e os horéarios limites
previstos para o recebimento e a abertura da proposta, atentando, também,
para o inicio da disputa.

3.5 Todas as referéncias de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessédo Publica,
observardo, obrigatoriamente, o horéario de Brasilia — DF e, dessa forma, serédo
registradas no sistema eletrénico e na documentacéo relativa ao certame.

3.6 Formalizacédo de consultas: observado o prazo de até 03 (trés) dias Uteis antes
da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa podera
formular consultas pelo e-mail: pregao.florianopolis@pmf.sc.gov.br.

3.6.1 As respostas aos questionamentos serdo disponibilizadas no sistema wbc, no

link “Edital na integra anexos”, devendo os interessados consultar

periodicamente.

4 DAS CONDICOES DE PARTICIPACAO

4.1 Poderao participar deste Pregdo os interessados que estiverem previamente
credenciados no Sistema de WBC (https://wbc.pmf.sc.gov.br/Default.aspx).
Para acesso ao sistema eletrdnico, os interessados em participar do pregao
eletrénico para Contratacédo, deverdo dispor de chave de identificacdo e senha
pessoal e intransferivel, obtida no momento de seu credenciamento.

4.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transacdes
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e
seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante,
excluida a responsabilidade do provedor do sistema ou do 6rgdo ou entidade
promotora da licitacdo por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

4.3 E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatiddo dos seus dados
cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e manté-los atualizados
junto aos Orgdos responsaveis pela informacdo, devendo proceder,

imediatamente, a corre¢cdo ou a alteragdo dos registros tdo logo identifique
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4.5.5

4.5.6
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4.6

incorre¢ao ou aqueles se tornem desatualizados.

A nédo observancia do disposto no item anterior podera ensejar a inabilitacdo do

licitante.

N&o poderao disputar esta licitacéo:
Aguele que ndo atenda as condicbes deste Edital e seu(s) anexo(s);
Pessoa fisica;
Pessoa juridica que se encontre, ao tempo da licitacdo, impossibilitada de
participar da licitagdo em decorréncia de san¢éo que |Ihe foi imposta,
Aguele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econémica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 6rgdo ou entidade contratante
ou com agente publico que desempenhe funcdo na licitacdo ou atue na
fiscalizacdo ou na gestdo do contrato ou atue como membro efetivo ou
substituto da Comissédo de Temporada de Verdo 2025/2026, ou que deles
seja conjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau; ou aquele que atue em substituicdo a outra
pessoa, fisica ou juridica, com o intuito de burlar a efetividade da sancéo a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que
devidamente comprovado o ilicito ou a utilizacao fraudulenta da personalidade
juridica do licitante.
Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n°
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
Pessoa juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores a divulgacdo do edital,
tenha sido condenada judicialmente, com transito em julgado, por exploracéo
de trabalho infantil, por submissdo de trabalhadores a condi¢cdes analogas as
de escravo ou por contratacdo de adolescentes nos casos vedados pela
legislacéo trabalhista;
N&o podera participar, direta ou indiretamente, da licitacdo ou da execucdo do
contrato agente publico do 6rgdo ou entidade contratante, devendo ser
observadas as situacdes que possam configurar conflito de interesses no
exercicio ou apos o exercicio do cargo ou emprego, nos termos da legislacdo
que disciplina a matéria, conforme §1°, do art. 9°, da Lei n° 14.133, de 2021.

A critério da Administracdo e exclusivamente a seu servico, o autor dos

projetos e a empresa a que se refere o item 4.5.3 podera participar no apoio

das atividades de planejamento da contratacdo, de execugéo da licitagdo ou de

gestdo do contrato, desde que sob supervisdo exclusiva de agentes publicos
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do 6rgéo ou entidade.

Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo
grupo econdémico.

O disposto no item 4.5.3 ndo impede a licitagdo ou a contratacdo de servico
gue inclua como encargo do contratado a elaboracédo do projeto basico e do
projeto executivo, nas contratacdes integradas, e do projeto executivo, nos
demais regimes de execucgéo.

Em licitagcbes e contratacOes realizadas no ambito de projetos e programas
parcialmente financiados por agéncia oficial de cooperagao estrangeira ou por
organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da
contrapartida nacional, ndo podera participar pessoa fisica ou juridica que
integre o0 rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja
declarada inidonea nos termos da Lei n® 14.133/2021.

A chave de identificacdo e a senha poderéo ser utilizadas em qualquer pregao
eletrénico para Contratacdo, salvo quando canceladas por solicitacdo ou de
oficio pela administracéo publica.

E de exclusiva responsabilidade do usuério o sigilo da senha, bem como seu
uso em qualquer transacao efetuada diretamente ou por seu representante,
ndo cabendo ao Municipio de Floriandpolis a responsabilidade por eventuais
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema
eletrénico implica em responsabilidade legal pelos atos praticados e a
presuncao de capacidade técnica para realizacdo das transacdes inerentes ao
pregao eletrénico.

A participacdo no pregao eletrénico para Contratacdo se dara por meio de
digitacdo de senha pessoal e intransferivel do representante credenciado e
subsequente encaminhamento da proposta de precos, exclusivamente por
meio do sistema eletronico, observado data e horario limites estabelecidos.
Obs: a informacdo dos dados para acesso deve ser feita na pagina inicial do
sitio eletrénico: https://wbc.pmf.sc.gov.br/.

O encaminhamento de propostas pressupde o pleno conhecimento e
atendimento as exigéncias de habilitacdo previstas no Edital. O fornecedor sera
responsavel por todas as transacdes que forem efetuadas em seu nome no
sistema eletrénico, assumindo como firmes e verdadeiras as propostas e

lances.



4.15 Cabera ao fornecedor acompanhar as operagfes no sistema eletrénico durante
a sessao publica do pregdo, ficando responsavel pelo énus decorrente da
perda de negdcios diante da inobservancia de quaisquer mensagens emitidas

pelo sistema ou de sua desconexao.

5 DA APRESENTACAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITACAO

5.1 Na presente licitacdo, a fase de habilitacdo sucedera as fases de apresentacao
de propostas e lances e de julgamento.

5.2 Os licitantes inserirdo, exclusivamente por meio do sistema, proposta com
preco inicialmente ofertado, até a data e o horéario estabelecidos em edital,
guando, entdo, encerrar-se-a automaticamente a etapa de envio desta.

5.3 O envio da proposta ocorrera por meio de chave de acesso e senha.

5.4 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarara, em campo proprio
do sistema, que:

5.4.1 Estéa ciente e concorda com as condi¢cfes contidas no edital e seus anexos,
bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituicdo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convencdes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente 0s
requisitos de habilitacdo definidos no instrumento convocatorio;

5.4.2 Nao emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
ndo emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na
condicao de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIIl, da Constituicéo;

5.4.3 Nao possui empregados executando trabalho degradante ou forcado,
observando o disposto nos incisos Il e IV do art. 1° e no inciso Il do art. 5° da
Constituicao Federal,

5.4.4 Cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com deficiéncia e
para reabilitado da Previdéncia Social, previstas em lei e em outras normas
especificas.

5.5 O licitante organizado em cooperativa devera declarar, ainda, em campo

préprio do sistema, que cumpre 0s requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei
n° 14.133, de 2021.

5.6 A falsidade da declaracdo de que trata os itens 5.4 ou 5.5 sujeitard o licitante
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as sancgdes previstas na Lei n°® 14.133, de 2021, e neste Edital.

Até a abertura da sessdo publica, os licitantes poderdo retirar ou substituir a
proposta anteriormente inserida no sistema.

Nao serd estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificagdo entre
as propostas apresentadas, o que somente ocorrera apos a realizacdo dos
procedimentos de negociacéo e julgamento da proposta.

Os documentos que compdem a habilitacdo do licitante melhor classificado
somente serdo solicitados e disponibilizados para avaliagdo do pregoeiro e
para acesso publico ap6s o encerramento do envio de lances.

Na descricdo dos servicos que, em ocorrendo diferencas entre as
especificacdes constantes do presente edital e a descricdo dos materiais no
sistema eletrdnico, prevalecerao sempre aquelas constantes deste edital.
Caberd ao licitante interessado em participar da licitacdo acompanhar as
operacbes no sistema eletrdbnico durante o processo licitatorio e se
responsabilizar pelo 6nus decorrente da perda de negocios diante da
inobservancia de mensagens emitidas pela Administracdo ou de sua
desconexao.

O licitante devera comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a seguranca, para imediato
bloqueio de acesso.

O prazo de validade da proposta ndo sera inferior a 60 (sessenta) dias, a

contar da data de sua apresentacao.

6 DOS PROCEDIMENTOS

6.1

6.2

6.3

6.4

6.5

O sistema disponibilizard campo proprio para troca de mensagens entre o
Pregoeiro e os licitantes.

Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverdo encaminhar lances
exclusivamente por meio de sistema eletrdnico, sendo imediatamente
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

O registro da proposta e o lance deverao ser ofertados pelo valor de outorga
fixa.

Os licitantes poderdo oferecer lances sucessivos, observando o horario fixado
para abertura da sessao e as regras estabelecidas no Edital.

O licitante somente podera oferecer lance de maior valor ao ultimo por ele

ofertado e registrado pelo sistema.
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6.7.3

6.7.4

6.7.5

6.8

6.9

Os interessados efetuardo sucessivos lances eletrénicos, a partir do VALOR
MINIMO definido para cada item, conforme a tabela do item 1.1.2 do Termo de
Referéncia, considerando-se vencedor o licitante que houver apresentado o
MAIOR LANCE.
O valor minimo de incremento dos lances serd de R$ 200,00 (duzentos reais),
equivalente a aproximadamente 0,5% do valor médio minimo de outorga, néo
sendo aceitos valores inferiores. Caso haja oferta de valor menor que o
indicado acima sob o melhor lance, este sera desclassificado.
A etapa de lances da sessdo publica tera modo de disputa Aberto, nos
termos do art. 56, inciso | da Lei Federal 14.133/21 e art. 22 da Instrucao
Normativa SEGES/ME n°® 73, de 2022.

A partir do horario previsto no sistema, tera inicio a sesséo publica do Pregéo,

com a divulgacdo das propostas de precos recebidas pelo site ja indicado no
Edital, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas.
Aberta a etapa competitiva, 0s representantes dos proponentes deverao estar
conectados ao sistema para participar da sessdo de lances, que ocorrera
exclusivamente por meio do sistema eletrénico. A cada lance ofertado o
participante sera imediatamente informado de seu recebimento e respectivo
horario de registro e valor.
No modo de disputa aberto, de que trata o inciso | do caput do art. 22, a
etapa de envio de lances durara dez minutos e, ap0s isso, sera prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos ultimos dois
minutos do periodo de duracéo desta etapa.
Durante o transcurso da sessao publica, os participantes serdo informados,
em tempo real, do valor do menor lance registrado. O sistema néo divulgara o
autor dos lances aos demais participantes.
Apés o encerramento da etapa de lances, o sistema identificara a existéncia da
situacdo de empate prevista no art. 44 da Lei Complementar n® 123/06. Nesse
caso, o Pregoeiro convocara a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte
gue se encontra em situacdo de empate informando que a mesma devera, em
5 minutos, ofertar novo lance, superior ao maior lance registrado. Durante o
periodo, apenas a empresa convocada podera registrar o novo lance como
arrematante.
N&o passando para a condicao de arrematante a Microempresa ou Empresa de

Pequeno Porte mais bem classificada, na forma do item anterior, seréao


https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022

6.10

6.11

6.12

6.13

6.14

convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem nessas
categorias e cujas propostas estejam dentro do limite estabelecido no art. 44 da
Lei Complementar n°® 123/06, na ordem classificatéria, para o exercicio do
mesmo direito.

Entende-se por empate aquelas situacdes em que as propostas apresentadas
pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte sejam iguais ou até 10%
(dez por cento) superiores a proposta mais bem classificada.

O disposto no subitem 6.8 somente se aplicara quando a melhor oferta inicial
nao tiver sido apresentada por Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte.
No caso de haver desconexdo do Pregoeiro com o sistema eletrénico, no
decorrer da etapa competitiva do Pregdo, o sistema poderd permanecer
acessivel aos licitantes para o recebimento dos lances, retomando o Pregoeiro,
guando possivel, a sua atuacao no certame, sem prejuizo dos atos realizados.
Persistindo a desconexao por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessao do
pregao sera suspensa, reiniciando somente apds comunicacao expressa aos
participantes.

Caso o licitante ndo apresente lances, concorrera com o valor de sua proposta.

6.14.1 O pregoeiro solicitara ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02

(duas) horas, devendo esta ser inserida em campo préprio do sistema.

6.14.2 E facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitacéo

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

7 DA FASE DE JULGAMENTO

7.1

Encerrada a etapa de negociacdo, o0 pregoeiro verificara se o licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende as condi¢cbes de
participacdo no certame, conforme previsto no art. 14, da Lei n° 14.133/2021,
legislacdo disposta no edital, especialmente quanto a existéncia de sancao que
impeca a participacdo no certame ou a futura contratacdo, mediante a consulta

aos seguintes cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria Geral da Unido

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da Uniao



(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

7.2 A consulta aos cadastros sera realizada em nome da empresa licitante e
também de seu s6cio majoritario, por forca da vedacao de que trata o artigo 12
da Lei n° 8.429, de 1992.

7.3 Caso conste na Consulta de Situacéo do licitante a existéncia de Ocorréncias
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciara para verificar se houve fraude
por parte das empresas apontadas no Relatério de Ocorréncias Impeditivas
Indiretas. (IN n° 3/2018, art. 29, caput).

7.3.1 A tentativa de burla serd verificada por meio dos vinculos societarios, linhas

de fornecimento similares, dentre outros. (IN n° 3/2018, art. 29, §1°).

7.3.2 O licitante sera convocado para manifestacdo previamente a uma eventual

desclassificacéo. (IN n° 3/2018, art. 29, §2°).

7.3.3 Constatada a existéncia de sancao, o licitante sera reputado inabilitado, por

falta de condicéo de participagao.

7.4 Caso atendidas as condi¢des de participacéo, sera iniciado o procedimento de
habilitacao.

7.5 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se
utilizado de algum tratamento favorecido as ME/EPPs, o pregoeiro verificara se
faz jus ao beneficio, em conformidade com disposto neste edital.

7.6 Verificadas as condicbes de participacdo e de utilizacdo do tratamento
favorecido, o pregoeiro examinara a proposta classificada em primeiro lugar
guanto a adequacado ao objeto e a compatibilidade do preco em relacdo ao
maximo estipulado para contratacdo neste Edital e em seus anexos, observado
o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES n° 73, de 30 de setembro de 2022.

7.7 Sera desclassificada a proposta vencedora que:

7.7.1 Contiver vicios insanaveis;

7.7.2 Nao obedecer as especificacdes técnicas contidas no Termo de Referéncia;

7.7.3 Permanecerem abaixo do preco minimo definido para a contratacao;

7.7.4 Nao tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela

Administracao;

7.7.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigéncias deste Edital ou

seus anexos, desde gque insanavel.

7.8 Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de preco, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderdo ser efetuadas

diligéncias, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.



7.9 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em
seus respectivos custos unitarios por meio de Planilha de Custos e Formacao
de Precos elaborada pela Administracéo, o licitante classificado em primeiro
lugar sera convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os
respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de néo
aceitacao da proposta.

7.9.1 Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administragdo como
referéncia, ou ndo estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas
admitida pelo ato convocatoério, o licitante devera apresentar a respectiva
comprovacao de exequibilidade.

7.9.2 Os licitantes poderdo apresentar produtividades diferenciadas daquela
estabelecida pela Administracdo como referéncia, desde que nao alterem o
objeto da contratacéo, ndo contrariem dispositivos legais vigentes e, caso néao
estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, comprovem a
exequibilidade da proposta.

7.9.3 Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequacdo técnica da
metodologia empregada pela contratada, visando assegurar a execu¢ao do
objeto, desde que mantidas as condicbes para a justa remuneracdo do
servico.

7.10 Erros no preenchimento da planilha ndo constituem motivo para a
desclassificacdo da proposta. A planilha podera ser ajustada pelo fornecedor,
no prazo indicado pelo sistema, desde que ndo haja majoracdo do preco e que
se comprove que este é o bastante para arcar com todos 0s custos da
contratacao;

7.10.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que néao

alterem a substancia das propostas;

7.10.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passivel de correcdo a
indicacdo de recolhimento de impostos e contribuicdes na forma do Simples
Nacional, quando néo cabivel esse regime.

7.11 Para fins de analise da proposta quanto ao cumprimento das especificacdes do
objeto, podera ser colhida a manifestacdo escrita do setor requisitante do
servico ou da area especializada no objeto.

7.12 Caso o Termo de Referéncia exija a apresentagdo de amostra ou execucédo de
prova de conceito, o licitante classificado em primeiro lugar devera apresenta-

la, conforme disciplinado no Termo de Referéncia, sob pena de ndo aceitacédo
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da proposta.

Por meio de mensagem eletrnica, serd divulgado o local e horério de
realizacdo do procedimento para a avaliagdo das amostras ou prova de
conceito, cuja presenca serd facultada a todos os interessados, incluindo os
demais licitantes.

Os resultados das avaliagbes serdo divulgados por meio de mensagem
eletrbnica.

No caso de ndo haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem
justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das
especificacdes previstas neste Edital, a proposta do licitante seré recusada.

No caso de ndo apresentacdo da prova de conceito, sem justificativa aceita
pelo pregoeiro, ou sendo reprovado, a mesma proposta do licitante sera
recusada.

Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado néo for(em)
aceita(s), o Pregoeiro analisara a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado
pelo segundo classificado. Seguir-se-4 com a verificagcdo da(s) amostra(s) e,
assim, sucessivamente, até a verificacdo de uma que atenda as especificacdes
constantes no Termo de Referéncia.

Se a prova de conceito do primeiro classificado nédo for aprovada, o pregoeiro
analisara a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo
classificado. Seguir-se-a com a execuc¢do de prova de conceito, e assim,
sucessivamente, até a verificacdo de uma que atenda as especificacbes

constantes no Termo de Referéncia.

8 OS CRITERIOS DE JULGAMENTO

8.1

8.2
8.3

8.4

Para julgamento das Propostas o Pregoeiro levard em consideracdo o maior
lance de outorga fixa.

N&o sera considerada qualquer oferta ou vantagem néo prevista neste Edital.
Se a proposta ou o lance de maior outorga fixa, apos a fase de lances, nao
for aceitdvel, o Pregoeiro examinara a proposta ou 0 lance subsequente,
verificando a sua compatibilidade, na ordem de classificacdo, e assim
sucessivamente, até a apuracdo de uma proposta ou lance que atenda ao
Edital. O Pregoeiro podera negociar com o participante para que seja obtido
preco melhor.

A cotacdo devera ser em numero percentual com até 02 (duas) casas decimais



8.5

8.6

8.7

apos a virgula.

Constatando o atendimento das exigéncias fixadas no Edital, o objeto ser&
adjudicado ao autor da proposta ou lance de maior outorga fixa.

ApoGs declarada(s) a(s) empresa(s) vencedora(s), sera(ao) incluida(s) na ata,
observada a ordem de classificacéo.

No caso de as solicitacdes ndo serem atendidas, aplicam-se ao licitante as

sancdes cabiveis.

9 DA FASE DE HABILITACAO

9.1

9.1.1

9.1.2

9.1.3

9.1.4

9.1.5

9.1.6

9.1.7

9.1.8

Os documentos previstos no Termo de Referéncia, necessarios e suficientes
para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitacao,
serdo exigidos para fins de habilitacdo, nos termos dos arts. 62 a 70, da Lei n°®
14.133, de 2021.
A documentacdo exigida para fins de habilitacdo juridica, fiscal, social,
trabalhista e econdmica financeira, conforme relacdo abaixo, poderédo ser
substituidas pelo registro cadastral no SICAF,;
Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certiddo Negativa de
Débitos ou Positiva com Efeitos de Negativa relativos aos Tributos Federais e
a Divida Ativa da Uniéao), a qual a abrange, inclusive, as contribuicées sociais
previstas na Lei n°® 8.212/1991,
Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual do domicilio ou
sede da licitante, expedida pelo 6rgao competente;
Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal do domicilio ou
sede da licitante, expedida pelo 6rgao competente;
No caso de Municipios que mantém Cadastro Mobiliario e Imobiliario
separados, deverdo ser apresentados os comprovantes referentes a cada um
dos cadastros;
Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Servico —
FGTS;
Certiddo Negativa de Faléncia, expedida pelo distribuidor do Foro da sede da
matriz da Pessoa Juridica ou de execucdo patrimonial, expedida no domicilio
da pessoa juridica,;
A licitante devera apresentar a Certiddo Negativa de Débitos Trabalhista,
expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Tribunal Regional do
Trabalho;



9.1.9 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado,
em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por
acOes, acompanhado de documentos de eleicdo de seus administradores,
bem como das respectivas alteracdes, caso existam;

9.1.10 Certidao simplificada emitida pela Junta Comercial da sede da licitante.
(Documento exigido para fins de contratacdo, sem causa de inabilitacdo).

9.2 Para fins de Habilitacdo Econdmica, deverdo comprovar 0s seguintes

documentos:

9.2.1 Certiddo negativa de faléncia expedida pelo distribuidor da sede do
fornecedor - Lei n.° 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso Il);

e No caso de sociedade simples, a licitante devera apresentar certidao
dos processos civeis em andamento, expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa juridica, em data ndo superior a 03 (trés) meses da
data da abertura do certame, se outro prazo de validade n&o constar no
documento;

e No caso de certiddo positiva, a Licitante devera juntar a certiddo de
objeto e pé, expedida pelo oficio competente esclarecendo o
posicionamento da(s) acao(des).

9.2.2 Exigir-se-a a demonstracdo de patrimbnio liquido minimo no valor de 5%
(cinco por cento) do valor do Contrato, atraves de declaracao.

e Integrara o calculo do patriménio liquido, para os fins previstos de
gualificacdo econbmico-financeira, o valor de mutuo conversivel em
participacéo societaria feito por investidor-anjo.

9.3 Os documentos cujo prazo de validade néo esteja fixado terdo o prazo de 60
(sessenta) dias a partir de sua emissao.

9.4 Quando, e se permitida a participacdo de empresas estrangeiras que nao
funcionem no Pais, as exigéncias de habilitacdo serdo atendidas mediante
documentos equivalentes, inicialmente apresentados em traducao livre.

9.4.1 Na hipotese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que nao
funcionem no Pais, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro
de precos, os documentos exigidos para a habilitacdo serdo traduzidos por
tradutor juramentado no Pais e apostilados nos termos do disposto no
Decreto n°® 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a
substitui-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

9.5 Quando e se permitida a participacdo de consorcio de empresas, a habilitacdo



técnica, quando exigida, sera feita por meio do somatério dos quantitativos de
cada consorciado e, para efeito de habilitacdo econdémico-financeira, quando
exigida, sera observado o somatorio dos valores de cada consorciado.

9.5.1 Se o consorcio ndo for formado integralmente por microempresas ou
empresas de pequeno porte e o termo de referéncia exigir requisitos de
habilitacdo econdémico-financeira, haver4d um acréscimo de 10% a 30%, com
justificativa, para o consorcio em relacdo ao valor exigido para os licitantes
individuais.

9.6 Os documentos exigidos para fins de habilitacdo poderdo ser apresentados em
original, por cépia com conferéncia de autenticidade, ou com possibilidade de
verificacdo digital, passivel de diligéncia pelo agente de contratacao.

9.7 Somente haverda a necessidade de comprovacdo do preenchimento de
requisitos mediante apresentacdo dos documentos originais nao-digitais
guando houver duvida em relacdo a integridade do documento digital ou
guando a lei expressamente o exigir. (IN n°® 3/2018, art. 4°, 81°, e art. 6°, §84°).

9.8 E de responsabilidade do licitante conferir a exatiddo dos seus dados
cadastrais no Sicaf e manté-los atualizados junto aos 6rgéos responsaveis pela
informacédo, devendo proceder, imediatamente, a correcdo ou a alteracdo dos
registros tado logo identifique incorrecdo ou aqueles que se tornem
desatualizados. (IN n°® 3/2018, art. 7°, caput).

9.8.1 A nado observancia do disposto no item anterior podera ensejar
desclassificacdo no momento da habilitagcdo. (IN n°® 3/2018, art. 7°, paragrafo
anico).

9.9 A verificacdo pelo agente de contratacdo, em sitios eletronicos oficiais de
orgaos e entidades emissores de certiddes constitui meio legal de prova, para
fins de habilitac&o.

9.9.1 Na hipo6tese de a fase de habilitacdo anteceder a fase de apresentacdo de
propostas e lances, os licitantes encaminhardo, por meio do sistema,
simultaneamente os documentos de habilitacdo e a proposta com a o valor
de outorga fixa, observado o disposto no § 1° do art. 36 e no 8§ 1° do art. 39
da Instrucdo Normativa SEGES n° 73, de 30 de setembro de 2022.

9.10 A verificacdo no Sicaf ou a exigéncia dos documentos nele ndo contidos

somente sera feita em relacéo ao licitante vencedor.

9.10.1 Os documentos relativos a regularidade fiscal que constem do Termo de

Referéncia somente serdo exigidos, em qualquer caso, em momento posterior



ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

9.10.2 Respeitada a exce¢do do subitem anterior, relativa a regularidade fiscal,
guando a fase de habilitacdo anteceder as fases de apresentacao de
propostas e lances e de julgamento, a verificagdo ou exigéncia do presente
subitem ocorrerd em relacéo a todos os licitantes.

9.11 Apés a entrega dos documentos para habilitacdo, ndo sera permitida a
substituicdo ou a apresentacdo de novos documentos, salvo em sede de
diligéncia, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, 84°):

9.11.1 Complementacdo de informagBes acerca dos documentos ja apresentados

pelos licitantes e desde que necessaria para apurar fatos existentes a época
da abertura do certame; e

9.11.2 Atualizacdo de documentos cuja validade tenha expirado ap0s a data de

recebimento das propostas.

9.12 Na analise dos documentos de habilitacdo, o agente de contratacdo podera
sanar erros ou falhas, que nao alterem a substancia dos documentos e sua
validade juridica, mediante decisdo fundamentada, registrada em ata e
acessivel a todos, atribuindo-lhes eficacia para fins de habilitacdo e
classificacao.

9.13 Na hipétese de o licitante ndo atender as exigéncias para habilitacdo, o
pregoeiro examinara a proposta subsequente e assim sucessivamente, na
ordem de classificacdo, até a apuracdo de uma proposta que atenda ao
presente edital.

9.14 Havendo alguma restricdo na comprovacédo da regularidade fiscal e trabalhista,
sera assegurada a microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o
caso,0 prazo de 05 (cinco) dias Uteis podendo ser prorrogado por mais 5
(cinco) dias uteis, cujo termo inicial correspondera ao momento em que 0
proponente for declarado vencedor do certame, prorrogavel por igual periodo a
critério da Administracdo Publica para a regularizacdo da documentacao,
pagamento ou parcelamento do débito e emissdo de eventuais Certiddes
Negativas ou Positivas com efeitos de Certiddo Negativa.

9.15 A comprovacédo de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das
empresas de pequeno porte, se for o caso,somente sera exigida para efeito de
contratacdo, e ndo como condi¢do para participagdo na licitagao (art. 4° do
Decreto n° 8.538/2015).

9.16 Quando a fase de habilitacdo anteceder a de julgamento e ja tiver sido



encerrada, ndo caberd exclusdo de licitante por motivo relacionado a
habilitacdo, salvo em razdo de fatos supervenientes ou sé conhecidos apés o

julgamento.

10 DA IMPUGNAQAO AO EDITAL DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E DOS
RECURSOS

10.1 Qualquer pessoa €é parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade
na aplicacdo da Lei n° 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3
(trés) dias Uteis antes da data da abertura do certame.

10.2 A interposicao de recurso referente ao julgamento das propostas, a habilitacao
ou inabilitacdo de licitantes, a anulacdo ou revogacao da licitagdo, observara o
disposto no art. 165 da Lei n® 14.133, de 2021.

10.3 Nao serdo conhecidas as impugnacdes e 0s recursos apresentados fora do
prazo legal e/ou subscritos por representante nédo habilitado legalmente ou ndo
identificado no processo para responder pelo proponente.

10.4 A impugnacao e o pedido de esclarecimento poderao ser realizados por forma
eletrbnica, pelos seguintes meios: pregao.florianopolis@pmf.sc.gov.br.

10.5 As impugnacdes e pedidos de esclarecimentos ndo suspendem 0S prazos
previstos no certame.

10.6 A concessdo de efeito suspensivo a impugnacdo é medida excepcional e
devera ser motivada pelo agente de contratacdo, nos autos do processo de
licitacao.

10.7 A decisdo de impugnacéo sera divulgada a todos os interessados por meio do
sistema de Pregao Eletrénico.

10.8 Ao final da sessdo, o proponente que desejar recorrer contra decisbes do
Pregoeiro podera fazé-lo, manifestando sua intencdo com registro da sintese
das suas razdes, sendo-lhe facultado juntar memoriais no prazo de 03 (trés)
dias Uteis. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar
contrarrazbes em igual niumero de dias, que comecardo a correr do término do
prazo do recorrente.

10.9 A falta de manifestacdo imediata e motivada importara a preclusao do direito de
recurso.

10.10 Nado sera concedido prazo para recurso sobre assuntos meramente
protelatérios ou quando néo justificada a inten¢cdo de interpor o recurso pelo

proponente.



10.11 Os recursos contra decisdes do Pregoeiro néo teréo efeito suspensivo.

10.12 O acolhimento do recurso importard a invalidacdo apenas dos atos
insuscetiveis de aproveitamento.

10.13 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a
autoridade competente homologard& o procedimento e determinard a
convocacao dos beneficiarios para a assinatura da Ata.

10.14 O Contrato ou instrumento equivalente sera formalizado, e sera subscrita pela
autoridade que assinou/rubricou o edital.

10.15 A licitante que convocada para assinar a ata deixar de fazé-lo no prazo fixado,
dela sera excluida.

10.16 Colhidas as assinaturas, o Orgdo requisitante providenciara a imediata
publicacdo da ata e, se for o caso, do ato que promover a exclusao de que trata

0 subitem anterior.

11 DAS INFRA(;()ES ADMINISTRATIVAS E SANQOES

11.1 Comete infracdo administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou

culpa:

11.1.1 Deixar de entregar a documentacdo exigida para o certame ou nao entregar
gualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o
certame;

11.1.2 Salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente justificado, nao

mantiver a proposta em especial quando:

11.1.2.1 N&o enviar a proposta adequada ao ultimo lance ofertado ou apds a
negociacao;

11.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel;

11.1.2.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;
ou

11.1.2.4 Deixar de apresentar amostra;

11.1.2.5 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificacdoes
do edital;

11.1.3 N&ao celebrar o contrato ou ndo entregar a documentacdo exigida para a
contratacao, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
11.1.3.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro
de preco, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo

estabelecido pela Administracao;



11.1.4 Apresentar declaragdo ou documentacdo falsa exigida para o certame ou
prestar declaracao falsa durante a licitacéo;

11.1.5 Fraudar a licitacao;

11.1.6 Comportar-se de modo inidoneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em

especial quando:

11.16.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
11.1.6.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento;
11.1.6.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

11.1.7 Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitacéo;

11.1.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013.

11.2 Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administracdo podera, garantida a
prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatarios as seguintes sancoes,
sem prejuizo das responsabilidades civil e criminal:

11.2.1 Adverténcia;

11.2.2 Multa;

11.2.3 Impedimento de licitar e contratar; e

11.2.4 Declaracéo de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punicdo ou até que seja promovida sua reabilitacao
perante a propria autoridade que aplicou a penalidade.

11.3 Na aplicacao das sanc¢des serdo considerados:

11.3.1 A natureza e a gravidade da infracdo cometida;

11.3.2 As peculiaridades do caso concreto;

11.3.3 As circunstancias agravantes ou atenuantes;

11.3.4 Os danos que dela provierem para a Administracédo Publica;

11.3.5 A implantacdo ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientacdes dos 6rgaos de controle.

11.4 Multa: I. Moratéria de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 1. Moratoéria de 2%
(dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato,
até o maximo de 30% (trinta por cento), pela inobservancia do prazo fixado
para apresentacdo, suplementacdo ou reposicdo da garantia; Ill. O atraso
superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administracdo a promover a extingdo do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas,
conforme dispde o inciso | do art. 137 da Lei n° 14.133/2021. IV.

Compensatéria de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso
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11.6

11.7

11.8

11.9

de inexecucéo total do objeto.

As sancdes de adverténcia, impedimento de licitar e contratar e declaracéo de
inidoneidade para licitar ou contratar poderdo ser aplicadas, cumulativamente
ou nao, a penalidade de multa.

Na aplicacdo da sancdo de multa sera facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias Uteis, contado da data de sua intimacgao.

A sancdo de impedimento de licitar e contratar sera aplicada ao responsavel
em decorréncia das infracbes administrativas relacionadas nos itens 11.1.1,
11.1.2 e 11.1.3, quando né&o se justificar a imposicao de penalidade mais grave,
e impedir4 o responséavel de licitar e contratar no ambito da Administracdo
Publica direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o 6rgdo ou
entidade, pelo prazo maximo de 3 (trés) anos.

Podera ser aplicada ao responsavel a sancao de declaracdo de inidoneidade
para licitar ou contratar, em decorréncia da pratica das infracdes dispostas nos
itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, bem como pelas infracdes
administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 que justifiquem a
imposicao de penalidade mais grave que a sancdo de impedimento de licitar e
contratar, cuja duracao observara o prazo previsto no art. 156, 85°, da Lei n.°
14.133/2021.

A recusa injustificada do adjudicatario em assinar o contrato ou a ata de
registro de preco, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administracdo, descrita no item 11.1.3.1, caracteriza o
descumprimento total da obrigacdo assumida e o sujeitara as penalidades e a
imediata perda da garantia de proposta em favor do 6rgdo ou entidade
promotora da licitagdo, nos termos do art. 45, 84° da IN SEGES/ME n.° 73, de
2022.

11.10 A apuracéao de responsabilidade relacionadas as san¢des de impedimento de

licitar e contratar e de declaracdo de inidoneidade para licitar ou contratar
demandara a instauracdo de processo de responsabilizacdo a ser conduzido
por comissdo composta por 2 (dois) ou mais servidores estaveis, que avaliara
fatos e circunstancias conhecidos e intimara o licitante ou o adjudicatario para,
no prazo de 15 (quinze) dias Uuteis, contado da data de sua intimacao,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

11.11 Cabera recurso no prazo de 15 (quinze) dias Uteis da aplicagdo das sancdes

de adverténcia, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da



intimacdo, o qual sera dirigido a autoridade que tiver proferido a decisao
recorrida, que, se ndo a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias uteis,
encaminhara o recurso com sua motivacdo a autoridade superior, que devera
proferir sua decisdo no prazo maximo de 20 (vinte) dias uteis, contado do
recebimento dos autos.

11.12 Cabera a apresentacao de pedido de reconsideracdo da aplicacdo da sancgéo
de declaracao de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze)
dias uteis, contado da data da intimagdo, e decidido no prazo maximo de 20
(vinte) dias uteis, contado do seu recebimento.

11.13 O recurso e o pedido de reconsideracgéo terdo efeito suspensivo do ato ou da
deciséo recorrida até que sobrevenha deciséo final da autoridade competente.

11.14 A aplicacdo das sancbes previstas neste edital ndo exclui, em hipotese
alguma, a obrigacao de reparacao integral dos danos causados.

12 DA VISITACAO

12.1 Os locais cujos usos serdao concedidos poderdo ser visitados e examinados
sem agendamento preévio.

12.2 A Secretaria Municipal de Planejamento, Habitacdo e Desenvolvimento Urbano
nao se responsabiliza por eventuais erros tipograficos (digitacdo) que venham
ocorrer neste edital, sendo de inteira responsabilidade do Licitante verificar os
locais e suas especificacbes. Sendo assim, a VISITACAO DOS LOCAIS E
RECOMENDAVEL, n&o cabendo reclamacfes posteriores a realizacdo do
certame.

12.3 Caso o licitante opte por nédo visitar os locais, assume total responsabilidade

por ndo fazer uso da faculdade de vistoria-los.

13 DO PAGAMENTO

13.1 Como valor de outorga fixa, a PERMISSIONARIA vencedora devera pagar o
montante definido como resultado do certame, ndo podendo ser inferior ao
estabelecido no item 1 deste documento.

13.2 A outorga podera ser paga a vista, com desconto de 5% (cinco por cento)
desde que paga em até 3 (trés) dias apds a convocacao.

13.3 A outorga podera ser parcelada em uma entrada de 50% (cinquenta por cento)
a ser paga em até 3 (trés) dias apds a convocacgao da assinatura do contrato e

0 restante dividido 2 (duas) parcelas iguais mensais e sucessivas com



13.4
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13.6

13.7

vencimento no mesmo dia do més subsequente 30 (trinta) dias contados da
assinatura do contrato, devendo a PERMISSIONARIA quitar a outorga em
100% até a entrega dos equipamentos.

A PERMISSIONARIA, ap6s pagamento do Documento de Arrecadacio
Municipal - DAM devera encaminhar o comprovante de pagamento para o e-
mail smicp.sulic@pmf.sc.gov.br para liberagdo do contrato de concesséo.

A PERMISSIONARIA devera remeter o comprovante de pagamento que sera
juntado aos autos.

O ndo pagamento da DAM no prazo estipulado resultar4 na revogacdo da
adjudicacdo e da homologacao do resultado, a chamada da préxima colocada
e a aplicacéo de sanc¢des conforme disposto no Edital.

Em nenhuma hipotese o0 prazo para pagamento sera prorrogado, salvo em

casos fortuitos ou de forga maior.

14 DAS DISPOSICOES GERAIS

14.1
14.2

14.3

14.4
14.5

14.6

14.7

14.8

Sera divulgada ata da sessé&o publica no sistema eletronico.

N&do havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeca a realizacdo do certame na data marcada, a sessao sera transferida
nos moldes de comunicacao do Pregoeiro.

Todas as referéncias de tempo no Edital, no aviso e durante a sesséo publica
observarao o horario de Brasilia - DF.

A homologacéao do resultado desta licitacdo ndo implicara direito a contratacao.
As normas disciplinadoras da licitagcdo serdo sempre interpretadas em favor da
ampliacdo da disputa entre os interessados, desde que ndo comprometam o
interesse da Administracdo, o principio da isonomia, a finalidade e a seguranca
da contratacéo.

Os licitantes assumem todos os custos de preparacdo e apresentacao de suas
propostas e a Administracdo ndo sera, em nenhum caso, responsavel por
esses custos, independentemente da conducdo ou do resultado do processo
licitatorio.

Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-
a o dia do inicio e incluir-se-4 o do vencimento. SO se iniciam e vencem 0S
prazos em dias de expediente na Administracéo.

O desatendimento de exigéncias formais ndo essenciais nao importara o

afastamento do licitante, desde que seja possivel o aproveitamento do ato,



observado os principios da isonomia e do interesse publico.

14.9 Em caso de divergéncia entre disposi¢cdes deste Edital e de seus anexos ou
demais pecas que compdem o processo, prevalecerd as deste Edital.

14.10 Em caso de divergéncia entre a descricao dos itens no sistema wbc e no
edital, prevalecera a do edital.

14.11 O Edital e seus anexos estdo disponiveis, na integra, no Portal Nacional de
Contratacdes Publicas (PNCP).

14.12 A Secretaria Municipal de Planejamento, Habitacdo e Desenvolvimento
Urbano e o Pregoeiro ndo sdo responsaveis pelo levantamento de eventual
restricdo imposta por lei de zoneamento e uso do solo, legislagdo ambiental,
IBAMA, INCRA e ainda, das obrigacdes e dos direitos decorrentes das
convencdes e especificacdes de condominio, quando houver, cabendo ao
CONTRATANTE cientificar-se previamente de sua existéncia, obtendo
informagdes atinentes e, se necessario, adotar as medidas necessarias a
expedicdo de alvaras, atestados e demais documentos nos competentes
orgaos publicos.

14.13 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, 0s seguintes anexos:

14.13.1 ANEXO I - Termo de Referéncia;

14.13.1.1 Apéndice do ANEXO | - Estudo Técnico Preliminar;

14.13.2 ANEXO II — Minuta do Contrato.

Florianopolis, 02 de setembro de 2025

Ivanna Carla Tomasi

Secretaria Municipal de Planejamento, Habitacdo e Desenvolvimento Urbano



1 OBJETO
1.1 Definicdo do objeto:

1.1.1 Constitui objeto desta contratacdo a Permissdo onerosa de uso de espacos

publicos para exploracdo de venda de alimentos e bebidas em pontos
determinados nas praias de Floriandpolis, cuja validade sera 15/11/2025 até
05/05/2026 e de 25/11/2025 até 05/05/2026 (para os pontos 4, 5 e 6 de
CANASVIEIRAS), conforme condicdes e exigéncias estabelecidas neste

instrumento.

ANEXO | - Termo de Referéncia

1.1.2 Os pontos a serem explorados sao:

ITEM

10

11

PRAIA

ACORES

ACORES

ACORES

BARRA DA LAGOA

BARRA DA LAGOA

BARRA DA LAGOA

BRAVA

BRAVA

BRAVA

BRAVA

BRAVA

PONTO

VMO

R$ 36.345,75

R$ 32.131,75

R$ 34.225,75

R$ 41.244,53

R$ 57.942,50

R$ 54.518,63

R$ 32.395,13

R$ 50.568,00

R$ 51.621,50

R$ 67.424,00

R$ 68.477,50

COORDENADAS
-277.849.595 -48.525.742
-277.844.491 -485.250.039
-27.7830116 -48.522836
-27.574238 -48.4229038
-27.5729109 -48.4258291
-27.5714935 -48.4270249
-274.038.566 -48.412.487
-274.021.414 -484.131.414
-27.401.351 -48.413.359
-273.997.398 -484.137.655
-273.978.826 -484.141.571



12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

23

24

25

26

27

28

29

30

31

BRAVA

BRAVA

BRAVA

CACHOEIRA

CACHOEIRA

CACHOEIRA

CACHOEIRA

CACHOEIRA

CACHOEIRA

CAMPECHE

CAMPECHE

CAMPECHE

CAMPECHE

CAMPECHE

CAMPECHE

CAMPECHE

CAMPECHE

CAMPECHE

CAMPECHE

CAMPECHE

10

11

R$ 47.407,50

R$ 22.123,50

R$ 39.506,25

R$ 22.650,25

R$ 22.650,25

R$ 30.024,75

R$ 37.241,23

R$ 33.185,25

R$ 33.185,25

R$ 21.070,00

R$ 21.070,00

R$ 42.666,75

R$ 19.489,75

R$ 38.452,75

R$ 59.786,13

R$ 54.518,63

R$ 34.765,50

R$ 20.279,88

R$ 20.279,88

R$ 17.962,18

-273.955.984

-273.941.602

-27.392.961

-274.166.651

-274.188.516

-274.215.633

-274.222.508

-274.239.222

-274.245.739

-277.000.833

-276.980.596

-276.971.132

-276.941.756

-276.912.346

-27.690.292

-276.894.943

-276.888.308

-276.876.923

-276.868.947

-276.778.229

-484.144.188

-484.145.021

-484.146.751

-4.842.982

-484.324.839

-48.436.584

-484.379.924

-484.420.981

-484.440.407

-484.925.389

-484.903.273

-484.891.207

-484.848.752

-484.822.812

-484.819.686

-484.816.747

-484.814.573

-484.811.889

-484.809.674

-484.791.464



32

33

34

35

36

37

38

39

40

41

42

43

44

45

46

47

48

49

50

51

CAMPECHE

CAMPECHE

CANASVIEIRAS

CANASVIEIRAS

CANASVIEIRAS

CANASVIEIRAS

CANASVIEIRAS

CANASVIEIRAS

CANASVIEIRAS

CANASVIEIRAS

CANASVIEIRAS

CANASVIEIRAS

CANASVIEIRAS

DANIELA

DANIELA

DANIELA

DANIELA

DANIELA

DANIELA

DANIELA

12

13

10

11

R$ 29.498,00

R$ 28.707,88

R$ 15.802,50

R$ 50.041,25

R$ 56.889,00

R$ 79.012,50

R$ 15.802,50

R$ 28.971,25

R$ 26.337,50

R$ 15.802,50

R$ 15.802,50

R$ 45.037,13

R$ 10.535,00

R$ 24.757,25

R$ 21.070,00

R$ 21.070,00

R$ 21.070,00

R$ 42.140,00

R$ 38.189,38

R$ 54.255,25

-276.757.741

-276.740.243

-27.4262682

-27.4268304

-27.4271968

-27.4272587

-27.4273222

-27.4273555

-27.4275524

-27.4276405

-27.4274786

-27.4271444

-27.4269636

-274.446.063

-274.449.841

-274.454.087

-274.456.545

-27.445.796

-274.459

-274.461.111

-48.478.741

-484.781.816

-48.4500215

-48.4541235

-48.4586218

-48.459341

-48.4604816

-48.4623885

-48.4655126

-48.466951

-48.4684728

-48.4699609

-48.4707349

-485.240.954

-485.245.732

-485.252.642

-485.264.279

-485.272.625

-485.282.433

-485.296.161



52

53

54

55

56

57

58

59

60

61

62

63

64

65

66

67

68

69

70

71

DANIELA

DANIELA

DANIELA

DANIELA

DANIELA

FORTE

INGLESES

INGLESES

INGLESES

INGLESES

INGLESES

INGLESES

INGLESES

INGLESES

INGLESES

INGLESES

INGLESES

INGLESES

INGLESES

JOAQUINA

10

11

12

10

11

12

13

R$ 51.621,50

R$ 45.300,50

R$ 31.605,00

R$ 40.559,75

R$ 44.247,00

R$ 29.498,00

R$ 21.070,00

R$ 15.802,50

R$ 21.070,00

R$ 21.070,00

R$ 48.343,94

R$ 23.703,75

R$ 31.868,38

R$ 28.971,25

R$ 26.864,25

R$ 50.041,25

R$ 52.675,00

R$ 15.802,50

R$ 15.802,50

R$ 52.675,00

-274.462.837

-274.464.431

-274.467.595

-274.477.237

-274.495.492

-274.350.238

-274.433.429

-274.423.567

-274.403.873

-274.376

-274.350.714

-274.339.079

-274.318.968

-274.280.325

-274.248.817

-274.231.574

-27.421.496

-27.420.254

-274.169.527

-276.295.466

-485.307.807

-48.531.706

-485.331.843

-485.356.628

-485.393.222

-485.197.732

-483.774.743

-483.805.245

-483.846.483

-483.890.579

-483.917.927

-483.929.012

-483.947.502

-483.978.743

-484.000.039

-484.008.157

-484.015.606

-484.021.161

-484.034.406

-484.498.295



72

73

74

75

76

77

78

79

80

81

82

83

84

85

86

87

88

89

90

91

JOAQUINA

JOAQUINA

LAGOINHA

LAGOINHA

LAGOINHA

LAGOINHA

LAGOINHA

MATADEIRO

MOLE

MOLE

MOLE

MOLE

NOVO CAMPECHE

NOVO CAMPECHE

NOVO CAMPECHE

NOVO CAMPECHE

NOVO CAMPECHE

PANTANO DO SUL

PONTA DAS CANAS

PONTA DAS CANAS

R$ 74.271,75

R$ 42.930,13

R$ 47.407,50

R$ 39.506,25

R$ 47.934,25

R$ 56.362,25

R$ 47.934,25

R$ 10.535,00

R$ 28.181,13

R$ 18.699,63

R$ 52.675,00

R$ 25.284,00

R$ 26.074,13

R$ 23.440,38

R$ 30.288,13

R$ 22.966,30

R$ 22.966,30

R$ 39.506,25

R$ 61.629,75

R$ 61.629,75

-276.293.092

-276.287.066

-273.892.893

-273.894.855

-273.894.802

-273.892.762

-273.887.841

-277.572.504

-276.046.853

-276.039.771

-276.033.405

-276.018.354

-276.695.553

-276.678.587

-276.666.549

-276.660.519

-276.653.879

-277.812.832

-273.944.861

-274.102.175

-484.495.544

-484.474.273

-484.210.399

-484.228.187

-484.234.004

-484.257.326

-484.282.149

-484.966.337

-484.344.215

-484.339.759

-484.336.552

-484.326.301

-484.769.242

-484.761.851

-484.757.286

-484.755.594

-484.751.982

-485.096.389

-484.344.188

-484.284.595



92 PRAINHA DA BARRA R$ 10.535,00 -275.743.587 -484.211.784
93 SANTINHO R$ 51.621,50 -274.639.698 -483.769.391
94 SANTINHO R$ 50.568,00 -27.462.608 -483.767.528
95 SANTINHO R$ 34.238,75 -274.617.761 -483.763.835
96 SANTINHO R$ 34.238,75 -274.586.704 -483.757.656
97 SOLIDAO R$ 10.535,00 -277.945.378 -485.340.773

1.2 Natureza do Objeto:
1.2.1 Os servicos objeto desta contratacdo sdo caracterizados como comuns,

conforme justificativa descrita no Estudo Técnico Preliminar.

2 JUSTIFICATIVA E DESCRICAO DA NECESSIDADE DA CONTRATACAO
2.1 Fundamentacdo da contratacdo encontra-se pormenorizada nos Estudos

Técnicos Preliminares, apéndice deste Termo de Referéncia.

3 DESCRICAO DA SOLUCAO, CONSIDERANDO TODO O CICLO DE VIDA DO
OBJETO
3.1 A descricdo da solugdo como um todo encontra-se pormenorizada nos Estudos

Técnicos Preliminares, apéndice deste Termo de Referéncia.

4 MODELO DE EXECUCAO DO OBJETO

4.1 A PERMISSIONARIA devera prestar os servicos de alimentos e bebidas em

pontos determinados nas praias de Floriandpolis.

4.1.1 A localizacdo dos pontos de quiosques de praia e definicbes de utilizacdo
estao disponiveis no link:
https://www.google.com/maps/d/u/O/edit?mid=1ef8nsVIXiuTi{OmjDK70sh9mK
NUNKK9IM&II=-27.444733344866407%2C-48.524312501141445&2=18

4.1.2 Para fins de instalacdo dos pontos, fica a PERMISSIONARIA ciente de que

pode ocorrer uma variagdo de 100 (cem) metros para um lado ou para o


https://www.google.com/maps/d/u/0/edit?mid=1ef8nsV9XiuTjOmjDK7osh9mKnunkK9M&ll=-27.444733344866407%2C-48.524312501141445&z=18
https://www.google.com/maps/d/u/0/edit?mid=1ef8nsV9XiuTjOmjDK7osh9mKnunkK9M&ll=-27.444733344866407%2C-48.524312501141445&z=18

outro, em face das condi¢des da praia, por determinagéo da Permitente.

4.2 A PERMISSIONARIA deveréa atender aos seguintes requisitos:

42.1

4.2.2

4.2.3

4.2.4

4.2.5

4.2.6

4.2.7

4.2.8

4.2.9

Prestar os servicos de acordo com as legislacdes vigentes, normas gerais e
especificas da Vigilancia Sanitéaria.

Instalar equipamentos para uso das atividades, iniciando estas todos os dias
obrigatoriamente das 9h as 19h, sendo permitido o inicio as 7h e término as
20h.

Quando disponivel utilizar de agua potavel em todos o0s pontos que
manipulem alimentos, em observancia as regras estabelecidas pela Vigilancia
Sanitaria, sendo admitido o uso de bombonas com torneiras e recipientes
para coletar a agua utilizada, cujo uso e destino deverdo ser feito de acordo
com a legislacéo sanitaria e ambiental em vigor.

Somente sera permitida a oferta de manteiga, margarina, sal e outros
acompanhamentos em porc¢des individuais do tipo sache, cujas sobras devem
ser descartadas.

Comercializar e incluir no cardapio, obrigatoriamente, o “Prato Manezinho”,
que consiste em uma porg¢ao de “frutos do mar” (minimo 300g) — vedado a
utilizacdo de peixes de agua doce — acompanhado de pirdo d’agua ou arroz
(minimo 100g), batata frita (minimo 150g) e um refrigerante lata (350ml) ou
agua mineral (500ml), ao preco maximo de R$ 40,00 (quarenta reais).

Expor por meio de placa indicativa no quiosque com tamanho maximo de 297
mm por 420 mm, onde constardo os dados do "prato manezinho" e o valor do
mesmo.

Ficam dispensados do cumprimento dos itens 4.3.5 e 4.3.6 dos Quiosques de
Praia que ndo possuam viabilidade técnica para ligacdo de energia elétrica.
N&o depositar quaisquer produtos diretamente sobre o solo (utilizar estrado
com altura minima de 30 cm)

AS PERMISSIONARIAS para esta atividade estdo sujeitos aos termos e
condicBes estabelecidos no (Termo de Permissdo n° 455/SMSP/2020),
firmado entre o Municipio de Florianépolis, através da Secretaria Municipal de
Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano, e a agéncia de publicidade LZA
Eventos Ltda. ME. doravante denominada de PATROCINADOR.

42.100 PATROCINADOR responsavel pelo Termo de Permissdo n°

455/SMSP/2020 tem exclusividade sobre os direitos de explorar a publicidade

nos equipamentos instalados na faixa de areia, sendo vedada a obstrugéao



desta publicidade pelo Licitante e/ou a exposi¢cdo de publicidade de marcas
de terceiros.

4.2.110 PATROCINADOR responsavel pelo Termo de Permissdo n°
455/SMSP/2020 esta obrigado a fornecer, apenas aos Licitantes das praias
contempladas por meio de comodato, o equipamento contendo a publicidade
gue deseja expor e observando as especificacoes estabelecidas neste Edital.

4.2.12 O patrocinador, conforme Termo de Permissédo n® 455/SMSP/2020, entregara
equipamentos e materiais aos permissionarios vencedores (ou seus
representantes legais/procuradores) nos dias 11 e 12 de novembro de 2025.
A posse dos pontos licitados ocorrerd em 13 de novembro de 2025, exceto
para os pontos 3, 4 e 5 da praia de Canasvieiras, cuja posse sera em 25 de
novembro de 2025. O licitante € obrigado a assinar o termo de entrega e
responsabilidade.

4.2.13 A entrega dos materiais ocorrera na Rod. SC 401, n°® 14525, Vargem
Pequena, Florianopolis, SC, das 09:00 as 18:00

4.2.14 A entrega de materiais e a posse dos pontos aos permissionarios vencedores
estdo condicionadas a regularidade de suas obrigacées com o patrocinador.
Aqueles que foram permissionarios em anos anteriores devem,
especificamente, apresentar uma certiddo negativa emitida pelo patrocinador.

4.2.15 As PERMISSIONARIAS que, ao término da temporada, ndo devolverem ao
PATROCINADOR, os equipamentos por este fornecidos em bom estado de
conservacao, ou, caso ndo haja devolucdo total, ndo o ressarcir na forma
prevista no instrumento contratual firmado entre as partes, poderdo sofrer
sancdes previstas na Lei Federal n° 14.133/2021.

42.16 0 PATROCINADOR, responsavel pelo Termo de Permissdo n°
455/SMSP/2020 fornecerd ainda camisetas e crachas de identificacdo, na
forma estabelecida pelo Municipio a todos os Licitantes.

4.2.17 Os materiais fornecidos pelo PATROCINADOR sdo de uso obrigatério, sob
pena de ser penalizado o permissionario que infringir tal obrigacéo.

4.2.18 Manter em seu poder, para apresentacdo sempre que solicitado pela
autoridade fiscal, o Alvara de Licenca para Temporada (que sera emitido
somente apos a quitacdo integral do valor da outorga) e demais documentos
complementares afetos a atividade;

4.2.19 Zelar pela limpeza do espacgo de atuacdo e disponibilizar pelo menos 04

(quatro) lixeiras de 40 (quarenta) litros (padrédo PMF), revestidas com saco de



lixo reforcado e de facil acesso aos clientes, sendo que 02 (duas) dessas
lixeiras devem ser para lixo seco (plastico, papel, lata, etc.) e 02 (duas) para
lixo organico (restos de comida).

4.2.20 Toda vez que a lixeira estiver cheia, os residuos deverdo ser acondicionados,
amarrados e depositados em ponto adequado para a coleta, conforme
indicacdo da COMCAP.

4.2.21 Disponibilizar sabonete liquido, papel toalha descartavel e alcool a 70% para
correta higienizacdo das maos.

4.2.22 A ndo despejar aguas servidas ou qualquer outra substancia diretamente no
meio ambiente.

4.2.23 Acondicionar residuos oleosos e dar seu destino final na forma da legislacao
vigente.

4.2.24 Os manipuladores de alimentos devem estar certificados pelo curso de
manipulagéo de alimentos.

4.2.25 Os manipuladores de alimentos devem apresentar rigoroso asseio pessoal,
utilizar uniforme de cor clara (jaleco ou avental), ter os cabelos
completamente protegidos, unhas sem esmalte, curtas e limpas e néo utilizar
adornos.

4.2.26 Os manipuladores de alimentos devem higienizar as maos constantemente e
sempre que tocarem em lixo, dinheiro ou outros locais ou objetos né&o
higienizados.

4.2.27 Os alimentos devem estar protegidos contra poeira, areia e vetores (insetos) e
devem ser mantidos nas condicbes de temperatura e armazenamento
indicadas pelo fabricante.

4.2.28 Somente deve ser utilizado gelo de agua potavel e mantido livre de
contaminacdes.

4.2.29 As caixas térmicas eventualmente utilizadas devem apresentar bom estado
de conservacao e limpeza e permitir completa vedacéo.

4.2.30 Os utensilios utilizados para manipulacédo de alimentos devem ser de material
de féacil higienizacdo, resistentes a corrosdo, lisos e impermeaveis,
preferencialmente descartaveis, ficando proibido o uso de utensilios de
madeira.

4.2.31 Somente sera permitida a oferta ao consumidor de utensilios descartaveis e
os canudos oferecidos devem estar embalados individualmente e lacrados,

conforme os termos da Lei Municipal 10.747/2020.



4.2.32Todos o0s equipamentos, ferramentas, material, produtos, mé&o-de-obra,

correrdo a expensas da PERMISSIONARIA.

4.2.33A devolucdo do espaco devera ser da mesma forma quando da

disponibilizagao.

4.2.34 A PERMISSIONARIA devera manter conservado o ambiente e a limpeza em

um raio de 30 (trinta) metros do ponto.

4.2.35A PERMISSIONARIA devera cumprir todas as normas de seguranca

aplicaveis ao tema.

4.2.36 A PERMISSIONARIA devera cumprir todas as normas previstas no CDC e

legislagbes correlatas.

4.2.37 A PERMISSIONARIA devera cumprir todas as regras quanto a higiene no

trato com os produtos disponibilizados.

4.2.38 A PERMISSIONARIA devera cumprir todas as regras de acessibilidade.

4.2.39 A PERMISSIONARIA devera cumprir todas as regras fiscais e tributarias.

4.2.40 A PERMISSIONARIA devera cumprir todas as regras quanto ao descarte e

tratamento dos residuos sélidos, em especial quanto ao 6leo de cozinha.

4.3 Nos casos em que for possivel a instalacdo de ponto de energia esta sera de
responsabilidade exclusiva da PERMISSIONARIA, respeitando as regras
exigidas pela Companhia de Energia Elétrica de Santa Catarina — Celesc e em
ocorrendo a instalacdo de energia elétrica devera ser disponibilizado no
qguiosque o documento de responsabilidade técnica da instalacéo, emitido por
profissional tecnicamente habilitado para fiscalizacao.

4.4 Nos casos em que for possivel a instalacdo de ponto de agua esta sera de
responsabilidade exclusiva da PERMISSIONARIA, respeitando as regras
exigidas pela CASAN - Companhia de Agua e Saneamento e em ocorrendo a
instalacdo de agua devera ser disponibilizado no quiosque o documento de
responsabilidade técnica da instalacdo, emitido por profissional tecnicamente

habilitado para fiscalizacéo.

5 SUBCONTRATACAO:
5.1 E vedada a subcontratacdo dos pontos de venda de alimentos e bebidas objeto
desta PERMISSAO.

6 DA VISITACAO

6.1 Os locais cujos usos serdo concedidos poderdo ser visitados e examinados



6.2

6.3

6.4

7
7.1

7.2

sem agendamento prévio.

As visitas técnicas podem ser acompanhadas por representantes do PODER
CONCEDENTE.

A Secretaria de Planejamento, Habitacdo e Desenvolvimento Urbano, ndo se
responsabiliza por eventuais erros tipogréaficos (digitacao) que venham ocorrer
neste Edital, sendo de inteira responsabilidade do Licitante verificar os locais e
suas especificacbes. Sendo assim, a VISITACAO DOS LOCAIS E
RECOMENDAVEL, nio cabendo reclamacBes posteriores a realizacdo do
certame.

Caso o licitante opte por né&o visitar os locais, assume total responsabilidade

por ndo fazer uso da faculdade de vistoria-los.

PRAZO

O prazo de vigéncia da contratacdo sera de 15 de novembro de 2025 até 05 de
maio de 2026, e ndo podera ser prorrogado.

O prazo de vigéncia da contratacdo dos pontos 3, 4 e 5 de Canasvieiras sera
de 25 de novembro de 2025 até 05 de maio de 2026, e ndo podera ser

prorrogado.

8 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATACAO

8.1

A estimativa do valor total € de R$ 3.446.553,31. Os valores individuais foram
baseados na média entre o valor estimado no Edital de 2024 e no valor
arrematado, atualizados pelo IPCA, e com as devidas suavizacdes nos casos
onde houve lances muito acima do valor estimado que acabaram ndo se
cumprindo. Dessa forma, garante-se tanto que os valores sejam mais proximos

ao valor de mercado e que a chance de itens restarem desertos seja minima.

9 PAGAMENTO DE OUTORGA

9.1

9.2

9.3

Como valor de outorga fixa, a PERMISSIONARIA vencedora devera pagar o
montante definido como resultado do certame, ndo podendo ser inferior ao
estabelecido no item 1 deste documento.

A outorga podera ser paga a vista, com desconto de 5% (cinco por cento)
desde que paga em até 3 (trés) dias apOs a convocagao.

A outorga podera ser parcelada em uma entrada de 50% (cinquenta por cento)

a ser paga em até 3 (trés) dias apds a convocacgdo da assinatura do contrato e



9.4

9.5

9.6

9.7

o restante dividido 2 (duas) parcelas iguais mensais e sucessivas com
vencimento no mesmo dia do més subsequente 30 (trinta) dias contados da
assinatura do contrato, devendo a PERMISSIONARIA quitar a outorga em
100% até a entrega dos equipamentos.

A PERMISSIONARIA, apés pagamento do Documento de Arrecadacio
Municipal - DAM devera encaminhar o comprovante de pagamento para o e-
mail smicp.sulic@pmf.sc.gov.br para liberagdo do contrato de concesséo.

A PERMISSIONARIA devera remeter o comprovante de pagamento que sera
juntado aos autos.

O ndo pagamento da DAM no prazo estipulado resultar4d na revogacdo da
adjudicacdo e da homologacao do resultado, a chamada da préxima colocada
e a aplicacéo de sanc¢bes conforme disposto no Edital.

Em nenhuma hipotese o0 prazo para pagamento sera prorrogado, salvo em

casos fortuitos ou de forga maior.

10 CRITERIOS TECNICOS OBRIGATORIOS

10.1

A proponente devera comprovar no momento da assinatura do contrato que
empregados ou auxiliares estejam de posse do respectivo certificado de
conclusdo do curso de manipulacdo de alimentos e do atestado de saulde,

exigido para o trabalho com venda e manipulacdo de alimentos.

11 FORMA E CRITERIOS DE SELECAO DO FORNECEDOR

11.1
a)

b)

c)

d)

11.2
11.3

N&o sera admitida a participacao de:
Pessoas Fisicas;
Empresas que tenham sido declaradas inidéneas para licitar ou contratar com
a Administracdo Publica;
Empresas cujos diretores, gerentes, socios e empregados sejam servidores
ou dirigentes do orgao/entidade licitante, bem como, membro efetivo ou
substituto da Comissdo de Temporada de Verédo 2025/2026;
Empresas cujos diretores, gerentes, socios e empregados possuam conjuge
ou parente de membro da comissao de licitacdo, em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau;

Poderao inscrever-se apenas pessoas juridicas em atividade.

Poderao participar empresas legalmente constituidas sob as leis brasileiras e

cujo CNAE seja compativel com a atividade.



11.4 Forma de selecéo e critério de julgamento da proposta:

11.4.1A PERMISSIONARIA serd selecionada por meio da realizagdo de
procedimento de LICITACAO, na modalidade PREGAO sob a forma
ELETRONICA, com adocéo do critério de julgamento pelo MAIOR LANCE
tendo como item o maior valor de outorga fixa.

11.4.2 O regime de execuc¢do desta contratacdo serd preco unitério, e a adjudicacéo
do objeto sera por preco unitario de ponto.

11.4.3 O registro da proposta e o lance deverao ser ofertados pelo valor da outorga,
devendo a diferenca entre os lances ser de no minimo R$ 500,00
(quinhentos) reais.

11.4.4 Fica possivel a apresentacdo de lances intermediarios, conforme art. 56, § 3°
da Lei Federal n° 14.133/2021.

11.5 Exigéncias de habilitagdo:
11.5.1 Para fins de habilitacdo, devera o licitante comprovar 0s seguintes requisitos:
11.5.2 Habilitag&o juridica:

a. Registro comercial, no caso de empresa individual, ato constitutivo, estatuto
ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por a¢des, acompanhado
de documentos de eleicdo de seus administradores, inscricdo do ato
constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria
em exercicio, decreto de autorizacdo, em se tratando de empresa ou
sociedade estrangeira em funcionamento no Pais, e ato de registro ou
autorizacao para funcionamento expedido pelo 6rgdo competente, quando a
atividade assim o exigir.

b. Os documentos apresentados deverdo estar acompanhados de todas as
alteracdes ou da consolidacéo respectiva.

c. Os documentos apresentados deverdo estar acompanhados de todas as
alteracdes ou da consolidacao respectiva.

d. Declaracéo de que o licitante tomou conhecimento de todas as informacdes e
das condicdes locais para o cumprimento das obrigacdes objeto da licitacéo.

e. A declaracdo acima podera ser substituida por declaragdo formal assinada
pelo responsavel técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das

condicdes e peculiaridades da contratagao



11.5.3 Habilitacéo fiscal, social e trabalhista:

a.
b.

Prova de inscricdo no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas.

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentacao de certiddo expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributérios federais e a Divida Ativa da
Unido (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos a Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta n.° 1.751, de 02 de outubro de 2014,
do Secretario da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional.

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servico
(FGTS);

. Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho,

mediante a apresentacdo de certiddo negativa ou positiva com efeito de
negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidacdo das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei n.° 5.452, de 1° de maio de 1943;

Prova de inscricdo no cadastro de contribuintes Municipal/Distrital relativo ao
domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e
compativel com o objeto contratual;

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital do domicilio ou sede
do fornecedor, relativa a atividade em cujo exercicio contrata ou concorre;
Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipais/Distritais
relacionados ao objeto contratual, devera comprovar tal condicdo mediante a
apresentacao de declaracdo da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede,
ou outra equivalente, na forma da lei.

O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda
auferir os beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei
Complementar n.° 123, de 2006, estara dispensado da prova de inscricdo nos

cadastros de contribuintes estadual e municipal.

11.5.4 Qualificacdo Econémico-Financeira:

a. Certiddo negativa de faléncia expedida pelo distribuidor da sede do

fornecedor - Lei n.° 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso I);

e No caso de sociedade simples, a licitante deverd apresentar certidao



dos processos civeis em andamento, expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa juridica, em data ndo superior a 03 (trés) meses da
data da abertura do certame, se outro prazo de validade ndo constar no
documento;

e No caso de certiddo positiva, a Licitante deverd juntar a certiddo de
objeto e pé, expedida pelo oficio competente esclarecendo o

posicionamento da(s) acao(des).

b. Exigir-se-4 a demonstracdo de patriménio liquido minimo no valor de 5%

(cinco por cento) do valor do Contrato, através de declaracao.
e |Integrard o célculo do patriménio liquido, para os fins previstos de
qualificacdo econémico-financeira, o valor de muatuo conversivel em

participacéo societaria feito por investidor-anjo.

12 RESPONSABILIDADES DO PODER CONCEDENTE

12.1

12.2

12.3

12.4

12.5

12.6

12.7

12.8

12.9

Sao obrigacdes do PODER CONCEDENTE exigir o cumprimento de todas as
obrigacdes assumidas pela CONCESSIONARIA.

Comunicar & PERMISSIONARIA, com a antecedéncia necessaria, observando
o prazo de 10 (dez) dias Gteis, no minimo, qualquer alteracdo da PERMISSAO.
Exigir, a qualquer tempo, substituicdo de componente(s) da equipe técnica, em
caso de ficar demonstrado que este(s) nado esteja(m) cumprindo
satisfatoriamente o trabalho a ele(s) atribuido(s).

Aplicar as sancdes previstas na lei.

Intervir na prestacdo dos servicos nos casos e condi¢des previstas em lei.
Extinguir a PERMISSAO nos casos previstos em lei e no Contrato.

Zelar pela qualidade dos servicos prestados, cobrando a resolucédo de queixas
e reclamacdes enderecadas & PERMISSIONARIO por usudrios, cientificando-
a, em até 30 (trinta) dias, das providéncias a serem tomadas.

Estimular a qualidade, produtividade, preservacdo do meio ambiente e
conservacao dos equipamentos.

Proporcionar as condicdes adequadas e necessarias para execucdo dos

servicos contratados, de acordo com os termos previstos em Contrato.

12.10 Indicar um gestor/fiscal do Contrato que se incumbira do relacionamento com

a PERMISSIONARIA.

12.11 Para todas as fases de implantacdo, proceder a analise a aprovacdo dos

projetos e estudos a serem implantados, submetidos pela PERMISSIONARIA,



autorizando o inicio da operacao.

12.12 Contribuir significativamente para que todas as acbes decorrentes da
execucgao do Contrato sejam bem geridas, monitoradas e controladas.

12.13 Julgar, regular e regulamentar eventual caso omisso do Contrato e dos
documentos que o integram.

12.14 Efetuar a permanente fiscalizacéo do servi¢co concedido.

12.15 Cientificar o 6rgao de representacdo da Controladoria Geral do Municipio para
adocédo das medidas cabiveis quando do descumprimento de obrigacfes pela
CONCESSIONARIA.

12.16 Entregar a area de concessdo desembaracada juridicamente e fisicamente.

12.17 A PODER CONCEDENTE nao respondera por quaisquer compromissos
assumidos pela PERMISSIONARIA com terceiros, ainda que vinculados a
execucao do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorréncia de ato da PERMISSIONARIA, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

13 RESPONSABILIDADES DA PERMISSIONARIA

13.1 A PERMISSIONARIA deve cumprir todas as obrigacbes constantes deste
Termo de referéncia, assumindo como exclusivamente seus 0S riscos e as
despesas decorrentes da boa e perfeita execucdo do objeto, observando,
ainda, as obrigacfes a seguir dispostas:

13.1.1 Nao transferir ou arrendar a terceiros sob hipotese alguma, o uso do
guiosque, objeto contratual, hipétese em que constitui falta grave, sob pena
de rescisao do contrato com imediata retomada e posse.

13.1.2 Comunicar, por escrito, ao poder CONCEDENTE, toda e qualquer
anormalidade relacionada com a exploracdo da PERMISSAO.

13.1.3 Quando da rescisdo da PERMISSAO, entregar o imével em bom estado de
conservacao (pintura e estrutura) e limpeza, inclusive quanto a liquidacéo de
todos os débitos junto as concessionarias agua e energia.

13.1.4 Quando da rescisdo da PERMISSAO, entregar o imével em bom estado de
conservacao (pintura e estrutura) e limpeza, inclusive quanto a liquidacéo de
todos os débitos junto as concessionarias agua e energia.

13.1.5A responsabilidade pelos sinistros de quaisquer naturezas sera de
responsabilidade exclusiva da PERMISSIONARIA.

13.1.6 Manter no quiosque, permanentemente, para atendimento aos cidadaos,



somente pessoal uniformizado com as cores padréo adotadas pelo municipio
e pertencente(s) ao quadro da PERMISSIONARIA, devendo o(s) mesmos(s)
ser(em), exclusivamente, o préprio proprietario ou funcionario(s) com registro
no ministério do trabalho, com vistas ao cumprimento da lei federal
(trabalhista e previdenciaria), bem como para receber e atender as
notificacdes e atos emanados do poder CONCEDENTE.

13.1.7 Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo
com o Cédigo de Defesa do Consumidor (Lei n.° 8.078, de 1990);

13.1.8 Cumprir com todas as exigéncias das questdes de legislacdo, autorizacdes e
licenciamentos junto aos 6rgdos competentes.

13.1.9 Atender as determinacdes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato
ou autoridade superior (Art. 137, 1l, da Lei n.° 14.133/2021) e prestar todo
esclarecimento ou informacéo por eles solicitados;

13.1.10 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas,
no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos
guais se verificarem vicios, defeitos ou incorrecdes resultantes da execucao
ou dos materiais empregados;

13.1.11 Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execucao do
objeto, bem como por todo e qualquer dano causado a Administracdo ou
terceiros, nado reduzindo essa responsabilidade a fiscalizacdo ou o
acompanhamento da execucao contratual pelo CONTRATANTE, que ficara
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida,
o valor correspondente aos danos sofridos;

13.1.12 Quando nao for possivel a verificacdo da regularidade no Sistema de
Cadastro de Fornecedores — SICAF, o CONTRATADO devera entregar ao
setor responsavel pela fiscalizacdo do contrato, junto com a Nota Fiscal para
fins de pagamento, os seguintes documentos:

1) Prova de regularidade relativa a Seguridade Social;

2) Certiddo conjunta relativa aos tributos federais e a Divida Ativa da Uniao;

3) Certidbes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital

do domicilio ou sede do CONTRATADO;

4) Certidao de Regularidade do FGTS — CRF; e

5) Certiddo Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT.

13.1.13 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigacdes

trabalhistas, previdenciarias, fiscais, comerciais e as demais previstas em



legislacdo especifica, cuja inadimpléncia ndo transfere a responsabilidade ao
CONTRATANTE e nado podera onerar o objeto do contrato;

13.1.14 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
gualquer ocorréncia anormal ou acidente que se verifique no local da
execucgao do objeto contratual;

13.1.15 Paralisar, por determinacdo do CONTRATANTE, qualquer atividade
gue ndo esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha
em risco a seguranca de pessoas ou bens de terceiros;

13.1.16 Manter, durante toda a vigéncia do contrato, em compatibilidade com
as obrigacbes assumidas, todas as condicbes exigidas para habilitacdo na
licitacao;

13.1.17 Cumprir, durante todo o periodo de execucao do contrato, a reserva de
cargos prevista em lei para pessoa com deficiéncia, para reabilitado da
Previdéncia Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas na legislacdo (Art. 116 da Lei n.° 14.133/ 2021);

13.1.18 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a clausula acima, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicacdo dos empregados que
preencheram as referidas vagas (Art. 116, paragrafo unico, da Lei n.°
14.133/2021);

13.1.19 Guardar sigilo sobre todas as informa¢des obtidas em decorréncia do
cumprimento do contrato;

13.1.20 Arcar com o ©Onus decorrente de eventual equivoco no
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos
custos variaveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementa-los caso 0 previsto inicialmente em sua proposta ndo seja
satisfatorio para o atendimento do objeto da contratacdo, exceto quando
ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, I, d, da Lei n.° 14.133/2021;

13.1.21 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de ambito federal,
estadual ou municipal, as normas de seguranca do CONTRATANTE;

13.1.22 Os servicos deverdo ser prestados de acordo com as especificacdes
técnicas e operacionais previstas neste Termo e nos Anexos deste Termo.

13.1.23 A PERMISSIONARIA devera cumprir todas as determinacdes do Poder
Concedente, inclusive aquelas relativas aos prazos para inicio e término das
atividades.

13.1.24 N&o sera permitida a ameaca de interrupgdo, solucdo de continuidade



ou ocorréncia de deficiéncia grave na prestacdo dos servicos, devendo a
PERMISSIONARIA manter as atividades de comércio de comidas e bebidas
durante todo o periodo da PERMISSAO.

13.1.25 A PERMISSIONARIA que mantiver os quiosques fechados sera
penalizada, uma vez que o objetivo é garantir a oferta continua dos servigos a
comunidade.

13.1.26 A PERMISSIONARIA obriga-se a executar os servicos objeto do
contrato de acordo com a melhor técnica aplicavel, com zelo e diligéncia, bem
como com rigorosa observancia as especificacbes e Anexos deste
instrumento e das demais normas e ordens advindas do Poder
CONCEDENTE.

13.1.27 Demais obrigagbes do PODER CONCEDENTE e da
PERMISSIONARIA, assim como condicbes pertinentes a execucio do objeto
deste certame estaréo previstas na Minuta de Termo de Contrato.

13.1.28 Manter o PODER CONCEDENTE informado sobre toda e qualquer
ocorréncia.
13.1.29 Acatar medidas determinadas pelos responsaveis investidos de

autoridade, em caso de acidentes ou situacfes anormais a rotina.

13.1.30 Garantir a seguranca e integridade fisica dos usuarios,
responsabilizando-se pelos danos materiais e morais porventura causados.

13.1.31 Garantir o atendimento a Portadores de Necessidades Especiais e
pessoas com restricdo de mobilidade, conforme descrito nos anexos do
Termo de Referéncia e deste Edital.

13.1.32 Responder por todos e quaisquer danos e acidentes pessoais e/ou
patrimoniais causados pelos seus funcionarios, mantendo o Poder
Concedente a margem de acdes judiciais, reivindicagdes ou reclamacdes, em
guaisquer épocas.

13.1.33 Em caso de eventual prejuizo é garantido ao PODER CONCEDENTE o
direito de regresso em relacdo a Concessionaria.

13.1.34 Utilizar somente mao-de-obra devidamente capacitada e habilitada,
submetida a constantes processos de qualificacdo e atualizacdo, buscando o
aperfeicoamento da prestacéo do servico para a satisfacdo e seguranca dos
usuarios.

13.1.35 Responder pelo correto comportamento e eficiéncia de seus

empregados e agentes, bem como de suas subcontratadas, providenciando o



uso de uniformes e Equipamentos de Protecado Individual - EPI, inclusive de
protecdo da pele contra raios solares e hidratacdo dos funcionérios (dgua
mineral) - nas fungdes e condicbes em que forem exigidos, bem como o0 uso
obrigatério de cracha indicativo de suas fung¢fes, instruindo-os a prestar apoio
a0s USUArios.

13.1.36 Responder perante o PODER CONCEDENTE e terceiros por todos os
atos e eventos de sua competéncia.

13.1.37 Submeter a aprovacdo prévia do Poder Concedente propostas de
implantacdo de melhorias dos servicos, obras de ampliacdo ou reforma,
acompanhadas das justificativas técnicas, econémicas e de mercado.

13.1.38 Elaborar e entregar ao PODER CONCEDENTE, relatério consolidado
dos servigos executados, valores arrecadados a serem entregues ao final da
permissao.

13.1.39 Manter em dia o inventario e o registro dos bens vinculados a
PERMISSAO, que devera ser entregue atualizado anualmente ao PODER
CONCEDENTE.

13.1.40 Permitir aos encarregados da fiscalizacdo do PODER CONCEDENTE
livre acesso em qualquer época, as instalacbes integrantes do servico,
sempre acompanhado de representante da PERMISSIONARIA.

13.1.41 Assegurar que seu corpo técnico, ao exercer suas funcdes, observe 0s
seguintes requisitos:

13.1.41.1 Usar total isencao no controle efetuado;

13.1.41.2 Usar de cortesia e polidez nas relacées com o usuario;

13.1.41.3 Indicar um preposto que, apos aceito pela Administracédo, incumbirar-

se-a do relacionamento com o PODER CONCEDENTE.

13.1.42 A PERMISSIONARIA sera responsavel pela limpeza, manutencéo e
conservacao de toda a area da permissao.

13.1.43 Recolher em seu devidos prazos legais, todos os valores referente a
outorga, taxas, impostos municipais e licencas que incidem sobre a atividade
exploratoria permitida, sob pena de revogacao contratual.

13.1.44 Manter a atualizacdo cadastral sempre que houver alteracdo de porte

ou natureza juridica.

14 MODELO DE GESTAO DO CONTRATO

14.1 O contrato ou instrumento equivalente devera ser executado fielmente pelas



partes, de acordo com as clausulas avencadas e as normas da Lei n.° 14.133,
de 2021, e cada parte responderd pelas consequéncias de sua inexecucao
total ou parcial.

14.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisacdo ou suspensao do contrato ou
instrumento equivalente, o cronograma de execucdo sera prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstancias
mediante simples apostila.

14.3 As comunicagfBes entre o 6rgdo ou entidade e a contratada devem ser
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o
uso de mensagem eletronica para esse fim.

14.4 O érgao ou entidade podera convocar representante da empresa para adocao
de providéncias que devam ser cumpridas de imediato.

14.5 ApOs a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o 6rgao ou entidade
podera convocar o representante da empresa contratada para reunido inicial
para apresentacdo do plano de fiscalizacdo, que contera informacdes acerca
das obrigacfes contratuais, dos mecanismos de fiscalizacdo, das estratégias
para execucdo do objeto, do plano complementar de execucdo da contratada,
guando houver, do método de afericdo dos resultados e das sancbes
aplicaveis, dentre outros.

14.6 Fiscalizacao

14.6.1 A execucdo do contrato devera ser acompanhada e fiscalizada pelo(s)

fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n.° 14.133, de
2021, art. 117, caput).

14.7 Fiscalizacdo Técnica

14.7.1 O fiscal técnico do contrato acompanhara a execucdo do contrato para que
sejam cumpridas todas as condi¢des estabelecidas no contrato, de modo a
assegurar os melhores resultados para a Administracdo. (Decreto n.° 11.246,
de 2022, art. 22, VI);

14.7.2 O fiscal técnico do contrato anotara no historico de gerenciamento do contrato
todas as ocorréncias relacionadas a execucdo do contrato, com a descricao
do que for necessario para a regularizacdo das faltas ou dos defeitos
observados. (Lei n.° 14.133, de 2021, art. 117, 81°, e Decreto n.° 11.246, de
2022, art. 22, 1I);

14.7.3 Identificada qualquer inexatidao ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato

emitira notificacdes para a correcdo da execucdo do contrato, determinando



prazo para a correcéo. (Decreto n.° 11.246, de 2022, art. 22, Ill);

14.7.4 O fiscal técnico do contrato informara ao gestor do contrato, em tempo habil, a
situacdo que demandar decisao ou adocdo de medidas que ultrapassem sua
competéncia, para que adote as medidas necessarias e saneadoras, se for o
caso. (Decreto n.° 11.246, de 2022, art. 22, V).

14.7.5 No caso de ocorréncias que possam inviabilizar a execucéo do contrato nas
datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicard o fato
imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto n.° 11.246, de 2022, art. 22,
V).

14.7.6 O fiscal técnico do contrato comunicard ao gestor do contrato, em tempo
hébil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas a renovacgao
tempestiva ou a prorrogacao contratual (Decreto n.° 11.246, de 2022, art. 22,
VII).

14.8 Fiscalizagdo Administrativa

14.8.1 O fiscal administrativo do contrato verificard a manutencéo das condi¢des de
habilitacdo da contratada, acompanhara o empenho, o0 pagamento, as
garantias, as glosas e a formalizacdo de apostilamento e termos aditivos,
solicitando quaisquer documentos comprobatorios pertinentes, caso
necessario (Art. 23, | e I, do Decreto n.° 11.246, de 2022).

14.8.2 Caso ocorra descumprimento das obrigagcbes contratuais, o fiscal
administrativo do contrato atuara tempestivamente na solucdo do problema,
reportando ao gestor do contrato para que tome as providéncias cabiveis,
guando ultrapassar a sua competéncia; (Decreto n.° 11.246, de 2022, art. 23,
V).

14.9 Gestor do Contrato

14.9.10 gestor do contrato coordenara a atualizacdo do processo de
acompanhamento e fiscalizacdo do contrato contendo todos o0s registros
formais da execucéo no histérico de gerenciamento do contrato, a exemplo da
ordem de servico, do registro de ocorréncias, das alteracbes e das
prorrogacdes contratuais, elaborando relatério com vistas a verificacdo da
necessidade de adequacdes do contrato para fins de atendimento da
finalidade da administracdo. (Decreto n.° 11.246, de 2022, art. 21, IV).

14.9.2 O gestor do contrato acompanhard os registros realizados pelos fiscais do
contrato, de todas as ocorréncias relacionadas a execucdo do contrato e as

medidas adotadas, informando, se for o caso, a autoridade superior aquelas



gue ultrapassarem a sua competéncia. (Decreto n.° 11.246, de 2022, art. 21,
11).

14.9.30 gestor do contrato acompanhard a manutencdo das condi¢cdes de
habilitacdo da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e
anotar4d os problemas que obstam o fluxo normal da liquidacdo e do
pagamento da despesa no relatério de riscos eventuais. (Decreto n.° 11.246,
de 2022, art. 21, 1lI).

14.9.4 O gestor do contrato emitira documento comprobatdério da avaliacéo realizada
pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de
obrigacdes assumidas pelo contratado, com menc¢ao ao seu desempenho na
execucao contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro
de atesto de cumprimento de obrigagcbes. (Decreto n.° 11.246, de 2022, art.
21, VIII).

14.9.5 O gestor do contrato tomara providéncias para a formalizacdo de processo
administrativo de responsabilizacédo para fins de aplicacdo de sancdes, a ser
conduzido pela comissdo de que trata o art. 158 da Lei n.° 14.133, de 2021,
ou pelo agente ou pelo setor com competéncia para tal, conforme o caso.
(Decreto n.° 11.246, de 2022, art. 21, X).

14.9.6 O gestor do contrato devera elaborar relatério final com informacdes sobre a
consecucdo dos objetivos que tenham justificado a contratacdo e eventuais
condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da
Administracdo. (Decreto n.° 11.246, de 2022, art. 21, VI).

14.9.7 O gestor do contrato devera enviar a documentacao pertinente ao setor de
contratos para a formalizacdo dos procedimentos de liquidacdo e pagamento,

no valor dimensionado pela fiscalizacéo e gestdo nos termos do contrato.

15 INFRACOES E SANCOES ADMINISTRATIVAS

15.1 Comete infracdo administrativa, nos termos da Lei n.° 14.133/2021, a
PERMISSIONARIA que:

15.1.1 Dar causa a inexecucao parcial do contrato;

15.1.2 Dar causa a inexecuc¢do parcial do contrato que cause grave dano a
Administracdo, ao funcionamento dos servicos publicos ou ao interesse
coletivo;

15.1.3 Dar causa a inexecucao total do contrato;



15.1.4 Deixar de entregar a documentacao exigida para o certame,;

15.1.5N&o manter a proposta, salvo em decorréncia de fato superveniente
devidamente justificado;

15.1.6 Nao celebrar o contrato ou ndo entregar a documentacdo exigida para a
contratacdo, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

15.1.7 Ensejar o retardamento da execuc¢éo ou da entrega do objeto da licitacdo sem
motivo justificado;

15.1.8 Apresentar declaragcdo ou documentacdo falsa exigida para o certame ou
prestar declaracao falsa durante a licitacdo ou a execugéo do contrato;

15.1.9 Fraudar a licitagcdo ou praticar ato fraudulento na execucao do contrato;

15.1.10 Comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer
natureza;

15.1.11 Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitacao;

15.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n® 12.846, de 1° de agosto
de 2013.

15.2 Serdo aplicadas a PERMISSIONARIA que incorrer nas infracbes acima
descritas as seguintes sancoes:

a) Adverténcia, quando a PERMISSIONARIA der causa & inexecucéo parcial do
contrato, sempre que nao se justificar a imposicao de penalidade mais grave
(Art. 156, 82°, da Lei n.° 14.133/2021);

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alineas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste contrato, sempre que néo se
justificar a imposicdo de penalidade mais grave (Art. 156, 8§ 4°, da Lei n.°
14.133/2021);

c) Declaracao de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alineas “e”, “f", “g” e “h” do subitem acima deste
contrato, bem como nas alineas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposicao de
penalidade mais grave (Art. 156, 85° da Lei n.° 14.133/2021) e impedira o
responséavel de licitar ou contratar no ambito da Administracdo Publica direta
e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo minimo de 3 (trés) anos e
maximo de 6 (seis) anos, respeitada a exigéncia do paragrafo 6°, do artigo
156, da Lei 14.1333/2021.

d) Multa:

I. Moratéria de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o


https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5

valor da outorga, até o limite de 20 (vinte) dias;

[I. O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administracdo a promover a
extingdo do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas
clausulas, conforme dispde o inciso | do art. 137 da Lei n.° 14.133/2021.

[ll.  Compensatéria de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no
caso de inexecucéo total do objeto.

IV. Compensatéria de 30% (trinta por cento) sobre o valor total da outorga
ofertada no caso de ndo manter a proposta, salvo em decorréncia de fato
superveniente devidamente justificado, conforme Art. 156, 84° da Lei n°
14.133/2021.

15.3 A aplicacdo das sancdes previstas neste contrato ndo exclui, em hip6tese
alguma, a obrigacdo de reparacdo integral do dano causado ao PODER
CONCEDENTE (Art. 156, 89°, da Lei n.° 14.133/2021);

Todas as sancdes previstas neste contrato poderdo ser aplicadas
cumulativamente com a multa (Art. 156, 87°, da Lei n.° 14.133/2021);

15.4 Antes da aplicacdo da multa sera facultada a defesa do interessado no prazo
de 15 (quinze) dias uteis, contado da data de sua intimacao (Art. 157, da Lei n.°
14.133/2021);

15.4.1 Se a multa aplicada e as indenizacdes cabiveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo PODER CONCEDENTE a
PERMISSIONARIA, além da perda desse valor, a diferenca sera descontada
da garantia prestada ou sera cobrada judicialmente (Art. 156, 88°, da Lei n.°
14.133/2021);

15.4.2 Previamente ao encaminhamento a cobranca judicial, a multa podera ser
recolhida administrativamente no prazo maximo de 30 (trinta) dias, a contar
da data do recebimento da comunicacao enviada pela autoridade competente.

15.5 A aplicacdo das sanclOes realizar-se-4& em processo administrativo que
assegure o contraditério e a ampla defesa & PERMISSIONARIA, observando-
se o procedimento previsto no caput e paragrafos do art. 158 da Lei n.°
14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaracéo de inidoneidade para licitar ou contratar;

a) Na aplicacdo das sancdes serdo considerados (Art. 156, 81° da Lei n.°
14.133/2021):
b) A natureza e a gravidade da infragdo cometida,

c) As peculiaridades do caso concreto;



d) As circunstancias agravantes ou atenuantes;
e) Os danos que dela provierem para ao PODER CONCEDENTE;

f) A implantacdo ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme

15.6

15.7

15.8

15.9

normas e orientacdes dos 6rgdos de controle.
Os atos previstos como infragdes administrativas na Lei n.° 14.133/2021, ou em
outras leis de licitagbes e contratos da Administracdo Publica que também
sejam tipificados como atos lesivos na Lei n.° 12.846, de 2013, serdo apurados
e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental
e autoridade competente definidos na referida Lei (Art. 159 da Lei n.°
14.133/2021);
A personalidade juridica da PERMISSIONARIA podera ser desconsiderada
sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular
a pratica dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou para provocar confusao
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sancfes aplicadas a pessoa
juridica seréo estendidos aos seus administradores e socios com poderes de
administracdo, a pessoa juridica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com
relacdo de coligacdo ou controle, de fato ou de direito, com a
PERMISSIONARIA, observados, em todos os casos, o contraditério, a ampla
defesa e a obrigatoriedade de analise juridica prévia (Art. 160 da Lei n.°
14.133/2021);
O PODER CONCEDENTE devera, no prazo maximo 15 (quinze) dias Uteis,
contado da data de aplicacdo da sancdo, informar e manter atualizados os
dados relativos as sancdes por ela aplicadas, para fins de publicidade no
Cadastro Nacional de Empresas Inidéneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituidos no ambito do Poder
Executivo Federal (Art. 161 da Lei n.° 14.133/2021);
As sancdes de impedimento de licitar e contratar e declaracéo de inidoneidade
para licitar ou contratar sdo passiveis de reabilitacdo na forma do art. 163 da
Lein.° 14.133/2021;

15.10 Os débitos da PERMISSIONARIA para com a Administracdo PODER

CONCEDENTE, resultantes de multa administrativa e/ou indenizacbes, nao
inscritos em divida ativa, poderdo ser compensados, total ou parcialmente, com
os créditos devidos pelo referido 6rgdo, decorrentes deste mesmo contrato ou
de outros contratos administrativos que a PERMISSIONARIA possua com o

mesmo orgdo ora PODER CONCEDENTE, na forma da Instrucdo Normativa
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Apéndice do ANEXO | - Estudo Técnico Preliminar

1 DESCRIQAO DA NECESSIDADE

1.1 Descricédo do Objeto

1.1.1 Constitui objeto desta contratacdo a Permissdo onerosa de uso de espaco
publico para exploracdo de venda de alimentos e bebidas em pontos determinados
nas praias de Floriandpolis, cuja validade sera até 05/05/2026, conforme condicfes

e exigéncias estabelecidas neste instrumento.

1.2 Fundamentacao da Necessidade

Com vistas ao adequado planejamento da Temporada de Verao 2025/2026
no municipio de Floriandpolis, a Secretaria Municipal de Habitagdo e
Desenvolvimento Urbano identificou a necessidade de promover procedimento
licitatorio para a permissédo onerosa de uso de espacgo publico, especificamente na
faixa de areia das praias, visando a exploracdo comercial de alimentos e bebidas em
pontos previamente determinados, no mesmo modelo ja licitado através do Edital de
Leildo eletronico n® 311/SMLCP/SULIC/2024.

O certame deverd ser realizado na modalidade de pregédo eletronico,
adotando-se o critério de maior oferta de outorga fixa.

A prestacao dos servicos de comercializacdo de alimentos e bebidas esta prevista
para a exploracdo, iniciando a sua operacdo no dia 15/11/2025 e 25/11/2025
(pontos 3, 4 e 5 de CANASVIEIRAS) a 05/05/2026.

O objetivo principal € viabilizar a participacdo de interessados, de modo a
garantir, durante a alta temporada, a oferta regular e organizada de comeércio de
alimentos e bebidas em quiosques padronizados, conforme modelo estabelecido
pela Administracdo Publica, proporcionando atendimento qualificado, tanto a turistas
guanto a moradores.

A justificativa para a presente contratacdo reside na relevancia da atividade
para a Temporada de Verdo, periodo de maior fluxo turistico e de significativa
movimentacdo econdmica no municipio. A disponibilizacdo de pontos de venda de
alimentos e bebidas na orla contribui para a valorizacdo do espaco publico, fomenta
o turismo, gera empregos e incrementa a arrecadacao municipal, atendendo ao
interesse publico primario de promocdo do bem-estar social e desenvolvimento

econdmico local.



Caso a demanda seja atendida, o municipio serd beneficiado com a
ampliacdo das opg¢bes gastrondmicas a beira-mar, promovendo maior atratividade
turistica e melhorando a experiéncia dos frequentadores das praias. Por outro lado,
a auséncia dessa iniciativa pode resultar em oferta desorganizada e irregular desses
servicos, prejudicando a imagem da cidade e a satisfacdo dos usuarios, além de
representar perda de oportunidade de arrecadacdo e organizagcdo do espaco
publico.

Diante desse contexto, a realizacdo do procedimento licitatorio, na
modalidade pregéo eletrénico por maior oferta de outorga, mostra-se imprescindivel
para assegurar a transparéncia, a competitividade e a legalidade na gestdo do uso
do espaco publico, em consonancia com os principios que regem a Administracdo
Publica.

2 PREVISAO DA CONTRATACAO NO PLANO DE CONTRATACOES ANUAL

2.1 Na&o se aplica neste Estudo Técnico Preliminar.

3 REQUISITOS DA CONTRATACAO

3.1 A PERMISSIONARIA devera prestar os servicos de alimentos e bebidas em
pontos determinados nas praias de Floriandpolis.

3.2 A localizacdo dos pontos de quiosques de praia esta disponivel no link:
https://www.google.com/maps/d/u/O/edit?mid=1ef8nsVIXiuT|OmjDK70sh9mKn
unkK9M&l1=-27.444733344866407%2C-48.524312501141445&7z=18 , assim
como as condicdes acerca das instalacdes de energia elétrica e agua.

3.2.1 Para fins de instalacdo dos pontos, fica a PERMISSIONARIA ciente de que

pode ocorrer uma variacdo de 100 (cem) metros para um lado ou para o
outro, em face das condi¢des da praia, por determinacédo da Permitente.

3.3 A PERMISSIONARIA devera atender aos seguintes requisitos:

3.3.1 Prestar os servicos de acordo com as legislacGes vigentes, normas gerais e
especificas da Vigilancia Sanitaria.

3.3.2 Instalar equipamentos para uso das atividades, iniciando estas todos os dias
obrigatoriamente das 9h as 19h, sendo permitido o inicio as 7h e término as
20h.


https://www.google.com/maps/d/u/0/edit?mid=1ef8nsV9XiuTjOmjDK7osh9mKnunkK9M&ll=-27.444733344866407%2C-48.524312501141445&z=18
https://www.google.com/maps/d/u/0/edit?mid=1ef8nsV9XiuTjOmjDK7osh9mKnunkK9M&ll=-27.444733344866407%2C-48.524312501141445&z=18

3.3.3 Quando disponivel utilizar de &agua potdvel em todos os pontos que
manipulem alimentos, em observancia as regras estabelecidas pela Vigilancia
Sanitaria, sendo admitido o uso de bombonas com torneiras e recipientes
para coletar a agua utilizada, cujo uso e destino deverdo ser feito de acordo
com a legislacdo sanitéria e ambiental em vigor.

3.3.4 Somente sera permitida a oferta de manteiga, margarina, sal e outros
acompanhamentos em porg¢odes individuais do tipo sache, cujas sobras devem
ser descartadas.

3.3.5 Comercializar e incluir no cardapio, obrigatoriamente, o “Prato Manezinho”,
que consiste em uma porg¢ao de “frutos do mar” (minimo 300g) — vedado a
utilizacdo de peixes de dgua doce — acompanhado de pirdo d’agua ou arroz
(minimo 100g), batata frita (minimo 150g) e um refrigerante lata (350ml) ou
agua mineral (500ml), ao preco maximo de R$ 40,00 (quarenta reais).

3.3.6 Expor por meio de placa indicativa no quiosque com tamanho maximo de 297
mm por 420 mm, onde constardo os dados do "prato manezinho" e o valor do
mesmo.

3.3.7 Ficam dispensados do cumprimento dos itens 4.3.5 e 4.3.6 dos Quiosques de
Praia que ndo possuam viabilidade técnica para ligacdo de energia elétrica.

3.3.8 Nao depositar quaisquer produtos diretamente sobre o solo (utilizar estrado
com altura minima de 30 cm)

3.3.9 AS PERMISSIONARIAS para esta atividade estdo sujeitos aos termos e
condicbes estabelecidos no (Termo de Permissdo n° 455/SMSP/2020),
firmado entre o Municipio de Floriandpolis, através da Secretaria Municipal de
Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano, e a agéncia de publicidade LZA
Eventos Ltda. ME., doravante denominada de PATROCINADOR.

3.3.100 PATROCINADOR responsavel pelo Termo de Permissdo n°
455/SMSP/2020 tem exclusividade sobre os direitos de explorar a publicidade
nos equipamentos instalados na faixa de areia, sendo vedada a obstrucao
desta publicidade pelo Licitante e/ou a exposicdo de publicidade de marcas
de terceiros.

3.3.110 PATROCINADOR responsavel pelo Termo de Permissdo n°
455/SMSP/2020 esta obrigado a fornecer, apenas aos Licitantes das praias
contempladas por meio de comodato, 0 equipamento contendo a publicidade

gue deseja expor e observando as especificagcoes estabelecidas neste Edital.



3.3.12 O patrocinador, conforme Termo de Permissédo n°® 455/SMSP/2020, entregara
equipamentos e materiais aos permissionarios vencedores (ou seus
representantes legais/procuradores) nos dias 11 e 12 de novembro de 2025.
A posse dos pontos licitados ocorrerd em 13 de novembro de 2025, exceto
para os pontos 3, 4 e 5 da praia de Canasvieiras, cuja posse sera em 25 de
novembro de 2025. O licitante € obrigado a assinar o termo de entrega e
responsabilidade.

3.3.13A entrega dos materiais ocorrera na Rod. SC 401, n® 14525, Vargem
Pequena, Florianépolis, SC, das 09:00 as 18:00

3.3.14 A entrega de materiais e a posse dos pontos aos permissionarios vencedores
estdo condicionadas a regularidade de suas obrigagdes com o patrocinador.
Aqueles que foram permissionarios em anos anteriores devem,
especificamente, apresentar uma certiddo negativa emitida pelo patrocinador.

3.3.15E de exclusiva responsabilidade da PERMISSIONARIA que receber os
equipamentos e assinar o respectivo termo de entrega, zelar pela integridade
e conservacdo dos mesmos, ficando obrigado a devolver ao
PATROCINADOR, os equipamentos por este fornecido, ao término da
temporada.

3.3.16 As PERMISSIONARIAS que, ao término da temporada, ndo devolverem ao
PATROCINADOR, os equipamentos por este fornecidos em bom estado de
conservacao, ou, caso ndo haja devolucdo total, ndo o ressarcir na forma
prevista no instrumento contratual firmado entre as partes, poderdo sofrer
sancdes previstas na Lei Federal n° 14.133/2021.

3.3.170 PATROCINADOR, responsavel pelo Termo de Permissdao n°
455/SMSP/2020 fornecerd ainda camisetas e crachas de identificacdo, na
forma estabelecida pelo Municipio a todos os Licitantes.

3.3.18 Os materiais fornecidos pelo PATROCINADOR sédo de uso obrigatoério, sob
pena de ser penalizado o permissionario que infringir tal obrigacéo.

3.3.19 Manter em seu poder, para apresentacdo sempre que solicitado pela
autoridade fiscal, o Alvara de Licenca para Temporada (que sera emitido
somente apos a quitacdo integral do valor da outorga) e demais documentos

complementares afetos a atividade;



3.3.20 Zelar pela limpeza do espaco de atuacdo e disponibilizar pelo menos 04
(quatro) lixeiras de 40 (quarenta) litros (padrédo PMF), revestidas com saco de
lixo reforcado e de facil acesso aos clientes, sendo que 02 (duas) dessas
lixeiras devem ser para lixo seco (plastico, papel, lata, etc.) e 02 (duas) para
lixo organico (restos de comida).

3.3.21 Toda vez que a lixeira estiver cheia, os residuos deverdo ser acondicionados,
amarrados e depositados em ponto adequado para a coleta, conforme
indicacdo da COMCAP.

3.3.22 Disponibilizar sabonete liquido, papel toalha descartavel e alcool a 70% para
correta higienizacao das maos.

3.3.23 A nédo despejar aguas servidas ou qualquer outra substancia diretamente no
meio ambiente.

3.3.24 Acondicionar residuos oleosos e dar seu destino final na forma da legislacao
vigente.

3.3.250s manipuladores de alimentos devem estar certificados pelo curso de
manipulacéo de alimentos.

3.3.26 Os manipuladores de alimentos devem apresentar rigoroso asseio pessoal,
utilizar uniforme de cor clara (jaleco ou avental), ter os cabelos
completamente protegidos, unhas sem esmalte, curtas e limpas e néo utilizar
adornos.

3.3.27 Os manipuladores de alimentos devem higienizar as maos constantemente e
sempre que tocarem em lixo, dinheiro ou outros locais ou objetos nao
higienizados.

3.3.28 Os alimentos devem estar protegidos contra poeira, areia e vetores (insetos) e
devem ser mantidos nas condicbes de temperatura e armazenamento
indicadas pelo fabricante.

3.3.29 Somente deve ser utilizado gelo de agua potavel e mantido livre de
contaminacdes.

3.3.30 As caixas térmicas eventualmente utilizadas devem apresentar bom estado
de conservacao e limpeza e permitir completa vedacao.

3.3.31 Os utensilios utilizados para manipulacdo de alimentos devem ser de material
de féacil higienizacdo, resistentes a corrosdo, lisos e impermeaveis,
preferencialmente descartaveis, ficando proibido o uso de utensilios de

madeira.



3.3.32 Somente sera permitida a oferta ao consumidor de utensilios descartaveis e
os canudos oferecidos devem estar embalados individualmente e lacrados,
conforme os termos da Lei Municipal 10.747/2020.

3.3.33Todos o0s equipamentos, ferramentas, material, produtos, mao-de-obra,
correrdo a expensas da PERMISSIONARIA.

3.3.34 A devolugdo do espaco deverd ser da mesma forma quando da
disponibilizagao.

3.3.35 A PERMISSIONARIA devera manter conservado o ambiente e a limpeza em
um raio de 30 (trinta) metros do ponto.

3.3.36 A PERMISSIONARIA devera cumprir todas as normas de seguranca
aplicaveis ao tema.

3.3.37 A PERMISSIONARIA devera cumprir todas as normas previstas no CDC e
legislagbes correlatas.

3.3.38 A PERMISSIONARIA devera cumprir todas as regras quanto a higiene no
trato com os produtos disponibilizados.

3.3.39 A PERMISSIONARIA devera cumprir todas as regras de acessibilidade.

3.3.40 A PERMISSIONARIA devera cumprir todas as regras fiscais e tributarias.

3.3.41 A PERMISSIONARIA devera cumprir todas as regras quanto ao descarte e
tratamento dos residuos sélidos, em especial quanto ao 6leo de cozinha.

3.4 Nos casos em que for possivel a instalacdo de ponto de energia esta sera de
responsabilidade exclusiva da PERMISSIONARIA, respeitando as regras
exigidas pela Companhia de Energia Elétrica de Santa Catarina — Celesc e em
ocorrendo a instalacdo de energia elétrica devera ser disponibilizado no
quiosque o documento de responsabilidade técnica da instalacdo, emitido por
profissional tecnicamente habilitado para fiscalizacao.

3.5 Nos casos em que for possivel a instalacdo de ponto de agua esta sera de
responsabilidade exclusiva da PERMISSIONARIA, respeitando as regras
exigidas pela CASAN - Companhia de Agua e Saneamento e em ocorrendo a
instalacdo de agua devera ser disponibilizado no quiosque o documento de
responsabilidade técnica da instalacdo, emitido por profissional tecnicamente

habilitado para fiscalizacéo.



3.6 SUBCONTRATACAO:

3.6.1

E vedada a subcontratacdo dos pontos de venda de alimentos e bebidas,
presentes nesta PERMISSAO.

3.7 PRAZO

3.7.1

3.7.2

O prazo de vigéncia da contratacao sera de 15 de novembro de 2025 até 05
de maio de 2026, e ndo podera ser prorrogado.

O prazo de vigéncia da contratacdo dos pontos 3, 4 e 5 de Canasvieiras sera
de 25 de novembro de 2025 até 05 de maio de 2026, e ndo podera ser

prorrogado.

3.8 PAGAMENTO DE OUTORGA

3.8.1

3.8.2

3.8.3

3.8.4

3.85

3.8.6

3.8.7

Como valor de outorga fixa, a PERMISSIONARIA vencedora devera pagar o
montante definido como resultado do certame, ndo podendo ser inferior ao
estabelecido no item 1 deste documento.

A outorga podera ser paga a vista, com desconto de 5% (cinco por cento)
desde que paga em até 3 (trés) dias apds a convocacao.

A outorga podera ser parcelada em uma entrada de 50% (cinquenta por
cento) a ser paga em até 3 (trés) dias apos a convocacdo da assinatura do
contrato e o restante dividido 2 (duas) parcelas iguais mensais e sucessivas
com vencimento no mesmo dia do més subsequente 30 (trinta) dias contados
da assinatura do contrato, devendo a PERMISSIONARIA devera quitar a
outorga em 100% até a entrega dos equipamentos.

A PERMISSIONARIA, ap6s pagamento do Documento de Arrecadacgio
Municipal - DAM, devera encaminhar o comprovante de pagamento para o e-
mail smicp.sulic@pmf.sc.gov.br para liberagdo do contrato de concesséo.

A PERMISSIONARIA devera remeter o comprovante de pagamento que sera
juntado aos autos.

O ndo pagamento da DAM no prazo estipulado resultara na revogacao da
adjudicacédo e da homologacéao do resultado, a chamada da proxima colocada
e a aplicacdo de sanc¢bes conforme disposto no Edital.

Em nenhuma hipétese o0 prazo para pagamento serd prorrogado, salvo em

casos fortuitos ou de forca maior.



3.9 CRITERIOS TECNICOS OBRIGATORIOS

3.9.1 A proponente deverd comprovar no momento da assinatura do contrato que
empregados ou auxiliares estejam de posse do respectivo certificado de
conclusédo do curso de manipulacdo de alimentos e do atestado de saude,
exigido para o trabalho com venda e manipulacao de alimentos.

4 ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

ITE PRAIA PO VMO COORD ENADA
M NT S
o)
1 ACORES 1 R$ - -
36.345,7 277.849. 48.525.
5 595 742
2 ACORES 2 R$ - -
32.131,7 277.844. 485.25
5 491 0.039
3 ACORES 3 R$ - -
34.225,7 27.7830 48.522
5 116 836
4 BARRA DA 1 R$ - -
LAGOA 41.244.,5 27.5742 48.422
3 38 9038
5 BARRA DA 2 R$ - -
LAGOA 57.942,5 27.5729 48.425
0 109 8291
6 BARRA DA 3 R$ - -
LAGOA 54.518,6 27.5714 48.427

3 935 0249



10

11

12

13

14

15

16

BRAVA

BRAVA

BRAVA

BRAVA

BRAVA

BRAVA

BRAVA

BRAVA

CACHOEIRA

CACHOEIRA

R$
32.395,1
3

R$
50.568,0
0

R$
51.621,5
0

R$
67.424,0
0

R$
68.477,5
0

R$
47.407,5
0

R$
22.123,5
0

R$
39.506,2
5

R$
22.650,2
5

R$
22.650,2
5

274.038.
566

274.021.
414

27.401.3
51

273.997.
398

273.978.
826

273.955.
984

273.941.
602

27.392.9
61

274.166.
651

274.188.
516

48.412.
487

484.13
1.414

48.413.
359

484.13
7.655

484.14
1.571

484.14
4.188

484.14
5.021

484.14
6.751

4.842.9
82

484.32
4.839



17

18

19

20

21

22

23

24

25

26

CACHOEIRA

CACHOEIRA

CACHOEIRA

CACHOEIRA

CAMPECHE

CAMPECHE

CAMPECHE

CAMPECHE

CAMPECHE

CAMPECHE

R$
30.024,7
5

R$
37.241,2
3

R$
33.185,2
5

R$
33.185,2
5

R$
21.070,0
0

R$
21.070,0
0

R$
42.666,7
5

R$
19.489,7
5

R$
38.452,7
5

R$
59.786,1
3

274.215.
633

274.222.
508

274.239.
222

274.245.
739

277.000.
833

276.980.
596

276.971.
132

276.941.
756

276.912.
346

27.690.2
92

48.436.
584

484.37
9.924

484.42
0.981

484.44
0.407

484.92
5.389

484.90
3.273

484.89
1.207

484.84
8.752

484.82
2.812

484.81
9.686



27

28

29

30

31

32

33

34

35

36

CAMPECHE

CAMPECHE

CAMPECHE

CAMPECHE

CAMPECHE

CAMPECHE

CAMPECHE

CANASVIEIR

AS

CANASVIEIR
AS

CANASVIEIR
AS

10

11

12

13

R$
54.518,6
3

R$
34.765,5
0

R$
20.279,8
8

R$
20.279,8
8

R$
17.962,1
8

R$
29.498,0
0

R$
28.707,8
8

R$
15.802,5
0

R$
50.041,2
5

R$
56.889,0
0

276.894.

943

276.888.

308

276.876.

923

276.868.

947

276.778.

229

276.757.

741

276.740.

243

27.4262
682

27.4268
304

27.4271
968

484.81
6.747

484.81
4.573

484.81
1.889

484.80
9.674

484.79
1.464

48.478.
741

484.78
1.816

48.450
0215

48.454
1235

48.458
6218



37

38

39

40

41

42

43

44

45

46

CANASVIEIR
AS

CANASVIEIR
AS

CANASVIEIR
AS

CANASVIEIR
AS

CANASVIEIR
AS

CANASVIEIR
AS

CANASVIEIR
AS

CANASVIEIR
AS

DANIELA

DANIELA

10

11

R$
79.012,5
0

R$
15.802,5
0

R$
28.971,2
5

R$
26.337,5
0

R$
15.802,5
0

R$
15.802,5
0

R$
45.037,1
3

R$
10.535,0
0

R$
24.757,2
5

R$
21.070,0
0

27.4272
587

27.4273
222

27.4273
555

27.4275
524

27.4276
405

27.4274
786

27.4271
444

27.4269
636

274.446.

063

274.449.

841

48.459
341

48.460
4816

48.462
3885

48.465
5126

48.466
951

48.468
4728

48.469
9609

48.470
7349

485.24
0.954

485.24
5.732



47

48

49

50

51

52

53

54

55

56

DANIELA

DANIELA

DANIELA

DANIELA

DANIELA

DANIELA

DANIELA

DANIELA

DANIELA

DANIELA

10

11

12

R$
21.070,0
0

R$
21.070,0
0

R$
42.140,0
0

R$
38.189,3
8

R$
54.255,2
5

R$
51.621,5
0

R$
45.300,5
0

R$
31.605,0
0

R$
40.559,7
5

R$
44.247,0
0

274.454.
087

274.456.
545

27.445.7
96

-274.459

274.461.
111

274.462.
837

274.464.
431

274.467.
595

274.477.
237

274.495.
492

485.25
2.642

485.26
4.279

485.27
2.625

485.28
2.433

485.29
6.161

485.30
7.807

48.531.
706

485.33
1.843

485.35
6.628

485.39
3.222



57

58

59

60

61

62

63

64

65

66

FORTE

INGLESES

INGLESES

INGLESES

INGLESES

INGLESES

INGLESES

INGLESES

INGLESES

INGLESES

R$
29.498,0
0

R$
21.070,0
0

R$
15.802,5
0

R$
21.070,0
0

R$
21.070,0
0

R$
48.343,9
4

R$
23.703,7
5

R$
31.868,3
8

R$
28.971,2
5

R$
26.864,2
5

274.350.
238

274.433.
429

274.423.
567

274.403.
873

-274.376

274.350.
714

274.339.
079

274.318.
968

274.280.
325

274.248.
817

485.19
7.732

483.77
4.743

483.80
5.245

483.84
6.483

483.89
0.579

483.91
7.927

483.92
9.012

483.94
7.502

483.97
8.743

484.00
0.039



67

68

69

70

71

72

73

74

75

76

INGLESES

INGLESES

INGLESES

INGLESES

JOAQUINA

JOAQUINA

JOAQUINA

LAGOINHA

LAGOINHA

LAGOINHA

10

11

12

13

R$
50.041,2
5

R$
52.675,0
0

R$
15.802,5
0

R$
15.802,5
0

R$
52.675,0
0

R$
74.271,7
5

R$
42.930,1
3

R$
47.407,5
0

R$
39.506,2
5

R$
47.934,2
5

274.231.
574

27.421.4
96

27.420.2
54

274.169.
527

276.295.
466

276.293.
092

276.287.
066

273.892.
893

273.894.
855

273.894.
802

484.00
8.157

484.01
5.606

484.02
1.161

484.03
4.406

484.49
8.295

484.49
5.544

484.47
4.273

484.21
0.399

484.22
8.187

484.23
4.004



77

78

79

80

81

82

83

84

85

86

LAGOINHA

LAGOINHA

MATADEIRO

MOLE

MOLE

MOLE

MOLE

NOVO

CAMPECHE

NOVO
CAMPECHE

NOVO
CAMPECHE

R$
56.362,2
5

R$
47.934,2
5

R$
10.535,0
0

R$
28.181,1
3

R$
18.699,6
3

R$
52.675,0
0

R$
25.284,0
0

R$
26.074,1
3

R$
23.440,3
8

R$
30.288,1
3

273.892.

762

273.887.

841

277.572.

504

276.046.

853

276.039.

771

276.033.

405

276.018.

354

276.695.

553

276.678.

587

276.666.

549

484.25
7.326

484.28
2.149

484.96
6.337

484.34
4.215

484.33
9.759

484.33
6.552

484.32
6.301

484.76
9.242

484.76
1.851

484.75
7.286



87

88

89

90

91

92

93

94

95

96

NOVO
CAMPECHE

NOVO
CAMPECHE

PANTANO DO
SUL

PONTA DAS
CANAS

PONTA DAS
CANAS

PRAINHA DA

BARRA

SANTINHO

SANTINHO

SANTINHO

SANTINHO

R$
22.966,3
0

R$
22.966,3
0

R$
39.506,2
5

R$
61.629,7
5

R$
61.629,7
5

R$
10.535,0
0

R$
51.621,5
0

R$
50.568,0
0

R$
34.238,7
5

R$
34.238,7
5

276.660.
519

276.653.
879

277.812.
832

273.944.
861

274.102.
175

275.743.
587

274.639.
698

27.462.6
08

274.617.
761

274.586.
704

484.75
5.594

484.75
1.982

485.09
6.389

484.34
4.188

484.28
4.595

484.21
1.784

483.76
9.391

483.76
7.528

483.76
3.835

483.75
7.656



97 SOLIDAO 1 R$ - -
10.535,0 277.945. 485.34
0 378 0.773

5 LEVANTAMENTO DE MERCADO

Os municipios brasileiros vém adotando diferentes modelos de editais para
autorizar o uso de espaco publico para exploracdo de venda de alimentos e bebidas
em pontos determinados nas praias, especialmente durante temporadas de verao ou
eventos especificos.

Os principais formatos encontrados sao:

e Chamamento Publico / Credenciamento para Autorizacdo Onerosa ou

Precaria:

Muitos municipios optam pelo chamamento publico/credenciamento, em que
interessados se inscrevem para obter autorizagdo, geralmente a titulo precario e
oneroso, para uso de areas publicas e seu processo ocorre por sorteio dos
interessados por ponto, ndo gerando valores para 0 municipio.

e Pregao Eletronico por Maior Oferta de Outorga no formato de permissao de
uso:

Alguns municipios utilizam o pregéaol/leildao eletrbnico, onde vence quem
oferecer maior valor de outorga pela permissdo de uso do espaco publico,
proporcionando a arrecadacao de valores a fim de subsidiar demais custos com a

temporada.

6 ESTIMATIVA DO VALOR

A estimativa do valor total, conforme a tabela do item 4, € de R$ 3.446.553,31. Os
valores individuais foram baseados na média entre o valor estimado no Edital de
2024 e no valor arrematado, atualizados pelo IPCA, e com as devidas suavizacfes
nos casos onde houve lances muito acima do valor estimado que acabaram nédo se
cumprindo. Dessa forma, garante-se tanto que os valores sejam mais proximos ao

valor de mercado e que a chance de itens restarem desertos seja minima.

7 ESCOLHA DA SOLUCAO COMO UM TODO



A solucdo adotada consiste na outorga de permissdo onerosa de uso de
espacos publicos nas praias mediante pregao eletrénico, compreendendo:

a) Disponibilizacdo de pontos padronizados para instalacdo de
quiosques;

c) Fiscalizacéo permanente pela Administracéo;

d) Manutencéo dos equipamentos pelos permissionarios;

Diante das possibilidades de sorteio ou permissédo, a municipalidade optou
pela modalidade permissdo mediante pregado eletronico, visto que apresenta a
melhor vantagem ao poder publico, garantindo maior arrecadacdo e competitividade
no processo seletivo.

Reforca que a escolha de permissdo € devido ao prazo de finalizacdo do
contrato de Permissdo n° 455/SMSP/2020, para a cessao do direito de explorar a
publicidade de marca nos espacos autorizados das praias de Florianépolis, durante
as temporadas de verdo de 2020/2021, 2021/2022, 2022/2023, 2023/2024,
2024/2025 e 2025/2026, no periodo de novembro a maio.

8 JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NAO DA CONTRATACAO
Fica autorizado o parcelamento da contratacdo, uma vez que a divisdo dos pontos

amplia a concorréncia do certame.

9 DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

O resultado pretendido com a contratacdo é garantir a operacdo continua e
padronizada dos quiosques, com o objetivo de padronizar, facilitar a fiscalizacao,
oferecendo assim um servico de qualidade aos consumidores/frequentadores das

praias aqui relacionadas.

10 PROVIDENCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRACAO
PREVIAMENTE A CELEBRACAO DO CONTRATO

N&o se aplica neste Estudo Técnico Preliminar.

11 CONTRATACOES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES



O Termo de Permissao n°® 455/SMSP/2020, com objeto a cessao do direito de
explorar a publicidade de marca nos espacos autorizados das praias de
Floriandpolis, durante as temporadas de verdo de 2020/2021, 2021/2022,
2022/2023, 2023/2024, 2024/2025 e 2025/2026, no periodo de novembro a maio,
esta vinculado ao objeto a ser contratado, devendo ser considerada a
compatibilizagdo entre os contratos para evitar conflitos de competéncia e

sobreposicao de direitos.

12 DESCRICAO DE POSSIVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS
MEDIDAS MITIGADORAS
12.1  Nao se identificam impactos ambientais significativos, considerando que nao
h& obra prevista, apenas operacdo e manutencao do espaco existente.

12.2 Os residuos deverao ser descartados conforme as normas vigentes.

13 POSICIONAMENTO CONCLUSIVO

Apobs concluir os Estudos Técnicos Preliminares aqui registrados, a equipe de
contratacdo da Secretaria Municipal de Habitacdo e Desenvolvimento Urbano
declarou ser viavel e necessaria a contratacao.

Apobs concluir os Estudos Técnicos Preliminares aqui registrados, a equipe de
contratacao declarou ser viavel e necessaria a contratacdo em face da necessidade
de se ter apenas pessoa juridica, incluida MEI, com objeto especifico para exercer a

atividade, que tem baixo risco.

Florianopolis, 12 de Agosto de 2025

GUILHERME MOMM DAL PONT
Subsecretario de Desenvolvimento Urbano
SMPHDU/SDU






ANEXO Il = MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.°........ l...., QUE FAZEM ENTRE SI A
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIANOPOLIS, POR INTERMEDIO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXXXXXXXXXXXX E

A Prefeitura Municipal de Florianépolis, inscrita no CNPJ sob o n.°
82.892.282/0001-43, sediada na Rua Conselheiro Mafra, n.° 656, Bairro Centro,
Florianépolis/SC, CEP: 88.010-914, doravante denominada PODER CONCEDENTE,
neste ato representada pela SECRETARIA MUNICIPAL DE

(nome), nomeado(a) pela Portaria n.° ...... yde ....de..iii de 20..., publicada
no DOU de ..... (o [T de ........... , portador da Matricula Funcional n.° .......... , e
0(Q) e Jinscrito(a) no CNPJ/MF sob o0 n° ... ,
sediado(a) g1 R : neste ato representado(a)
10 SH (nome e funcdo do CONTRATADO), doravante

designado(a) PERMISSIONARIO(A), conforme atos constitutivos da empresa OU
procuracdo apresentada nos autos, celebram o presente CONTRATO DE
PERMISSAO ONEROSA DE USO DE ESPACO PUBLICO PARA EXPLORACAO
DE VENDA DE ALIMENTOS E BEBIDAS EM PONTOS DETERMINADOS NAS
PRAIAS DE FLORIANOPOLIS, sujeitando-se as normas previstas no Edital de n.°
.............. , ha Constituicdo da Republica Federativa do Brasil de 1988, as disposi¢cfes
da Lei n.° 14.133/2021 e demais legislacbes aplicaveis e As clausulas e condi¢des

que passa a expor:

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO

1.1. Constitui objeto do presente instrumento a permissdo onerosa de uso de
espaco publico para exploracdo de venda de alimentos e bebidas em pontos
determinados nas praias de Florian6polis, com contrapartida ao PODER
CONCEDENTE o pagamento anual de outorga.

Paragrafo Unico. A permissdo de que se trata o presente contrato tera
vigéncia do dia XX de XXXXXXXXXXXX de 2025 até o dia XX de XXXXXXXXXXX
de 2026, conforme condi¢cbes e exigéncias previstas no Termo de Referéncia

associado ao presente instrumento.



1.2. Vinculam-se este CONTRATO DE PERMISSAO, independentemente de
transcri¢ao:

| - O Termo de Referéncia,

Il - O Edital da Licitacéo;

1l - A Proposta do(a) PERMISSIONARIO(A);

IV - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME JURIDICO DO CONTRATO

2.1. O presente contrato regula-se pelas suas disposi¢cdes e por preceitos de
Direito Publico, aplicando-se, supletivamente, os principios da Teoria Geral dos
Contratos e disposic¢des de Direito Privado que lhe sejam especificas.

2.2. Nos termos do previsto no art. 92, Ill, da Lei n® 14.133/2021, aplica-se ao
presente contrato a presente legislagao:

| - Lei n.° 14.133/2021;

Il - Lei Complementar n.° 123/2006;

[l - Lei n.° 13.709/2018 (LGPD);

IV - Cddigo de Defesa do Consumidor;

V - Cadigo Civil;

VI - Cddigo Penal,;

VII - Cédigo Processo Civil;

VIII - Cédigo Processo Penal;

IX - Legislacao trabalhista e previdenciaria;

X - Estatuto da Crianca e do Adolescente;

Xl - Lei Federal n.° 12.846/2023; e

XIl - Demais normas aplicaveis.

2.2. O regime juridico desta PERMISSAO confere ao PODER
CONCEDENTE, por si ou pelos entes integrantes da Administracdo Publica
Municipal, as prerrogativas de:

| - Altera-lo, unilateralmente, para melhor adaptacdo as finalidades de
interesse publico, assegurado o equilibrio econémico-financeiro, nos termos deste
CONTRATO DE PERMISSAO;

Il - Fiscalizar sua execucao;

Il - Aplicar as sancdes estipuladas neste CONTRATO, além das previstas em
lei, em razdo de inexecucéo parcial ou total;

IV - Promover sua extingao nos casos pertinentes.



Pardgrafo Unico. Em caso de divergéncia entre as normas previstas na
legislac&o aplicavel, no Edital, nesta PERMISSAO e em seus Anexos, prevalecera o
seguinte:

| - Em primeiro lugar, as normas legais e regulamentadoras;

Il - Em segundo lugar, as normas do corpo do Edital e seus anexos;

Il - Em terceiro lugar, as normas desta PERMISSAO.

CLAUSULA TERCEIRA - DOS MODELOS DE EXECUCAO E GESTAO
CONTRATUAIS

3.1. O regime de execucédo contratual, os modelos de gestdo e de execucéo,
assim como os prazos e condicdes de conclusdo e entrega, observardao o
recebimento do objeto que consta no Termo de Referéncia, anexo a este Contrato.

3.2. O regime de execucgao é por preco unitario.

CLAUSULA QUARTA — DO VALOR DA OUTORGA

4.1. O valor total de outorga deste Contrato para efeitos financeiros, fiscais e
orcamentarios é de RS................. COTT ).

Paragrafo unico. O valor da outorga serd& o montante definido como
resultado do certame, ndo podendo ser inferior ao estabelecido no item 1 do Termo
de Referéncia do processo licitatério em epigrafe.

CLAUSULA QUINTA — DAS CONDICOES DE PAGAMENTO DA OUTORGA

5.1 Como valor de outorga fixa, a PERMISSIONARIA vencedora devera pagar
o montante definido como resultado do certame, ndo podendo ser inferior ao
estabelecido no item 1 deste documento.

5.2 A outorga podera ser paga a vista, com desconto de 5% (cinco por cento)
desde que paga em até 3 (trés) dias apds a convocacao.

5.3 A outorga podera ser parcelada em uma entrada de 50% (cinquenta por
cento) a ser paga em até 3 (trés) dias apOs a convocacao da assinatura do contrato
e o restante dividido 2 (duas) parcelas iguais mensais e sucessivas com vencimento
no mesmo dia do més subsequente 30 (trinta) dias contados da assinatura do
contrato, devendo a PERMISSIONARIA quitar a outorga em 100% até a entrega dos
equipamentos.

5.4 A PERMISSIONARIA, apés pagamento do Documento de Arrecadacéo
Municipal - DAM devera encaminhar o comprovante de pagamento para o e-malil

smicp.sulic@pmf.sc.gov.br para liberagao do contrato de concesséo.



5.5 A PERMISSIONARIA devera remeter o comprovante de pagamento que
sera juntado aos autos.

5.6 O ndo pagamento da DAM no prazo estipulado resultara na revogacgao da
adjudicacdo e da homologacéo do resultado, a chamada da proxima colocada e a
aplicacao de sancdes conforme disposto no Edital.

5.7 Em nenhuma hipotese o prazo para pagamento sera prorrogado, salvo em

casos fortuitos ou de forga maior

CLAUSULA SEXTA — DO REAJUSTE

6.1. O reajuste de precos, caso necessario, podera ser anual e de acordo com
o Indice Nacional de Precos ao Consumidor Amplo (IPCA), divulgado pelo Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatistica (IBGE).

CLAUSULA SETIMA — DAS ALTERACOES

7.1. Eventuais alteracdes contratuais reger-se-ao pela disciplina dos art. 124 e
seguintes da Lei n.° 14.133/2021.

7.2. O(A) PERMISSIONARIO(A) é obrigado a aceitar, nas mesmas condicdes
contratuais, 0s acréscimos ou supressdes que se fizerem necessarios, até o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

7.3. As alteracBes contratuais deverdo ser promovidas mediante celebracao
de termo aditivo, submetido a prévia aprovacédo da consultoria juridica do PODER
CONCEDENTE, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipacdo de seus
efeitos, hipétese em que a formalizacdo do aditivo devera ocorrer no prazo maximo
de 1 (um) més. (Art. 132 da Lei n.° 14.133/2021)

7.4. Registros que ndo caracterizam alteracdo do contrato podem ser
realizados por simples apostila, dispensada a celebracdo de termo aditivo, na forma
do art. 136 da Lei n.° 14.133/2021.

7.5. A diferenca percentual entre o valor global do contrato e o preco global de
referéncia ndo podera ser reduzida em favor do contratado em decorréncia de
aditamentos que modifiguem a planilha orcamentéaria, conforme art. 14 do Decreto
Federal n.° 7.983/2013.

CLAUSULA OITAVA — DO PRAZO DE EXECUCAO E DE VIGENCIA
8.1. O prazo de vigéncia da PERMISSAO sera de até XX de XXXXXXXX de

2026, o qual poderd ser prorrogado, desde que comprovadas as condi¢cdes



vantajosas ao PODER CONCEDENTE, conforme previsdo legal do artigo 110, da
Lei 14.133/2021.

8.2. A prorrogacéo de que trata este item 8.1. é condicionada ao ateste, pela
autoridade competente, de que as condicdes e 0s precos permanecem vantajosos
para a Administragéo.

8.3. Os contratos terdo eficacia a partir de sua publicacdo em Diario Oficial do
Municipio de 8.4. O(A) PERMISSIONARIO(A) ndo tem direito subjetivo a
prorrogacao contratual.

8.5. A prorrogacgédo de contrato devera ser promovida mediante celebracdo de
termo aditivo.

8.6. Nas eventuais prorrogacdes contratuais, os custos ndo renovaveis ja
pagos ou amortizados ao longo do primeiro periodo de vigéncia da contratacao
deverao ser reduzidos ou eliminados como condi¢do para a renovagao.

8.7. O contrato ndo podera ser prorrogado quando  O(A)
PERMISSIONARIO(A) tiver sido penalizado nas sancBes de declaracdo de
inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder publico, observadas as
abrangéncias de aplicagao.

CLAUSULA NONA — DA SUBCONTRATACAO

9.1. E vedada a subcontratacdo dos pontos de venda de alimentos e bebidas,
presentes nesta PERMISSAO.

CLAUSULA DECIMA — DOS RECURSOS PARA ATENDER AS DESPESAS

10.1. Nao havera dispéndio para a Administracdo nesta contratacao.
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA GESTAO E FISCALIZAGAO DO
CONTRATO DE PERMISSAO

11.1. O PODER CONCEDENTE exercera ampla gestdo e fiscalizacdo do
objeto de PERMISSAO, o que em nenhuma hipGtese eximird O(A)
PERMISSIONARIO(A) das responsabilidades fixadas pelo Cédigo Civil e pelo
Caodigo de Defesa do Consumidor.

11.2. O contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com
as clausulas avencadas e as normas da Lei n.° 14.133/2021, e cada parte
respondera pelas consequéncias de sua inexecucao total ou parcial.

11.3. A gestéo contratual cabera a autoridade competente da pasta, sendo de
sua competéncia:

| - Coordenar as atividades relacionadas a fiscalizag&o técnica, administrativa

e setorial;



Il - Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das
ocorréncias relacionadas a execucao do contrato e as medidas adotadas, e informar
a autoridade superior do municipio aquelas que ultrapassarem a sua competéncia;

[l - Acompanhar a manutencéo das condi¢cdes de habilitacdo do contratado,
para fins de empenho de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que
obstem o fluxo normal da liquidacdo e do pagamento da despesa no relatorio de
riscos eventuais;

IV - Coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalizacdo do contrato,
cujo historico de gerenciamento devera conter todos os registros formais da
execucdo, a exemplo da ordem de servico, do registro de ocorréncias, das
alteracbes e das prorrogacfes contratuais, e elaborar relatério com vistas a
verificacdo da necessidade de adequacbes do contrato para fins de atendimento da
finalidade da administracao;

V - Coordenar os atos preparatorios a instrucao processual e ao envio da
documentacdo pertinente ao setor de contratos para a formalizacdo dos
procedimentos relativos a prorrogacgao, a alteracdo, ao reequilibrio, ao pagamento, a
eventual aplicacdo de sancdes e a extingdo dos contratos;

VI - Elaborar o relatdrio final de que trata a alinea “d”, do inciso VI, do § 3°, do
art. 174, da Lei n.° 14.133, de 2021, com as informacdes obtidas durante a execucao
do contrato;

VII - Emitir documento comprobatdrio da avaliacdo realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigacfes assumidas
pelo contratado, com mencdo ao seu desempenho na execucdo contratual, baseado
em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades
aplicadas, a constarem do cadastro de atesto de cumprimento de obrigacbes
conforme disposto em regulamento;

VIII - Realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato referido no art. 25
da Lei n.° 14.133, de 2021, mediante termo detalhado que comprove o atendimento
das exigéncias contratuais; e

IX - Tomar providéncias para a formalizacdo de processo administrativo de
responsabilizacdo para fins de aplicacdo de sancdes, de que trata o art. 158 da Lei
n.° 14.133, de 2021;

Paragrafo Unico. A fiscalizagdo contratual ocorrera simultaneamente por dois
servidores designados, sempre que necessario; sendo o FISCAL ADMINISTRATIVO
e 0 FISCAL TECNICO. A atribuicdo de Fiscal Técnico devera ser exercida por



servidor designado de cargo técnico, conforme atribuicbes descritas no Manual De
Fiscalizacdo de Contratos da Prefeitura de Floriandpolis (de Outubro de 2020).

11.4. Compete ao fiscal técnico:

| - O fiscal técnico do contrato acompanharé a execuc¢édo do contrato, para que
sejam cumpridas todas as condicdes estabelecidas no contrato, de modo a
assegurar os melhores resultados para a Administracao;

Il - Durante a execucdo do objeto, fase do recebimento provisorio, o fiscal
técnico designado deverd monitorar constantemente o nivel de qualidade dos
servicos para evitar a sua degeneracao, devendo intervir para requerer a contratada
a correcao das faltas, falhas e irregularidades constatadas;

lIl - O fiscal técnico do contrato devera apresentar ao preposto da contratada
a avaliacao da execucao do objeto ou, se for o caso, a avaliacdo de desempenho e
gualidade da prestacéo dos servicos realizada;

IV - A contratada podera apresentar justificativa para a prestacao do servico
com menor nivel de conformidade, que podera ser aceita pelo fiscal técnico, desde
gue comprovada a excepcionalidade da ocorréncia, resultante exclusivamente de
fatores imprevisiveis e alheios ao controle do prestador;

V - Na hipotese de comportamento continuo de desconformidade da
prestacdo do servico em relacdo a qualidade exigida, bem como quando esta
ultrapassar os niveis minimos toleraveis previstos em leis deve ser aplicado as
sancdes a contratada de acordo com as regras previstas no ato convocatorio;

VI - E vedada a atribuicio a contratada da avaliacdo de desempenho e
gualidade da prestacéo dos servicos por ela realizada;

VII - O fiscal técnico podera realizar a avaliacdo diaria, semanal ou mensal,
desde que o periodo escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o
desempenho e qualidade da prestacédo dos servicos;

VIII - A fiscalizacdo do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento
da produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execucao do servico, devera
comunicar a autoridade responsavel para que esta promova a adequacao contratual
a produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteracdo dos
valores contratuais previstos na Lei n.° 14.133/2021,

IX - A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na
execucdo dos servicos deverd ser verificada juntamente com o documento da

Contratada que contenha a relacao detalhada destes, de acordo com o estabelecido



no edital e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificagcbes
técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. (art. 47, §2°, IN0O5/2017)

X - A fiscalizacdo de que trata esta clausula ndo exclui nem reduz a
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeig6es técnicas, vicios anulaveis, ou
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorréncia desta, nao
implica corresponsabilidade da PODER CONCEDENTE ou de seus agentes,
gestores e fiscais, de conformidade;

Xl - O fiscal técnico do contrato anotara no histérico de gerenciamento do
contrato todas as ocorréncias relacionadas a execuc¢ao do contrato, com a descri¢ao
do que for necessario para a regularizacdo das faltas ou dos defeitos observados;
(Lei n.°14.133, de 2021, art. 117, 81°, e Decreto n.° 11.246, de 2022, art. 22, 11)

Xl - Identificada qualquer inexatiddo ou irregularidade, o fiscal técnico do
contrato emitira notificacdes para a correcao da execucdo do contrato, determinando
prazo para a correcéo; (Decreto n.° 11.246, de 2022, art. 22, 1lI)

Xl - O fiscal técnico do contrato informara ao gestor do contrato, em tempo
habil, a situacdo que demandar decisdo ou adocdo de medidas que ultrapassem sua
competéncia, para que adote as medidas necessarias e saneadoras, se for o caso;
(Decreto n.° 11.246, de 2022, art. 22, 1V)

XIV - No caso de ocorréncias que possam inviabilizar a execucdo do contrato
nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicara o fato imediatamente
ao gestor do contrato; (Decreto n.° 11.246, de 2022, art. 22, V)

XV - O fiscal técnico do contrato comunicara ao gestor do contrato, em tempo
habil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas a tempestiva
renovacao ou a prorrogacao contratual; (Decreto n.° 11.246, de 2022, art. 22, VII)

11.5. Compete ao fiscal administrativo:

| - O fiscal administrativo do contrato verificara a manutencao das condicdes
de habilitacdo da contratada, solicitando quaisquer documentos comprobatérios
pertinentes, caso necessario; (Art. 23, | e I, do Decreto n.° 11.246, de 2022)

Il - Caso ocorra descumprimento das obrigacfes contratuais, o fiscal
administrativo do contrato atuard tempestivamente na solucdo do problema,
reportando ao gestor do contrato para que tome as providéncias cabiveis, quando
ultrapassar a sua competéncia; (Decreto n.° 11.246, de 2022, art. 23, IV)

[l - Na fiscalizacdo do cumprimento das obrigagGes trabalhistas e sociais

exigir-se-a, dentre outras, as seguintes comprovacdes, com a entrega até o dia trinta



do més seguinte ao da prestacéo dos servi¢os ao setor responsével pela fiscalizagéo
do contrato dos seguintes documentos, quando nao for possivel a verificacdo da
regularidade destes no Sistema de Cadastro de Fornecedores (Sicaf):

a) Certiddo Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributarios Federais e a
Divida Ativa da Unido (CND);

b) Certiddes que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual,
Distrital € Municipal do domicilio ou sede do(a) PERMISSIONARIO(A);

c) Certiddo de Regularidade do FGTS (CRF); e

d) Certiddo Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS RESPONSABILIDADES DA PODER
CONCEDENTE

12.1. Séo obrigacbes do PODER CONCEDENTE, além das previstas no
termo de referéncia, independente de transcri¢ao:

| - Exigir o cumprimento de todas as obrigacdes assumidas pelo(a)
PERMISSIONARIO(A), de acordo com o contrato e seus anexos;

Il - Receber o objeto no prazo e condicbes estabelecidas no Termo de
Referéncia;

Il - Notificar O(A) PERMISSIONARIO(A) por escrito da ocorréncia de
eventuais imperfeicdes, falhas ou irregularidades constatadas no curso da execucao
dos servicgos, fixando prazo para a sua correcédo, certificando-se de que as solucdes
por ele propostas sejam as mais adequadas;

IV - Notificar O(A) PERMISSIONARIO(A), por escrito, sobre vicios, defeitos ou
incorrecdes verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituido,
reparado ou corrigido, no total ou em parte, as suas expensas;

V - Acompanhar e fiscalizar a execu¢do do contrato e o cumprimento das
obrigacdes pelo O(A) PERMISSIONARIO(A);

VI - Aplicar ao(a) PERMISSIONARIO(A) as sancdes previstas na lei e neste
Contrato;

VIl - para adocdo das medidas cabiveis quando do descumprimento de
obrigacdes pelo(a) PERMISSIONARIO(A):

VIII - Emitir, explicitamente, decisdo sobre todas as solicitacbes e
reclamacdes relacionadas a execucdo do presente Contrato, ressalvadas os
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatérios ou de

nenhum interesse para a boa execucédo do ajuste;



IX - A Administracao tera o prazo de um més, a contar da data do protocolo
do requerimento para decidir, admitida a prorrogacao motivada, por igual periodo.

X - Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo
administrativo para apuracdo de descumprimento de clausulas contratuais;

XI - Comunicar O(A) PERMISSIONARIO(A) na hipétese de posterior alteracio
do projeto pelo PODER CONCEDENTE, no caso do art. 93, 82° da Lei n.°
14.133/2021;

Xl - Fornecer por escrito as informacdes necessarias para o desenvolvimento
dos servigos objeto do contrato;

Xl - Realizar avaliacbes periodicas da qualidade dos servicos, apos seu
recebimento;

XIV - Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificacdes
técnicas, orcamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatérios de
inspecdes técnicas apos o recebimento do servigo e notificacdes expedidas;

XV - Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e
instalacdes, apresente condicdes adequadas ao cumprimento, pelo(a)
PERMISSIONARIO(A), das normas de seguranca e salde no trabalho, quando o
servico for executado em suas dependéncias, ou em local por ela designado;

XVI - Verificar pendéncias, liberar areas e/ou adotar providéncias cabiveis
para a regularidade do inicio da sua execucao, previamente a expedicdo da ordem
de servico.

Paragrafo Unico. E vedado ao PODER CONCEDENTE responder por
quaisquer compromissos assumidos pelo(a) PERMISSIONARIO(A) com terceiros,
ainda que vinculados a execucéo do contrato, bem como por qualquer dano causado
a terceiros em decorréncia de ato do CONTRATADO, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS RESPONSABILIDADES DO(A)
PERMISSIONARIO(A)

13.1. O(A) PERMISSIONARIO(A) deve cumprir todas as obrigacbes
constantes deste Contrato e de seus anexos, independente de transcricao,
assumindo como exclusivamente seus 0s riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execucdo do objeto, observando, ainda, as obrigacdes a seguir dispostas:

| - Manter preposto aceito pela Administracdo no local do servico para

representa-lo na execucao do contrato;



Il - Atender as determinacdes regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou
autoridade superior (Art. 137, 1l, da Lei n.° 14.133/2021) e prestar todo
esclarecimento ou informacéo por eles solicitados;

lll - Alocar os empregados necessarios ao perfeito cumprimento das clausulas
deste contrato, com habilitacdo e conhecimento adequados, fornecendo o0s
materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios demandados, cuja quantidade,
qualidade e tecnologia deverdo atender as recomendacdes de boa técnica e a
legislacéo de regéncia;

IV - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, s suas expensas, no
total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os servicos nos quais se
verificarem vicios, defeitos ou incorre¢cfes resultantes da execucdo ou dos materiais
empregados;

V - Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execucao do
objeto, de acordo com o Codigo de Defesa do Consumidor (Lei n.° 8.078, de 1990),
bem como por todo e qualquer dano causado a Administracdo ou terceiros, nao
reduzindo essa responsabilidade a fiscalizagcdo ou o0 acompanhamento da execucao
contratual pelo PODER CONCEDENTE, que ficara autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente
aos danos sofridos;

VI - Efetuar comunicacdo ao PODER CONCEDENTE, assim que tiver ciéncia
da impossibilidade de realizacdo ou finalizagcdo do servico no prazo estabelecido,
para adocéo de acdes de contingéncia cabiveis;

VIl - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigacbes previstas em
Acordo, Convencdao, Dissidio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias
abrangidas pelo contrato, por todas as obrigacbes trabalhistas, sociais,
previdenciarias, tributarias e as demais previstas em legislacdo especifica, cuja
inadimpléncia ndo transfere a responsabilidade ao PODER CONCEDENTE;

VIII - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
gualquer ocorréncia anormal ou acidente que se verifique no local dos servicos;

IX - Prestar todo esclarecimento ou informacdo solicitada pelo PODER
CONCEDENTE ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo,
ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos a execucdo do

empreendimento;



X - Paralisar, por determinagdo do PODER CONCEDENTE, qualquer
atividade que nao esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que
ponha em risco a segurancga de pessoas ou bens de terceiros;

Xl - Promover a guarda, manutencéo e vigilancia de materiais, ferramentas, e
tudo o que for necessario a execugao do objeto, durante a vigéncia do contrato;

XIl - Conduzir os trabalhos com estrita observancia as normas da legislacao
pertinente, cumprindo as determinacdes dos Poderes Publicos, mantendo sempre
limpo o local dos servicos e nas melhores condicdes de seguranca, higiene e
disciplina;

Xl - Submeter previamente, por escrito, ao PODER CONCEDENTE, para
analise e aprovacédo, quaisquer mudancas nos métodos executivos que fujam as
especificacdes do memorial descritivo ou instrumento congénere;

XIV - Nao permitir a utilizagdo de qualquer trabalho do menor de dezesseis
anos, exceto na condicdo de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem
permitir a utilizagdo do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre;

XV - Manter durante toda a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as
obrigacdes assumidas, todas as condi¢cfes exigidas para habilitacdo na licitacéo;

XVI - Cumprir, durante todo o periodo de execucao do contrato, a reserva de
cargos prevista em lei para pessoa com deficiéncia, para reabilitado da Previdéncia
Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislacao;
(Art. 116 da Lei n.° 14.133/2021)

XVII - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a clausula acima, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicacdo dos empregados que
preencheram as referidas vagas; (Art. 116, paragrafo Unico, da Lei n.° 14.133/2021)

XVIII - Guardar sigilo sobre todas as informa¢cdes obtidas em decorréncia do
cumprimento do contrato;

XIX - Arcar com o 6nus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variaveis decorrentes
de fatores futuros e incertos, devendo complementa-los, caso o previsto inicialmente
em sua proposta ndo seja satisfatério para o atendimento do objeto da contratacéo,
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 1l, d, da Lei n.°
14.133/2021;

XX - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de ambito federal, estadual

ou municipal, as normas de seguranca do PODER CONCEDENTE;



XXI - Observar os preceitos da legislacdo sobre a jornada de trabalho,
conforme a categoria profissional.

XXIl - Atender as solicitagbes do PODER CONCEDENTE quanto a
substituicdo dos empregados alocados, no prazo fixado pela fiscalizacdo do
contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigacbes
relativas a execuc¢do do servico, conforme descrito nas especificacfes do objeto.

XXIII - Instruir seus empregados quanto a necessidade de acatar as Normas
Internas do PODER CONCEDENTE.

XXIII - Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem
desempenhadas, alertando-os a ndo executarem atividades ndo abrangidas pelo
contrato, devendo O(A) PERMISSIONARIO(A) relatar ao PODER CONCEDENTE
toda e qualquer ocorréncia neste sentido, a fim de evitar desvio de funcéo.

XXIV - Instruir os seus empregados, quanto a prevencao de incéndios nas
areas do PODER CONCEDENTE.

XXV - Adotar as providéncias e precauc¢des necessarias, inclusive consulta
nos respectivos orgaos, se necessario for, a fim de que ndo venham a ser
danificadas as redes hidrossanitarias, elétricas e de comunicacao.

XXVI - Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente,
conforme as areas de atuacéo previstas no Termo de Referéncia, em plena validade.

XXVII - Obter junto aos 6rgaos competentes, conforme o caso, as licencas
necessarias e demais documentos e autorizacfes exigiveis, na forma da legislacéo
aplicavel.

XXVIII - Observar as seguintes diretrizes de carater ambiental:

a) Qualquer instalacédo, equipamento ou processo, situado em local fixo, que
libere ou emita matéria para a atmosfera, por emissao pontual ou fugitiva, utilizado
na execucao contratual, devera respeitar os limites maximos de emissdo de
poluentes admitidos na Resolugdo CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislacéo
correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte;

b) Na execucéao contratual, conforme o caso, a emissdo de ruidos ndo podera
ultrapassar os niveis considerados aceitaveis pela Norma NBR-10.151- Avaliacdo do
Ruido em Areas Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associacéo
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 -
Niveis de Ruido para conforto acustico, da Associacdo Brasileira de Normas
Técnicas - ABNT, nos termos da Resolugdo CONAMA n.° 01, de 08/03/90, e

legislacéo correlata.



XXIX - Responder por qualquer acidente de trabalho na execugédo dos
servicos, por uso indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos
resultantes de defeitos ou incorre¢cdes dos servicos ou dos bens do PODER
CONCEDENTE, de seus funcionarios ou de terceiros, ainda que ocorridos em via
publica junto ao servi¢co de engenharia.

XXX - Realizar, conforme o caso, por meio de laboratérios previamente
aprovados pela fiscalizacdo e sob suas custas, 0s testes, ensaios, exames e provas
gue lhe caibam necessarias ao controle de qualidade dos materiais, servicos e
equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas
especificacoes.

XXXI - Providenciar, conforme o caso, as ligacdes definitivas das utilidades
previstas no projeto (agua, esgoto, gas, energia elétrica, telefone etc.), bem como
atuar junto aos oOrgaos federais, estaduais e municipais e permissionarias de
servicos publicos para a obtencdo de licencas e regularizacdo dos servigos e
atividades concluidas (ex.: Habite-se, Licenga Ambiental de Operacéo etc.).

81° A indicagdo ou a manutencdo do preposto da empresa, de que trata o
inciso | desta clausula, podera ser recusada pelo 6rgdo ou entidade, desde que
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para 0 exercicio da
atividade;

§2° Fica vedado ao(a) PERMISSIONARIO(A):

| - Contratar, durante a vigéncia do contrato, conjuge, companheiro ou parente
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do PODER
CONCEDENTE ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48,
paragrafo anico, da Lei n.° 14.133/2021.

CLAUSULA DECIMA QUARTA — DA GARANTIA DE EXECUGCAO

14.1. Nao havera exigéncia de garantia contratual da execucéo.

CLAUSULA DECIMA QUINTA — DAS OBRIGACOES PERTINENTES A LGPD

15.1. As partes deverdao cumprir a Lei n® 13.709, de 14 de agosto de 2018
(LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razdo do
certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a
partir da apresentacdo da proposta no procedimento de contratacao,
independentemente de declaracdo ou de aceitacdo expressa.

15.2. Os dados obtidos somente poderédo ser utilizados para as finalidades
gue justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os principios do art. 6°
da LGPD.



15.3. E vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das
hipoteses permitidas em Lei.

15.4. A Administracdo devera ser informada no prazo de 5 (cinco) dias uteis
sobre todos os contratos de suboperacgao firmados ou que venham a ser celebrados
pelo(A) PERMISSIONARIO(A).

15.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é
dever dO(A) PERMISSIONARIO(A) elimina-los, com excecéo das hipoteses do art.
16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentacéo para fins de comprovacao do cumprimento de obrigacdes legais ou
contratuais e somente enquanto ndo prescritas essas obrigagoes.

15.6. E dever dO(A) PERMISSIONARIO(A) orientar e treinar seus
empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

15.7. O(A) PERMISSIONARIO(A) devera exigir de suboperadores e
subcontratados o cumprimento dos deveres da presente clausula, permanecendo
integralmente responséavel por garantir sua observéancia.

15.8. O PODER CONCEDENTE podera realizar diligéncia para aferir o
cumprimento dessa clausula, devendo O(A) PERMISSIONARIO(A) atender
prontamente eventuais pedidos de comprovacéo formulados.

15.9. O(A) PERMISSIONARIO(A) devera prestar, no prazo fixado pelo
PODER CONCEDENTE, prorrogavel justificadamente, quaisquer informacdes
acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.

15.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos,
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser
mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreavel de
tratamentos realizados (Art. 37 da LGPD), com cada acesso, data, horario e registro
da finalidade, para efeito de responsabilizacdo, em caso de eventuais omissoes,
desvios ou abusos.

Paragrafo Unico. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em
formato interoperavel, a fim de garantir a reutlizacdo desses dados pela
Administracdo nas hipoteses previstas na LGPD.

15.11. O contrato esté sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em
especial a ANPD por meio de opinides técnicas ou recomendacdes, editadas na
forma da LGPD.



15.12. Os contratos e convénios de que trata o § 1° do art. 26 da LGPD
dever&o ser comunicados a autoridade nacional.

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DAS INFRACOES E SANCOES
ADMINISTRATIVAS

16.1. Comete infragdo administrativa, nos termos da Lei n°® 14.133/2021, O(A)
PERMISSIONARIO(A) que:

| - Der causa a inexecucdao parcial do contrato;

Il - Der causa a inexecu¢do parcial do contrato que cause grave dano a
Administracdo ou ao funcionamento dos servigcos publicos ou ao interesse coletivo;

[Il - Der causa a inexecucao total do contrato;

IV - Ensejar o retardamento da execucdo ou da entrega do objeto da
contratagdo sem motivo justificado;

V - Apresentar documentacdo falsa ou prestar declaracdo falsa durante a
execucao do contrato;

VI - Praticar ato fraudulento na execucéo do contrato;

VIl - Comportar-se de modo iniddbneo ou cometer fraude de qualquer
natureza;

VIII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n°® 12.846, de 1° de agosto
de 2013.

16.2. Serdo aplicadas ao(A) PERMISSIONARIO(A) que incorrer nas infracées
acima descritas as seguintes sancoes:

| - Adverténcia, quando O(A) PERMISSIONARIO(A) der causa & inexecucio
parcial do contrato, sempre que ndo se justificar a imposi¢cdo de penalidade mais
grave (Art. 156, 8§2°, da Lei n® 14.133/2021);

Il - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nos incisos “II”, “llI” e “IV” do subitem acima deste Contrato, sempre que
nao se justificar a imposicdo de penalidade mais grave; (Art. 156, § 4° da Lei n.°
14.133/2021)

lIl - Declaracédo de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas

as condutas descritas nos incisos “V”, “VI”, “VII” e “VIII” do subitem acima deste

Contrato, bem como nos incisos “IlI”, “llI” e “IV”, que justifiquem a imposi¢cao de
penalidade mais grave; (Art. 156, 85°, da Lei n.° 14.133/2021)
IV — Multa:

a) Moratéria de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o

valor da outorga, até o limite de 20 (vinte) dias;



b) O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administragdo a promover a
extincdo do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas
clausulas, conforme dispde o inciso | do art. 137 da Lei n.° 14.133/2021;

c) Compensatéria de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no
caso de inexecucéo total do objeto;

d) Compensatéria de 30% (trinta por cento) sobre o valor total da outorga
ofertada no caso de ndo manter a proposta, salvo em decorréncia de fato
superveniente devidamente justificado, conforme Art. 156, 84° da Lei n°
14.133/2021.

81° A aplicacdo das sancdes previstas neste Contrato ndo exclui, em hip6tese
alguma, a obrigacdo de reparacdo integral do dano causado ao PODER
CONCEDENTE. (Art. 156, 89°, da Lei n°® 14.133/2021)

82° Todas as sancbes previstas neste Contrato poderdo ser aplicadas
cumulativamente com a multa. (Art. 156, §7°, da Lei n° 14.133/2021)

83° Antes da aplicacdo da multa sera facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias uteis, contado da data de sua intimacéo. (Art. 157, da Lei
n° 14.133/2021)

84° Se a multa aplicada e as indenizac¢des cabiveis forem superiores ao valor
do pagamento eventualmente devido pelo PODER CONCEDENTE ao(a)
PERMISSIONARIO(A), além da perda desse valor, a diferenca sera descontada da
garantia prestada ou serd cobrada judicialmente. (Art. 156, 88° da Lei n°
14.133/2021)

85° Previamente ao encaminhamento a cobrancga judicial, a multa podera ser
recolhida administrativamente no prazo maximo de 20 (vinte) dias, a contar da data
do recebimento da comunicacéo enviada pela autoridade competente.

86° A aplicacdo das sancdes realizar-se-a em processo administrativo que
assegure o contraditério e a ampla defesa ao(a) PERMISSIONARIO(A), observando-
se 0 procedimento previsto no caput e paragrafos do art. 158 da Lei n.°
14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaracéo de inidoneidade para licitar ou contratar.

87° Na aplicacdo das sancdes serdo considerados: (Art. 156, 81°, da Lei n°
14.133/2021)

| - A natureza e a gravidade da infracdo cometida,;

Il - As peculiaridades do caso concreto;

[Il - As circunstancias agravantes ou atenuantes;



IV - Os danos que dela provierem para o PODER CONCEDENTE;

V - A implantacdo ou o aperfeicoamento de programa de integridade,
conforme normas e orientacfes dos 6rgdos de controle.

88° Os atos previstos como infracdes administrativas na Lei n°® 14.133/2021,
ou em outras leis de licitacdes e contratos da Administracdo Publica que também
sejam tipificados como atos lesivos na Lei n® 12.846/2013, serdo apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e
autoridade competente definidos na referida Lei. (Art. 159 da Lei n.° 14.133/2021)

89° As sancOes de impedimento de licitar e contratar e declaracdo de
inidoneidade para licitar ou contratar séo passiveis de reabilitacdo na forma do art.
163 da Lei n® 14.133/2021.

810 O PODER CONCEDENTE devera no prazo maximo de 15 (quinze) dias
Uteis, contado da data de aplicagdo da sancéo, informar e manter atualizados os
dados relativos as sancdes por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituidos no ambito do Poder Executivo Federal. (Art.
161, da Lei n® 14.133/2021)

16.2. A personalidade juridica dO(A) PERMISSIONARIO(A) podera ser
desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou
dissimular a pratica dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou para provocar
confusdo patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sancbes aplicadas a
pessoa juridica serdo estendidos aos seus administradores e socios com poderes de
administracdo, a pessoa juridica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com
relacdo de coligacdo ou controle, de fato ou de direito, com O(A)
PERMISSIONARIO(A), observados, em todos os casos, o contraditorio, a ampla
defesa e a obrigatoriedade de analise juridica prévia. (Art. 160, da Lei n°
14.133/2021)

16.3. Os débitos dO(A) PERMISSIONARIO(A) para com a Administracio
PODER CONCEDENTE, resultantes de multa administrativa e/ou indenizacdes, ndo
inscritos em divida ativa, poderdo ser compensados, total ou parcialmente, com o0s
créditos devidos pelo referido 6rgdo decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que O(A) PERMISSIONARIO(A) possua com 0 mesmo
orgédo, ora PODER CONCEDENTE, na forma da Instru¢cdo Normativa SEGES/ME n°
26, de 13 de abril de 2022.

CLAUSULA DECIMA SETIMA — DA EXTINGAO CONTRATUAL



17.1. O contrato sera extinto quando vencido o prazo nele estipulado,
independentemente de terem sido cumpridas ou n&do as obrigagbes de ambas as
partes contraentes.

17.2. O contrato podera ser extinto antes do prazo nele fixado, sem 6nus para
o PODER CONCEDENTE, quando este nao dispuser de créditos orcamentarios para
sua continuidade ou quando entender que o contrato ndo mais |he oferece
vantagem.

81° A extincdo na hipGtese do item 17.2. ocorrerd na proxima data de
aniversario do contrato, desde que haja a notificacdo dO(A) PERMISSIONARIO(A)
pelo PODER CONCEDENTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedéncia desse dia.

82° Caso a notificacdo da nado-continuidade do contrato de que trata o 81°,
ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversario, a extingdo contratual
ocorrera apos 2 (dois) meses da data da comunicacgao.

17.3. O contrato podera ser extinto antes de cumpridas as obrigacdes nele
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo
137 da Lei n.° 14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditério
e a ampla defesa.

81° Na hipotese do item 17.3., aplicam-se também os arts. 138 e 139 da
mesma Lei.

8§2° A alteracdo social ou a modificacdo da finalidade ou da estrutura da
empresa nao ensejara a extingdo se nao restringir sua capacidade de concluir o
contrato.

83° Se a operacgéao implicar mudanca da pessoa juridica contratada devera ser
formalizado termo aditivo para alteracédo subijetiva.

17.4. O termo de extin¢do, sempre que possivel, sera precedido:

| - Balango dos eventos contratuais ja cumpridos ou parcialmente cumpridos;

Il - Relacdo dos pagamentos ja efetuados e ainda devidos;

[l - Indenizacdes e multas.

17.5. A extin¢do do contrato ndo configura ébice para o reconhecimento do
desequilibrio econémico-financeiro, hipétese em que sera concedida indenizacéo por
meio de termo indenizatério. (Art. 131, caput, da Lei n.° 14.133/2021)

17.6. O contrato poderd ser extinto caso se constate que O(A)
PERMISSIONARIO(A) mantém vinculo de natureza técnica, comercial, econémica,

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 6rgdo ou entidade PODER



CONCEDENTE ou com agente publico que tenha desempenhado funcao na licitacéo
ou atue na fiscalizagdo ou na gestdo do contrato, ou que deles seja cOnjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.
(Art. 14, 1V, da Lei n.° 14.133/2021)
CLAUSULA DECIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS

18.1. Os casos omissos serdo decididos pelo PODER CONCEDENTE,
segundo as disposi¢cbes contidas na Lei n.° 14.133/2021, e demais normas federais
€ municipais aplicaveis e, subsidiariamente, segundo as disposi¢cdes contidas na Lei
n°. 8.078/1990 — Cddigo de Defesa do Consumidor — e normas e principios gerais
dos contratos.
CLAUSULA DECIMA NONA - DA PUBLICACAO

19.1. Incumbira ao PODER CONCEDENTE divulgar o presente instrumento
no Portal Nacional de Contrata¢des Publicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da
Lei 14.133/2021, bem como no respectivo sitio oficial na Internet, em atencao ao art.
91, caput, da Lei n.° 14.133/2021.
CLAUSULA VIGESIMA - DO FORO E DO MODO AMIGAVEL DE SOLUGAO DE
DIVERGENCIAS

20.1. Fica eleito o Foro da Capital, para dirimir os litigios que decorrerem da
execucdo deste Termo de Contrato que ndo puderem ser compostos pela
conciliagéo, conforme art. 92, 81°, da Lei n.° 14.133/2021.

20.2. O Municipio podera promover, de oficio ou por provocacdo da

contratada, sessao de conciliagdo para dirimir divergéncia no decorrer da execucao

do servico.
Florianopolis/SC, XX de XXXXXXXX de 2025.
Representante legal do PODER CONCEDENTE
Representante legal do(a) PERMISSIONARIO(A)
TESTEMUNHAS:
1-

2-
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	4.5.3 Pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
	4.5.4 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão ...
	4.5.5 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
	4.5.6 Pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por...
	4.5.7 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exer...

	4.6 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se refere o item 4.5.3 poderá participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, ...
	4.7 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
	4.8 O disposto no item 4.5.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de exe...
	4.9 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, ...
	4.10 A chave de identificação e a senha poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico para Contratação, salvo quando canceladas por solicitação ou de ofício pela administração pública.
	4.11 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município de Florianópolis a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de us...
	4.12 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica em responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.
	4.13  A participação no pregão eletrônico para Contratação se dará por meio de digitação de senha pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, ...
	4.14 O encaminhamento de propostas pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo co...
	4.15 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua de...

	5 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
	5.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento.
	5.2  Os licitantes inserirão, exclusivamente por meio do sistema, proposta com preço inicialmente ofertado, até a data e o horário estabelecidos em edital, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio desta.
	5.3 O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
	5.4 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:
	5.4.1 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis traba...
	5.4.2 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7 , XXXIII, da Constituição;
	5.4.3 Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
	5.4.4 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

	5.5 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.
	5.6 A falsidade da declaração de que trata os itens 5.4 ou 5.5 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.
	5.7 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema.
	5.8 Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.
	5.9 Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado somente serão solicitados e disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.
	5.10 Na descrição dos serviços que, em ocorrendo diferenças entre as especificações constantes do presente edital e a descrição dos materiais no sistema eletrônico, prevalecerão sempre aquelas constantes deste edital.
	5.11 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas p...
	5.12 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.
	5.13 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

	6 DOS PROCEDIMENTOS
	6.1 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
	6.2 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
	6.3 O registro da proposta e o lance deverão ser ofertados pelo valor de outorga fixa.
	6.4 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
	6.5 O licitante somente poderá oferecer lance de maior valor ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
	6.6 Os interessados efetuarão sucessivos lances eletrônicos, a partir do VALOR MÍNIMO definido para cada item, conforme a tabela do item 1.1.2 do Termo de Referência, considerando-se vencedor o licitante que houver apresentado o MAIOR LANCE.
	6.7 O valor mínimo de incremento dos lances será de R$ 200,00 (duzentos reais), equivalente a aproximadamente 0,5% do valor médio mínimo de outorga, não sendo aceitos valores inferiores. Caso haja oferta de valor menor que o indicado acima sob o melho...
	6.7.1 A etapa de lances da sessão pública terá modo de disputa Aberto, nos termos do art. 56, inciso I da Lei Federal 14.133/21 e art. 22 da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 2022.
	6.7.2 A partir do horário previsto no sistema, terá início a sessão pública do Pregão, com a divulgação das propostas de preços recebidas pelo site já indicado no Edital, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas.
	6.7.3 Aberta a etapa competitiva, os representantes dos proponentes deverão estar conectados ao sistema para participar da sessão de lances, que ocorrerá exclusivamente por meio do sistema eletrônico. A cada lance ofertado o participante será imediata...
	6.7.4 No modo de disputa aberto, de que trata o inciso I do caput do art. 22, a etapa de envio de lances durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de ...
	6.7.5 Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado. O sistema não divulgará o autor dos lances aos demais participantes.

	6.8 Após o encerramento da etapa de lances, o sistema identificará a existência da situação de empate prevista no art. 44 da Lei Complementar nº 123/06. Nesse caso, o Pregoeiro convocará a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que se encontra em si...
	6.9 Não passando para a condição de arrematante a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada, na forma do item anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem nessas categorias e cujas propostas estejam dent...
	6.10 Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada.
	6.11 O disposto no subitem 6.8 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte.
	6.12 No caso de haver desconexão do Pregoeiro com o sistema eletrônico, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema poderá permanecer acessível aos licitantes para o recebimento dos lances, retomando o Pregoeiro, quando possível, à sua atuaç...
	6.13 Persistindo a desconexão por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será suspensa, reiniciando somente após comunicação expressa aos participantes.
	6.14 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
	6.14.1 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, devendo esta ser inserida em campo próprio do sistema.
	6.14.2 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.


	7 DA FASE DE JULGAMENTO
	7.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14, da Lei nº 14.133/2021, legislação disposta no edita...
	7.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n  8.429, de 1992.
	7.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº ...
	7.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).
	7.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º).
	7.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.

	7.4 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
	7.5 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com disposto neste edital.
	7.6 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contr...
	7.7 Será desclassificada a proposta vencedora que:
	7.7.1 Contiver vícios insanáveis;
	7.7.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
	7.7.3 Permanecerem abaixo do preço mínimo definido para a contratação;
	7.7.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
	7.7.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.

	7.8 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
	7.9 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado ...
	7.9.1 Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como referência, ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de ...
	7.9.2 Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas fa...
	7.9.3 Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a justa remuneração do serviço.

	7.10 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bas...
	7.10.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;
	7.10.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

	7.11 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
	7.12 Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra ou execução de prova de conceito, o licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.
	7.13 Por meio de mensagem eletrônica, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a avaliação das amostras ou prova de conceito, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.
	7.14 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem eletrônica.
	7.15 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.
	7.16 No caso de não apresentação da prova de conceito, sem justificativa aceita pelo pregoeiro, ou sendo reprovado, a mesma proposta do licitante será recusada.
	7.17 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessiva...
	7.18 Se a prova de conceito do primeiro classificado não for aprovada, o pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a execução de prova de conceito, e assim, sucessivamente, até a veri...

	8 OS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO
	8.1 Para julgamento das Propostas o Pregoeiro levará em consideração o maior lance de outorga fixa.
	8.2 Não será considerada qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital.
	8.3 Se a proposta ou o lance de maior outorga fixa, após a fase de lances, não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua compatibilidade, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração...
	8.4 A cotação deverá ser em número percentual com até 02 (duas) casas decimais após a vírgula.
	8.5 Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de maior outorga fixa.
	8.6 Após declarada(s) a(s) empresa(s) vencedora(s), será(ão) incluída(s) na ata, observada a ordem de classificação.
	8.7 No caso de as solicitações não serem atendidas, aplicam-se ao licitante as sanções cabíveis.

	9 DA FASE DE HABILITAÇÃO
	9.1 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70, da Lei nº 14.133, de 2021.
	9.1.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista e econômica financeira, conforme relação abaixo, poderão ser substituídas pelo registro cadastral no SICAF;
	9.1.2 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Negativa de Débitos ou Positiva com Efeitos de Negativa relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União), a qual a abrange, inclusive, as contribuições sociais previstas na Lei...
	9.1.3 Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, expedida pelo órgão competente;
	9.1.4 Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, expedida pelo órgão competente;
	9.1.5 No caso de Municípios que mantêm Cadastro Mobiliário e Imobiliário separados, deverão ser apresentados os comprovantes referentes a cada um dos cadastros;
	9.1.6 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS;
	9.1.7 Certidão Negativa de Falência, expedida pelo distribuidor do Foro da sede da matriz da Pessoa Jurídica ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa jurídica;
	9.1.8 A licitante deverá apresentar a Certidão Negativa de Débitos Trabalhista, expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Tribunal Regional do Trabalho;
	9.1.9 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, bem como das respectivas a...
	9.1.10 Certidão simplificada emitida pela Junta Comercial da sede da licitante. (Documento exigido para fins de contratação, sem causa de inabilitação).

	9.2      Para fins de Habilitação Econômica, deverão comprovar os seguintes documentos:
	9.3 Os documentos cujo prazo de validade não esteja fixado terão o prazo de 60 (sessenta) dias a partir de sua emissão.
	9.4 Quando, e se permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.
	9.4.1 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcionem no País, para ﬁns de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no Paí...

	9.5 Quando e se permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será o...
	9.5.1 Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10% a 30%, com justificativa, para o consórcio em r...

	9.6 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia com conferência de autenticidade, ou com possibilidade de verificação digital, passível de diligência pelo agente de contratação.
	9.7 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n...
	9.8 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo iden...
	9.8.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único).

	9.9 A verificação pelo agente de contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
	9.9.1 Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com a o valor de outorga fixa, observado o di...

	9.10 A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor.
	9.10.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.
	9.10.2 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação ...

	9.11 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º):
	9.11.1 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e
	9.11.2 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.

	9.12 Na análise dos documentos de habilitação, o agente de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-...
	9.13 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.
	9.14 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurada à microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso,o prazo de 05 (cinco) dias úteis podendo ser prorrogado por mais 5 (cinco) dias úteis, cujo te...
	9.15 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte, se for o caso,somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2...
	9.16 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

	10 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E DOS RECURSOS
	10.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.
	10.2 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.
	10.3 Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente.
	10.4 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos seguintes meios: pregao.florianopolis@pmf.sc.gov.br.
	10.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
	10.6 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.
	10.7 A decisão de impugnação será divulgada a todos os interessados por meio do sistema de Pregão Eletrônico.
	10.8 Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro poderá fazê-lo, manifestando sua intenção com registro da síntese das suas razões, sendo-lhe facultado juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis. Os intere...
	10.9 A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso.
	10.10 Não será concedido prazo para recurso sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.
	10.11 Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeito suspensivo.
	10.12 O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
	10.13 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o procedimento e determinará a convocação dos beneficiários para a assinatura da Ata.
	10.14 O Contrato ou instrumento equivalente será formalizado, e será subscrita pela autoridade que assinou/rubricou o edital.
	10.15 A licitante que convocada para assinar a ata deixar de fazê-lo no prazo fixado, dela será excluída.
	10.16 Colhidas as assinaturas, o Órgão requisitante providenciará a imediata publicação da ata e, se for o caso, do ato que promover a exclusão de que trata o subitem anterior.

	11 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
	11.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
	11.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
	11.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando:
	11.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
	11.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
	11.1.2.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
	11.1.2.4 Deixar de apresentar amostra;
	11.1.2.5 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

	11.1.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
	11.1.3.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

	11.1.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação;
	11.1.5 Fraudar a licitação;
	11.1.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
	11.1.6.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
	11.1.6.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento;
	11.1.6.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

	11.1.7 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
	11.1.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

	11.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
	11.2.1 Advertência;
	11.2.2 Multa;
	11.2.3 Impedimento de licitar e contratar; e
	11.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

	11.3 Na aplicação das sanções serão considerados:
	11.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida;
	11.3.2 As peculiaridades do caso concreto;
	11.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
	11.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
	11.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

	11.4 Multa: I. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; II. Moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato,...
	11.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
	11.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
	11.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o r...
	11.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, bem como pelas infrações administrativas pre...
	11.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 11.1.3.1, caracteriza o descumprimento tota...
	11.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta...
	11.11  Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que,...
	11.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias útei...
	11.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
	11.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.

	12 DA VISITAÇÃO
	12.1 Os locais cujos usos serão concedidos poderão ser visitados e examinados sem agendamento prévio.
	12.2 A Secretaria Municipal de Planejamento, Habitação e Desenvolvimento Urbano  não se responsabiliza por eventuais erros tipográficos (digitação) que venham ocorrer neste edital, sendo de inteira responsabilidade do Licitante verificar os locais e s...
	12.3 Caso o licitante opte por não visitar os locais, assume total responsabilidade por não fazer uso da faculdade de vistoriá-los.

	13 DO PAGAMENTO
	13.1 Como valor de outorga fixa, a PERMISSIONÁRIA vencedora deverá pagar o montante definido como resultado do certame, não podendo ser inferior ao estabelecido no item 1 deste documento.
	13.2 A outorga poderá ser paga à vista, com desconto de 5% (cinco por cento) desde que paga em até 3 (três) dias após a convocação.
	13.3 A outorga poderá ser parcelada em uma entrada de 50% (cinquenta por cento) a ser paga em até 3 (três) dias após a convocação da assinatura do contrato e o restante dividido 2 (duas) parcelas iguais mensais e sucessivas com vencimento no mesmo dia...
	13.4 A PERMISSIONÁRIA, após pagamento do Documento de Arrecadação Municipal - DAM deverá encaminhar o comprovante de pagamento para o e-mail smlcp.sulic@pmf.sc.gov.br para liberação do contrato de concessão.
	13.5 A PERMISSIONÁRIA deverá remeter o comprovante de pagamento que será juntado aos autos.
	13.6 O não pagamento da DAM no prazo estipulado resultará na revogação da adjudicação e da homologação do resultado, a chamada da próxima colocada e a aplicação de sanções conforme disposto no Edital.
	13.7 Em nenhuma hipótese o prazo para pagamento será prorrogado, salvo em casos fortuitos ou de força maior.

	14 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
	14.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
	14.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será transferida nos moldes de comunicação do Pregoeiro.
	14.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF.
	14.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
	14.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
	14.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
	14.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
	14.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da isonomia e do interesse público.
	14.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
	14.10 Em caso de divergência entre a descrição dos itens no sistema wbc e no edital, prevalecerá a do edital.
	14.11 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).
	14.12 A Secretaria Municipal de Planejamento, Habitação e Desenvolvimento Urbano e o Pregoeiro não são responsáveis pelo levantamento de eventual restrição imposta por lei de zoneamento e uso do solo, legislação ambiental, IBAMA, INCRA e ainda, das ob...
	14.13 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
	14.13.1 ANEXO I - Termo de Referência;
	14.13.1.1 Apêndice do ANEXO I - Estudo Técnico Preliminar;
	14.13.2 ANEXO II – Minuta do Contrato.

	1 OBJETO
	1.1 Definição do objeto:
	1.1.1 Constitui objeto desta contratação a Permissão onerosa de uso de espaços públicos para exploração de venda de alimentos e bebidas em pontos determinados nas praias de Florianópolis, cuja validade será 15/11/2025 até 05/05/2026 e de 25/11/2025 at...
	1.1.2 Os pontos a serem explorados são:

	1.2 Natureza do Objeto:
	1.2.1 Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa descrita no Estudo Técnico Preliminar.


	2 JUSTIFICATIVA E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
	2.1 Fundamentação da contratação encontra-se pormenorizada nos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

	3 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO, CONSIDERANDO TODO O CICLO DE VIDA DO OBJETO
	3.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada nos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

	4 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
	4.1 A PERMISSIONÁRIA deverá prestar os serviços de alimentos e bebidas em pontos determinados nas praias de Florianópolis.
	4.1.1 A localização dos pontos de quiosques de praia e definições de utilização estão disponíveis no link:
	https://www.google.com/maps/d/u/0/edit?mid=1ef8nsV9XiuTjOmjDK7osh9mKnunkK9M&ll=-27.444733344866407%2C-48.524312501141445&z=18
	4.1.2 Para fins de instalação dos pontos, fica a PERMISSIONÁRIA ciente de que pode ocorrer uma variação de 100 (cem) metros para um lado ou para o outro, em face das condições da praia, por determinação da Permitente.

	4.2 A PERMISSIONÁRIA deverá atender aos seguintes requisitos:
	4.2.1 Prestar os serviços de acordo com as legislações vigentes, normas gerais e específicas da Vigilância Sanitária.
	4.2.2 Instalar equipamentos para uso das atividades, iniciando estas todos os dias obrigatoriamente das 9h às 19h, sendo permitido o início às 7h e término às 20h.
	4.2.3 Quando disponível utilizar de água potável em todos os pontos que manipulem alimentos, em observância às regras estabelecidas pela Vigilância Sanitária, sendo admitido o uso de bombonas com torneiras e recipientes para coletar a água utilizada, ...
	4.2.4 Somente será permitida a oferta de manteiga, margarina, sal e outros acompanhamentos em porções individuais do tipo sache, cujas sobras devem ser descartadas.
	4.2.5 Comercializar e incluir no cardápio, obrigatoriamente, o “Prato Manezinho”, que consiste em uma porção de “frutos do mar” (mínimo 300g) – vedado a utilização de peixes de água doce – acompanhado de pirão d’água ou arroz (mínimo 100g), batata fri...
	4.2.6 Expor por meio de placa indicativa no quiosque com tamanho máximo de 297 mm por 420 mm, onde constarão os dados do "prato manezinho" e o valor do mesmo.
	4.2.7 Ficam dispensados do cumprimento dos itens 4.3.5 e 4.3.6 dos Quiosques de Praia que não possuam viabilidade técnica para ligação de energia elétrica.
	4.2.8 Não depositar quaisquer produtos diretamente sobre o solo (utilizar estrado com altura mínima de 30 cm)
	4.2.9 AS PERMISSIONÁRIAS para esta atividade estão sujeitos aos termos e condições estabelecidos no (Termo de Permissão nº 455/SMSP/2020), firmado entre o Município de Florianópolis, através da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento U...
	4.2.10 O PATROCINADOR responsável pelo Termo de Permissão nº 455/SMSP/2020 tem exclusividade sobre os direitos de explorar a publicidade nos equipamentos instalados na faixa de areia, sendo vedada a obstrução desta publicidade pelo Licitante e/ou a ex...
	4.2.11 O PATROCINADOR responsável pelo Termo de Permissão nº 455/SMSP/2020 está obrigado a fornecer, apenas aos Licitantes das praias contempladas por meio de comodato, o equipamento contendo a publicidade que deseja expor e observando as especificaçõ...
	4.2.12 O patrocinador, conforme Termo de Permissão nº 455/SMSP/2020, entregará equipamentos e materiais aos permissionários vencedores (ou seus representantes legais/procuradores) nos dias 11 e 12 de novembro de 2025. A posse dos pontos licitados ocor...
	4.2.13 A entrega dos materiais ocorrerá na Rod. SC 401, nº 14525, Vargem Pequena, Florianópolis, SC, das 09:00 às 18:00
	4.2.15 As PERMISSIONÁRIAS que, ao término da temporada, não devolverem ao PATROCINADOR, os equipamentos por este fornecidos em bom estado de conservação, ou, caso não haja devolução total, não o ressarcir na forma prevista no instrumento contratual fi...
	4.2.16 O PATROCINADOR, responsável pelo Termo de Permissão nº 455/SMSP/2020 fornecerá ainda camisetas e crachás de identificação, na forma estabelecida pelo Município a todos os Licitantes.
	4.2.17 Os materiais fornecidos pelo PATROCINADOR são de uso obrigatório, sob pena de ser penalizado o permissionário que infringir tal obrigação.
	4.2.18 Manter em seu poder, para apresentação sempre que solicitado pela autoridade fiscal, o Alvará de Licença para Temporada (que será emitido somente após a quitação integral do valor da outorga) e demais documentos complementares afetos à atividade;
	4.2.19 Zelar pela limpeza do espaço de atuação e disponibilizar pelo menos 04 (quatro) lixeiras de 40 (quarenta) litros (padrão PMF), revestidas com saco de lixo reforçado e de fácil acesso aos clientes, sendo que 02 (duas) dessas lixeiras devem ser p...
	4.2.20 Toda vez que a lixeira estiver cheia, os resíduos deverão ser acondicionados, amarrados e depositados em ponto adequado para a coleta, conforme indicação da COMCAP.
	4.2.21 Disponibilizar sabonete líquido, papel toalha descartável e álcool a 70% para correta higienização das mãos.
	4.2.22 A não despejar águas servidas ou qualquer outra substância diretamente no meio ambiente.
	4.2.23 Acondicionar resíduos oleosos e dar seu destino final na forma da legislação vigente.
	4.2.24 Os manipuladores de alimentos devem estar certificados pelo curso de manipulação de alimentos.
	4.2.25 Os manipuladores de alimentos devem apresentar rigoroso asseio pessoal, utilizar uniforme de cor clara (jaleco ou avental), ter os cabelos completamente protegidos, unhas sem esmalte, curtas e limpas e não utilizar adornos.
	4.2.26 Os manipuladores de alimentos devem higienizar as mãos constantemente e sempre que tocarem em lixo, dinheiro ou outros locais ou objetos não higienizados.
	4.2.27 Os alimentos devem estar protegidos contra poeira, areia e vetores (insetos) e devem ser mantidos nas condições de temperatura e armazenamento indicadas pelo fabricante.
	4.2.28 Somente deve ser utilizado gelo de água potável e mantido livre de contaminações.
	4.2.29 As caixas térmicas eventualmente utilizadas devem apresentar bom estado de conservação e limpeza e permitir completa vedação.
	4.2.30 Os utensílios utilizados para manipulação de alimentos devem ser de material de fácil higienização, resistentes à corrosão, lisos e impermeáveis, preferencialmente descartáveis, ficando proibido o uso de utensílios de madeira.
	4.2.31 Somente será permitida a oferta ao consumidor de utensílios descartáveis e os canudos oferecidos devem estar embalados individualmente e lacrados, conforme os termos da Lei Municipal 10.747/2020.
	4.2.32 Todos os equipamentos, ferramentas, material, produtos, mão-de-obra, correrão a expensas da PERMISSIONÁRIA.
	4.2.33 A devolução do espaço deverá ser da mesma forma quando da disponibilização.
	4.2.34 A PERMISSIONÁRIA deverá manter conservado o ambiente e a limpeza em um raio de 30 (trinta) metros do ponto.
	4.2.35 A PERMISSIONÁRIA deverá cumprir todas as normas de segurança aplicáveis ao tema.
	4.2.36 A PERMISSIONÁRIA deverá cumprir todas as normas previstas no CDC e legislações correlatas.
	4.2.37 A PERMISSIONÁRIA deverá cumprir todas as regras quanto à higiene no trato com os produtos disponibilizados.
	4.2.38 A PERMISSIONÁRIA deverá cumprir todas as regras de acessibilidade.
	4.2.39 A PERMISSIONÁRIA deverá cumprir todas as regras fiscais e tributárias.
	4.2.40 A PERMISSIONÁRIA deverá cumprir todas as regras quanto ao descarte e tratamento dos resíduos sólidos, em especial quanto ao óleo de cozinha.

	4.3 Nos casos em que for possível a instalação de ponto de energia esta será de responsabilidade exclusiva da PERMISSIONÁRIA, respeitando as regras exigidas pela Companhia de Energia Elétrica de Santa Catarina – Celesc e em ocorrendo a instalação de e...
	4.4 Nos casos em que for possível a instalação de ponto de água esta será de responsabilidade exclusiva da PERMISSIONÁRIA, respeitando as regras exigidas pela CASAN - Companhia de Água e Saneamento e em ocorrendo a instalação de água deverá ser dispon...

	5 SUBCONTRATAÇÃO:
	5.1 É vedada a subcontratação dos pontos de venda de alimentos e bebidas objeto desta PERMISSÃO.

	6 DA VISITAÇÃO
	6.1 Os locais cujos usos serão concedidos poderão ser visitados e examinados sem agendamento prévio.
	6.2 As visitas técnicas podem ser acompanhadas por representantes do PODER CONCEDENTE.
	6.3 A Secretaria de Planejamento, Habitação e Desenvolvimento Urbano, não se responsabiliza por eventuais erros tipográficos (digitação) que venham ocorrer neste Edital, sendo de inteira responsabilidade do Licitante verificar os locais e suas especif...
	6.4 Caso o licitante opte por não visitar os locais, assume total responsabilidade por não fazer uso da faculdade de vistoriá-los.

	7 PRAZO
	7.1 O prazo de vigência da contratação será de 15 de novembro de 2025 até 05 de maio de 2026, e não poderá ser prorrogado.
	7.2 O prazo de vigência da contratação dos pontos 3, 4 e 5 de Canasvieiras será de 25 de novembro de 2025 até 05 de maio de 2026, e não poderá ser prorrogado.

	8 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
	8.1 A estimativa do valor total é de R$ 3.446.553,31. Os valores individuais foram baseados na média entre o valor estimado no Edital de 2024 e no valor arrematado, atualizados pelo IPCA, e com as devidas suavizações nos casos onde houve lances muito ...

	9 PAGAMENTO DE OUTORGA
	9.1 Como valor de outorga fixa, a PERMISSIONÁRIA vencedora deverá pagar o montante definido como resultado do certame, não podendo ser inferior ao estabelecido no item 1 deste documento.
	9.2 A outorga poderá ser paga à vista, com desconto de 5% (cinco por cento) desde que paga em até 3 (três) dias após a convocação.
	9.3 A outorga poderá ser parcelada em uma entrada de 50% (cinquenta por cento) a ser paga em até 3 (três) dias após a convocação da assinatura do contrato e o restante dividido 2 (duas) parcelas iguais mensais e sucessivas com vencimento no mesmo dia ...
	9.4 A PERMISSIONÁRIA, após pagamento do Documento de Arrecadação Municipal - DAM deverá encaminhar o comprovante de pagamento para o e-mail smlcp.sulic@pmf.sc.gov.br para liberação do contrato de concessão.
	9.5 A PERMISSIONÁRIA deverá remeter o comprovante de pagamento que será juntado aos autos.
	9.6 O não pagamento da DAM no prazo estipulado resultará na revogação da adjudicação e da homologação do resultado, a chamada da próxima colocada e a aplicação de sanções conforme disposto no Edital.
	9.7 Em nenhuma hipótese o prazo para pagamento será prorrogado, salvo em casos fortuitos ou de força maior.

	10 CRITÉRIOS TÉCNICOS OBRIGATÓRIOS
	10.1 A proponente deverá comprovar no momento da assinatura do contrato que empregados ou auxiliares estejam de posse do respectivo certificado de conclusão do curso de manipulação de alimentos e do atestado de saúde, exigido para o trabalho com venda...

	11 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
	11.1 Não será admitida a participação de:
	11.2 Poderão inscrever-se apenas pessoas jurídicas em atividade.
	11.3 Poderão participar empresas legalmente constituídas sob as leis brasileiras e cujo CNAE seja compatível com a atividade.
	11.4 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta:
	11.4.1 A PERMISSIONÁRIA será selecionada por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MAIOR LANCE tendo como item o maior valor de outorga fixa.
	11.4.2 O regime de execução desta contratação será preço unitário, e a adjudicação do objeto será por preço unitário de ponto.
	11.4.3 O registro da proposta e o lance deverão ser ofertados pelo valor da outorga, devendo a diferença entre os lances ser de no mínimo R$ 500,00 (quinhentos) reais.

	11.5 Exigências de habilitação:
	11.5.1 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
	11.5.2 Habilitação jurídica:
	11.5.3 Habilitação fiscal, social e trabalhista:
	11.5.4 Qualificação Econômico-Financeira:


	12 RESPONSABILIDADES DO PODER CONCEDENTE
	12.1 São obrigações do PODER CONCEDENTE exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONCESSIONÁRIA.
	12.2 Comunicar à PERMISSIONÁRIA, com a antecedência necessária, observando o prazo de 10 (dez) dias úteis, no mínimo, qualquer alteração da PERMISSÃO.
	12.3 Exigir, a qualquer tempo, substituição de componente(s) da equipe técnica, em caso de ficar demonstrado que este(s) não esteja(m) cumprindo satisfatoriamente o trabalho a ele(s) atribuído(s).
	12.4 Aplicar as sanções previstas na lei.
	12.5 Intervir na prestação dos serviços nos casos e condições previstas em lei.
	12.6 Extinguir a PERMISSÃO nos casos previstos em lei e no Contrato.
	12.7 Zelar pela qualidade dos serviços prestados, cobrando a resolução de queixas e reclamações endereçadas à PERMISSIONÁRIO por usuários, cientificando-a, em até 30 (trinta) dias, das providências a serem tomadas.
	12.8 Estimular a qualidade, produtividade, preservação do meio ambiente e conservação dos equipamentos.
	12.9 Proporcionar as condições adequadas e necessárias para execução dos serviços contratados, de acordo com os termos previstos em Contrato.
	12.10 Indicar um gestor/fiscal do Contrato que se incumbirá do relacionamento com a PERMISSIONÁRIA.
	12.11 Para todas as fases de implantação, proceder a análise a aprovação dos projetos e estudos a serem implantados, submetidos pela PERMISSIONÁRIA, autorizando o início da operação.
	12.12 Contribuir significativamente para que todas as ações decorrentes da execução do Contrato sejam bem geridas, monitoradas e controladas.
	12.13 Julgar, regular e regulamentar eventual caso omisso do Contrato e dos documentos que o integram.
	12.14 Efetuar a permanente fiscalização do serviço concedido.
	12.15 Cientificar o órgão de representação da Controladoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela CONCESSIONÁRIA.
	12.16 Entregar a área de concessão desembaraçada juridicamente e fisicamente.
	12.17 A PODER CONCEDENTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela PERMISSIONÁRIA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da PERMISSIONÁRIA, de seu...

	13 RESPONSABILIDADES DA PERMISSIONÁRIA
	13.1 A PERMISSIONÁRIA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de referência, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
	13.1.1 Não transferir ou arrendar a terceiros sob hipótese alguma, o uso do quiosque, objeto contratual, hipótese em que constitui falta grave, sob pena de rescisão do contrato com imediata retomada e posse.
	13.1.2 Comunicar, por escrito, ao poder CONCEDENTE, toda e qualquer anormalidade relacionada com a exploração da PERMISSÃO.
	13.1.3 Quando da rescisão da PERMISSÃO, entregar o imóvel em bom estado de conservação (pintura e estrutura) e limpeza, inclusive quanto a liquidação de todos os débitos junto as concessionárias água e energia.
	13.1.4 Quando da rescisão da PERMISSÃO, entregar o imóvel em bom estado de conservação (pintura e estrutura) e limpeza, inclusive quanto a liquidação de todos os débitos junto as concessionárias água e energia.
	13.1.5 A responsabilidade pelos sinistros de quaisquer naturezas será de responsabilidade exclusiva da PERMISSIONÁRIA.
	13.1.6 Manter no quiosque, permanentemente, para atendimento aos cidadãos, somente pessoal uniformizado com as cores padrão adotadas pelo município e pertencente(s) ao quadro da PERMISSIONÁRIA, devendo o(s) mesmos(s) ser(em), exclusivamente, o próprio...
	13.1.7 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078, de 1990);
	13.1.8 Cumprir com todas as exigências das questões de legislação, autorizações e licenciamentos junto aos órgãos competentes.
	13.1.9 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (Art. 137, II, da Lei n.º 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
	13.1.10 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais e...
	13.1.11 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pe...
	13.1.12 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes...
	13.1.13 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onera...
	13.1.14 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual;
	13.1.15 Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;
	13.1.16 Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
	13.1.17 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (Art. 116...
	13.1.18 Comprovar a reserva de cargos a que se refere à cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (Art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133/2021);
	13.1.19 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
	13.1.20 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los caso o previsto inicialmente em sua...
	13.1.21 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE;
	13.1.22 Os serviços deverão ser prestados de acordo com as especificações técnicas e operacionais previstas neste Termo e nos Anexos deste Termo.
	13.1.23 A PERMISSIONÁRIA deverá cumprir todas as determinações do Poder Concedente, inclusive aquelas relativas aos prazos para início e término das atividades.
	13.1.24 Não será permitida a ameaça de interrupção, solução de continuidade ou ocorrência de deficiência grave na prestação dos serviços, devendo a PERMISSIONÁRIA manter as atividades de comércio de comidas e bebidas durante todo o período da PERMISSÃO.
	13.1.25 A PERMISSIONÁRIA que mantiver os quiosques fechados será penalizada, uma vez que o objetivo é garantir a oferta contínua dos serviços à comunidade.
	13.1.26 A PERMISSIONÁRIA obriga-se a executar os serviços objeto do contrato de acordo com a melhor técnica aplicável, com zelo e diligência, bem como com rigorosa observância às especificações e Anexos deste instrumento e das demais normas e ordens a...
	13.1.27 Demais obrigações do PODER CONCEDENTE e da PERMISSIONÁRIA, assim como condições pertinentes à execução do objeto deste certame estarão previstas na Minuta de Termo de Contrato.
	13.1.28 Manter o PODER CONCEDENTE informado sobre toda e qualquer ocorrência.
	13.1.29 Acatar medidas determinadas pelos responsáveis investidos de autoridade, em caso de acidentes ou situações anormais à rotina.
	13.1.30 Garantir a segurança e integridade física dos usuários, responsabilizando-se pelos danos materiais e morais porventura causados.
	13.1.31 Garantir o atendimento à Portadores de Necessidades Especiais e pessoas com restrição de mobilidade, conforme descrito nos anexos do Termo de Referência e deste Edital.
	13.1.32 Responder por todos e quaisquer danos e acidentes pessoais e/ou patrimoniais causados pelos seus funcionários, mantendo o Poder Concedente à margem de ações judiciais, reivindicações ou reclamações, em quaisquer épocas.
	13.1.33 Em caso de eventual prejuízo é garantido ao PODER CONCEDENTE o direito de regresso em relação à Concessionária.
	13.1.34 Utilizar somente mão-de-obra devidamente capacitada e habilitada, submetida a constantes processos de qualificação e atualização, buscando o aperfeiçoamento da prestação do serviço para a satisfação e segurança dos usuários.
	13.1.35 Responder pelo correto comportamento e eficiência de seus empregados e agentes, bem como de suas subcontratadas, providenciando o uso de uniformes e Equipamentos de Proteção Individual - EPI, inclusive de proteção da pele contra raios solares ...
	13.1.36 Responder perante o PODER CONCEDENTE e terceiros por todos os atos e eventos de sua competência.
	13.1.37 Submeter à aprovação prévia do Poder Concedente propostas de implantação de melhorias dos serviços, obras de ampliação ou reforma, acompanhadas das justificativas técnicas, econômicas e de mercado.
	13.1.38 Elaborar e entregar ao PODER CONCEDENTE, relatório consolidado dos serviços executados, valores arrecadados a serem entregues ao final da permissão.
	13.1.39 Manter em dia o inventário e o registro dos bens vinculados à PERMISSÃO, que deverá ser entregue atualizado anualmente ao PODER CONCEDENTE.
	13.1.40 Permitir aos encarregados da fiscalização do PODER CONCEDENTE livre acesso em qualquer época, às instalações integrantes do serviço, sempre acompanhado de representante da PERMISSIONÁRIA.
	13.1.41 Assegurar que seu corpo técnico, ao exercer suas funções, observe os seguintes requisitos:
	13.1.41.1 Usar total isenção no controle efetuado;
	13.1.41.2 Usar de cortesia e polidez nas relações com o usuário;
	13.1.41.3 Indicar um preposto que, após aceito pela Administração, incumbirar-se-á do relacionamento com o PODER CONCEDENTE.

	13.1.42 A PERMISSIONÁRIA será responsável pela limpeza, manutenção e conservação de toda a área da permissão.
	13.1.43 Recolher em seu devidos prazos legais, todos os valores referente a outorga, taxas, impostos municipais e licenças que incidem sobre a atividade exploratória permitida, sob pena de revogação contratual.


	14 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
	14.1 O contrato ou instrumento equivalente deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei n.º 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
	14.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato ou instrumento equivalente, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
	14.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
	14.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
	14.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações con...
	14.6 Fiscalização
	14.6.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n.º 14.133, de 2021, art. 117, caput).

	14.7 Fiscalização Técnica
	14.7.1 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto n.º 11.246, de 2022, art. 22, VI);
	14.7.2 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n.º ...
	14.7.3 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto n.º 11.246, de 2022, art. 22, III);
	14.7.4 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto n.º ...
	14.7.5 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto n.º 11.246, de 2022, art. 22, V).
	14.7.6 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto n.º 11.246, de 2022, art. 22, VII).

	14.8 Fiscalização Administrativa
	14.8.1 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer docum...
	14.8.2 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competên...

	14.9 Gestor do Contrato
	14.9.1 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocor...
	14.9.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a ...
	14.9.3 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de risc...
	14.9.4 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, bas...
	14.9.5 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n.º 14.133, de 2021, ou pelo agente ou ...
	14.9.6 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto n.º ...
	14.9.7 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.


	15 INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
	15.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 14.133/2021, a PERMISSIONÁRIA que:
	15.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato;
	15.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
	15.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato;
	15.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
	15.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
	15.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
	15.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
	15.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
	15.1.9 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
	15.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
	15.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
	15.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

	15.2 Serão aplicadas à PERMISSIONÁRIA que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
	15.3 A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao PODER CONCEDENTE (Art. 156, §9º, da Lei n.º 14.133/2021);
	15.4 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (Art. 157, da Lei n.º 14.133/2021);
	15.4.1 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo PODER CONCEDENTE à PERMISSIONÁRIA, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judic...
	15.4.2 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

	15.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa à PERMISSIONÁRIA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n.º 14.133/2021, para as penalidades d...
	15.6 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n.º 14.133/2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n.º 12.846, de 2013, serão apurados e julgados con...
	15.7 A personalidade jurídica da PERMISSIONÁRIA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, n...
	15.8 O PODER CONCEDENTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas In...
	15.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n.º 14.133/2021;
	15.10 Os débitos da PERMISSIONÁRIA para com a Administração PODER CONCEDENTE, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido ó...
	Apêndice do ANEXO I - Estudo Técnico Preliminar

	1 DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
	1.1 Descrição do Objeto
	1.2 Fundamentação da Necessidade

	2 PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL
	2.1 Não se aplica neste Estudo Técnico Preliminar.

	3 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
	3.1 A PERMISSIONÁRIA deverá prestar os serviços de alimentos e bebidas em pontos determinados nas praias de Florianópolis.
	3.2 A localização dos pontos de quiosques de praia está disponível no link: https://www.google.com/maps/d/u/0/edit?mid=1ef8nsV9XiuTjOmjDK7osh9mKnunkK9M&ll=-27.444733344866407%2C-48.524312501141445&z=18  , assim como as condições acerca das instalações...
	3.2.1 Para fins de instalação dos pontos, fica a PERMISSIONÁRIA ciente de que pode ocorrer uma variação de 100 (cem) metros para um lado ou para o outro, em face das condições da praia, por determinação da Permitente.

	3.3 A PERMISSIONÁRIA deverá atender aos seguintes requisitos:
	3.3.1 Prestar os serviços de acordo com as legislações vigentes, normas gerais e específicas da Vigilância Sanitária.
	3.3.2 Instalar equipamentos para uso das atividades, iniciando estas todos os dias obrigatoriamente das 9h às 19h, sendo permitido o início às 7h e término às 20h.
	3.3.3 Quando disponível utilizar de água potável em todos os pontos que manipulem alimentos, em observância às regras estabelecidas pela Vigilância Sanitária, sendo admitido o uso de bombonas com torneiras e recipientes para coletar a água utilizada, ...
	3.3.4 Somente será permitida a oferta de manteiga, margarina, sal e outros acompanhamentos em porções individuais do tipo sache, cujas sobras devem ser descartadas.
	3.3.5 Comercializar e incluir no cardápio, obrigatoriamente, o “Prato Manezinho”, que consiste em uma porção de “frutos do mar” (mínimo 300g) – vedado a utilização de peixes de água doce –  acompanhado de pirão d’água ou arroz (mínimo 100g), batata fr...
	3.3.6 Expor por meio de placa indicativa no quiosque com tamanho máximo de 297 mm por 420 mm, onde constarão os dados do "prato manezinho" e o valor do mesmo.
	3.3.7 Ficam dispensados do cumprimento dos itens 4.3.5 e 4.3.6 dos Quiosques de Praia que não possuam viabilidade técnica para ligação de energia elétrica.
	3.3.8 Não depositar quaisquer produtos diretamente sobre o solo (utilizar estrado com altura mínima de 30 cm)
	3.3.9 AS PERMISSIONÁRIAS para esta atividade estão sujeitos aos termos e condições estabelecidos no (Termo de Permissão nº 455/SMSP/2020), firmado entre o Município de Florianópolis, através da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento U...
	3.3.10 O PATROCINADOR responsável pelo Termo de Permissão nº 455/SMSP/2020 tem exclusividade sobre os direitos de explorar a publicidade nos equipamentos instalados na faixa de areia, sendo vedada a obstrução desta publicidade pelo Licitante e/ou a ex...
	3.3.11 O PATROCINADOR responsável pelo Termo de Permissão nº 455/SMSP/2020 está obrigado a fornecer, apenas aos Licitantes das praias contempladas por meio de comodato, o equipamento contendo a publicidade que deseja expor e observando as especificaçõ...
	3.3.12 O patrocinador, conforme Termo de Permissão nº 455/SMSP/2020, entregará equipamentos e materiais aos permissionários vencedores (ou seus representantes legais/procuradores) nos dias 11 e 12 de novembro de 2025. A posse dos pontos licitados ocor...
	3.3.13 A entrega dos materiais ocorrerá na Rod. SC 401, nº 14525, Vargem Pequena, Florianópolis, SC, das 09:00 às 18:00
	3.3.15 É de exclusiva responsabilidade da PERMISSIONÁRIA que receber os equipamentos e assinar o respectivo termo de entrega, zelar pela integridade e conservação dos mesmos, ficando obrigado a devolver ao PATROCINADOR, os equipamentos por este fornec...
	3.3.16 As PERMISSIONÁRIAS que, ao término da temporada, não devolverem ao PATROCINADOR, os equipamentos por este fornecidos em bom estado de conservação, ou, caso não haja devolução total, não o ressarcir na forma prevista no instrumento contratual fi...
	3.3.17 O PATROCINADOR, responsável pelo Termo de Permissão nº 455/SMSP/2020 fornecerá ainda camisetas e crachás de identificação, na forma estabelecida pelo Município a todos os Licitantes.
	3.3.18 Os materiais fornecidos pelo PATROCINADOR são de uso obrigatório, sob pena de ser penalizado o permissionário que infringir tal obrigação.
	3.3.19 Manter em seu poder, para apresentação sempre que solicitado pela autoridade fiscal, o Alvará de Licença para Temporada (que será emitido somente após a quitação integral do valor da outorga) e demais documentos complementares afetos à atividade;
	3.3.20 Zelar pela limpeza do espaço de atuação e disponibilizar pelo menos 04 (quatro) lixeiras de 40 (quarenta) litros (padrão PMF), revestidas com saco de lixo reforçado e de fácil acesso aos clientes, sendo que 02 (duas) dessas lixeiras devem ser p...
	3.3.21 Toda vez que a lixeira estiver cheia, os resíduos deverão ser acondicionados, amarrados e depositados em ponto adequado para a coleta, conforme indicação da COMCAP.
	3.3.22 Disponibilizar sabonete líquido, papel toalha descartável e álcool a 70% para correta higienização das mãos.
	3.3.23 A não despejar águas servidas ou qualquer outra substância diretamente no meio ambiente.
	3.3.24 Acondicionar resíduos oleosos e dar seu destino final na forma da legislação vigente.
	3.3.25 Os manipuladores de alimentos devem estar certificados pelo curso de manipulação de alimentos.
	3.3.26 Os manipuladores de alimentos devem apresentar rigoroso asseio pessoal, utilizar uniforme de cor clara (jaleco ou avental), ter os cabelos completamente protegidos, unhas sem esmalte, curtas e limpas e não utilizar adornos.
	3.3.27 Os manipuladores de alimentos devem higienizar as mãos constantemente e sempre que tocarem em lixo, dinheiro ou outros locais ou objetos não higienizados.
	3.3.28 Os alimentos devem estar protegidos contra poeira, areia e vetores (insetos) e devem ser mantidos nas condições de temperatura e armazenamento indicadas pelo fabricante.
	3.3.29 Somente deve ser utilizado gelo de água potável e mantido livre de contaminações.
	3.3.30 As caixas térmicas eventualmente utilizadas devem apresentar bom estado de conservação e limpeza e permitir completa vedação.
	3.3.31 Os utensílios utilizados para manipulação de alimentos devem ser de material de fácil higienização, resistentes à corrosão, lisos e impermeáveis, preferencialmente descartáveis, ficando proibido o uso de utensílios de madeira.
	3.3.32 Somente será permitida a oferta ao consumidor de utensílios descartáveis e os canudos oferecidos devem estar embalados individualmente e lacrados, conforme os termos da Lei Municipal 10.747/2020.
	3.3.33 Todos os equipamentos, ferramentas, material, produtos, mão-de-obra, correrão a expensas da PERMISSIONÁRIA.
	3.3.34 A devolução do espaço deverá ser da mesma forma quando da disponibilização.
	3.3.35 A PERMISSIONÁRIA deverá manter conservado o ambiente e a limpeza em um raio de 30 (trinta) metros do ponto.
	3.3.36 A PERMISSIONÁRIA deverá cumprir todas as normas de segurança aplicáveis ao tema.
	3.3.37 A PERMISSIONÁRIA deverá cumprir todas as normas previstas no CDC e legislações correlatas.
	3.3.38 A PERMISSIONÁRIA deverá cumprir todas as regras quanto a higiene no trato com os produtos disponibilizados.
	3.3.39 A PERMISSIONÁRIA deverá cumprir todas as regras de acessibilidade.
	3.3.40 A PERMISSIONÁRIA deverá cumprir todas as regras fiscais e tributárias.
	3.3.41 A PERMISSIONÁRIA deverá cumprir todas as regras quanto ao descarte e tratamento dos resíduos sólidos, em especial quanto ao óleo de cozinha.

	3.4 Nos casos em que for possível a instalação de ponto de energia esta será de responsabilidade exclusiva da PERMISSIONÁRIA, respeitando as regras exigidas pela Companhia de Energia Elétrica de Santa Catarina – Celesc e em ocorrendo a instalação de e...
	3.5 Nos casos em que for possível a instalação de ponto de água esta será de responsabilidade exclusiva da PERMISSIONÁRIA, respeitando as regras exigidas pela CASAN - Companhia de Água e Saneamento e em ocorrendo a instalação de água deverá ser dispon...
	3.6 SUBCONTRATAÇÃO:
	3.6.1 É vedada a subcontratação dos pontos de venda de alimentos e bebidas, presentes nesta PERMISSÃO.

	3.7 PRAZO
	3.7.1 O prazo de vigência da contratação será de 15 de novembro de 2025 até 05 de maio de 2026, e não poderá ser prorrogado.
	3.7.2 O prazo de vigência da contratação dos pontos 3, 4 e 5 de Canasvieiras será de 25 de novembro de 2025 até 05 de maio de 2026, e não poderá ser prorrogado.

	3.8 PAGAMENTO DE OUTORGA
	3.8.1 Como valor de outorga fixa, a PERMISSIONÁRIA vencedora deverá pagar o montante definido como resultado do certame, não podendo ser inferior ao estabelecido no item 1 deste documento.
	3.8.2 A outorga poderá ser paga à vista, com desconto de 5% (cinco por cento) desde que paga em até 3 (três) dias após a convocação.
	3.8.3 A outorga poderá ser parcelada em uma entrada de 50% (cinquenta por cento) a ser paga em até 3 (três) dias após a convocação da assinatura do contrato e o restante dividido 2 (duas) parcelas iguais mensais e sucessivas com vencimento no mesmo di...
	3.8.4 A PERMISSIONÁRIA, após pagamento do Documento de Arrecadação Municipal - DAM, deverá encaminhar o comprovante de pagamento para o e-mail smlcp.sulic@pmf.sc.gov.br para liberação do contrato de concessão.
	3.8.5 A PERMISSIONÁRIA deverá remeter o comprovante de pagamento que será juntado aos autos.
	3.8.6 O não pagamento da DAM no prazo estipulado resultará na revogação da adjudicação e da homologação do resultado, a chamada da próxima colocada e a aplicação de sanções conforme disposto no Edital.
	3.8.7 Em nenhuma hipótese o prazo para pagamento será prorrogado, salvo em casos fortuitos ou de força maior.
	3.9 CRITÉRIOS TÉCNICOS OBRIGATÓRIOS
	3.9.1 A proponente deverá comprovar no momento da assinatura do contrato que empregados ou auxiliares estejam de posse do respectivo certificado de conclusão do curso de manipulação de alimentos e do atestado de saúde, exigido para o trabalho com vend...


	4 ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
	5 LEVANTAMENTO DE MERCADO
	6 ESTIMATIVA DO VALOR
	7 ESCOLHA DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
	8 JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
	9 DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS
	10 PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO
	11 CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
	12 DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS MITIGADORAS
	12.1     Não se identificam impactos ambientais significativos, considerando que não há obra prevista, apenas operação e manutenção do espaço existente.
	12.2 Os resíduos deverão ser descartados conforme as normas vigentes.

	13 POSICIONAMENTO CONCLUSIVO
	II - Em segundo lugar, as normas do corpo do Edital e seus anexos;
	III - Em terceiro lugar, as normas desta PERMISSÃO.
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